
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1000972-90.2013.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira
da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rochester
Ind. e Comércio de Imp. e Exportação Ltda, CNPJ
02.219.222/0001-25, que lhe foi proposta uma ação de
Reintegração / Manutenção de Posse por parte de
Banco Itauleasing S/A, objetivando o veículo marca
Porsche, tipo Cayenne S, ano de fabricação 2005, placa
MFX 6868, chassi WP1AB29PX6LA65597, e a
condenação nas cominações legais, haja vista o
inadimplemento do Contrato de Arrendamento Mercantil
nº 82511-50226877. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, ofereça resposta.
Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 25 de outubro de 2017.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
01/11/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0238.0455445-0 - SED: 10298/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): ODUVALDO ORLANDO LACAVA, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, ENGENHEIRO
AGRÔNOMO, CPF: 451.368.748-72, RG: 3.090.808-SP. Imóvel sito à: RUA HOMEM
DE MELLO, Nº 1121, APARTAMENTO Nº 22, NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO SUMARÉ
E UM BOX Nº 15 PARA ESTACIONAMENTO DE AUTOMÓVEL DE PASSEIO NA
GARAGEM LOCALIZADA NO SUBSOLO DO EDIFÍCIO SUMARÉ, NO 19º
SUBDISTRITO PERDIZES - SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 01/11/2017.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

01, 02 e 07/11/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012485-15.2014.8.26.0005. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Mário Daccache, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CONDILAB
COMERCIAL LTDA-EPP, CNPJ 50.892.793/0001-79 e EDIVAN RIBEIRO, CPF 115.852.568-03 que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum por parte de Itaú Unibanco S/A., para cobrança do valor de R$ 77.218,90 (janeiro/2015), referente ao
Refinanciamento Garantido por Pessoa Física n 30691 000000769436296. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    02 e 07 / 11 / 2017

02 e 07/11

30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0184573-
24.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a H.V.A Promoção, Publicidade e Comércio Ltda, na
pessoa de seu representante legal, CNPJ 44.135.192/0001-19, e Aparecido Hugo Carletti, brasileiro, empresário,
RG 3.956.805, CPF 259.424.178-49, que Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A lhes ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 4.713.566,14 (setembro de 2010), representada pela Escritura Pública de Confissão
e Consolidação de Dívida com Garantia Caucionária e Hipotecária. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 21 de setembro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ’    02 e 07 / 11 / 2017

02 e 07/11

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1032963- 82.2016.8.26.0002. O Dr. Alexandre David Malfatti, Juiz
de Direito 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, etc... Faz saber a CLÁUDIO JOSÉ MARTINS
(R.G. n. 11.315.281-4 e CPF/MF n. 011.791.658-70) que CASA DE REPOUSO E HOSPEDARIA MORADA
DO SOL LTDA. ME lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 9.142,37 (junho/2016),
referente ao contrato de prestação de serviços de hospedagem, firmado entre as partes. Estando o réu em
lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito
(acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. No prazo de
embargos, reconhecendo o crédito e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,
inclusive custas e honorários de advogado, poderá o devedor requerer seja admitido a pagar o restante em
até 6(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos
termos do parágrafo 5º do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26/10/17. 02 e 07/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0004471-45.2017.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTO GOMES DA SILVA, RG 6809046, CPF 008.183.958-85, que por este
Juízo, tamita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda
- SINEC. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 80.771,72 (junho/
2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Códigod e Processo Civil). Fica cientem ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2017.  07 e 08.11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0031402-82.2012.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício Campos
da Silva Velho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO PENHA, Brasileiro, Gráfico, CPF 063.389.738-
80, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda. S/C, alegando em
síntese a cobrança da quantia de R$ 14.879,51 (abril/2012), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais,
prestados no ano letivo de 2008. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, pague o débito
atualizado ou ofereça embargos, ficando intimado de que haverá isenção das custas processuais se cumprir
o mandado no prao, nos termos do artigo 701, §1º, do Código de Processo Civil/2015 e honorários advocatícios
de cinco por cento (5%) do valor atribuído à causa, sob pena de conversçao do mandado de citação em mandado
de execução.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2017. 07 e 08.11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0222041-61.2006.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos Duque Gadelho Júnior,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO JOÃO BATISTELA, CPF 511.847.378-00, RG 5.357.026-1,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade Educacional Bricor
Ltda S/C, objetivando a quantia de R$ 10.402,72 (31/10/2006), referente à nota promissória nº 02/02 (018484),
emitida em 31/01/2016, no valor original de R$ 7.876,33, vencida em 24/042006, protestada, em anexo aos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para em 03 dias
efetuar o pagamento integral da dívida atualizada, ocasião em que o valor dos honorários advocatícios será reduzido
pela metade ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo
de 15 dias, oferecer embargos, ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá
o executado requerer seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2017.  07 e 08.11

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS. JUIZ(A) DE DIREITO
RÉGIS RODRIGUES BONVICINO ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVANA COELHO GARCIA CARTÓRIO DA
1ª Vara Cível - Foro Regional de Pinheiros SÃO PAULO/SP. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. PROCESSO N.º 1010662-17.2016.8.26.0011 AÇÃO MONITÓRIA, no qual figura como Autor: ITAU
UNIBANCO S.A. Réu: CRISTHIANO THOMAZ DE AGUIAR. CITAR CRISTHIANO THOMAZ DE AGUIAR,
inscrito no CPF sob o nº 220.938.768-09, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 15 dias, a fluir após o prazo supra, efetuem o pagamento do valor de R$ 46.031,09 (quarenta e seis mil e
trinta e um reais e nova centavos) e honorários no importe de 5%, ficando consignado que, em caso de
cumprimento no prazo, ficará isento de custas processuais (artigo 701 parágrafo 1º do NCPC) ou para,
querendo, oferecer Embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo em judicial,
prosseguindo-se o feito conforme disposto no Título II do Livro I da parte Especial, do Código de Processo
Civil, no que for cabível. Será o presente edital afixado e na forma da lei. São Paulo, 13 de setembro de 2017.
Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, OAB/SP 303.021. 07 e 08/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000663-29.2014.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRE LUIS MAXIMINO DE
SOUZA, CPF 126.863.218-06, que por parte de Banco Itaucard S.A., lhe foi proposta uma ação de Busca
e Apreensão Em Alienação Fiduciária do veículo Marca: fiat palio (fl) fire eco, Renavam:
123013097,Placa: EGH7306, Chassi: 9bd17106la5369685, Ano Fab/Mod: 2009/2010, Cor: vermelha,
visto que o réu deixou de pagar as parcelas avençadas. Cumprida a Liminar de Apreensão do veículo e
encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para,
no prazo de 05(cinco) dias, PAGAR a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, bem como CONTESTAR a ação no prazo de 15
dias. Fica ainda, advertido que 05(cinco) dias após executada a liminar não havendo o pagamento da
integralidade do débito consolidar-se-á a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem objeto da ação
no patrimônio do credor fiduciário. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s)
ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
29 de setembro de 2017.

36ª Vara Cível Central/SP. Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 
1045770-05.2014.8.26.0100. O(A) Dr(a). Swarai Cervone de 
Oliveira, Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível Central/SP. Faz 
saber a Antônio Daffara Filho e Cláudia Camarero Thomaz 
Daffara, que Condomínio Edifício Aymará requereu o 
cumprimento da sentença proferida, para receber a quantia 
de R$ 10.398,55 (jun/17). Estando os executados em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das 
importâncias de direito e demais cominações legais, sob 
pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o 
valor total da dívida (art. 523, §1º, do CPC, iniciando-se o 
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC), 
nomeando-se curador especial em caso de revelia.. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da Lei. [7,8] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1053738-86.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Denise Débora do Rosário CPF 252.745.098-
94, que Condomínio Edifício Gabriela ajuizou ação comum 
para cobrança de R$ 9.807,06(junho/2014), referente a 
débitos condominiais da unidade 31, integrante do condomí-
nio autor, devidamente corrigido e acrescido das custas e 
despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando a 
ré em lugar incerto, expede-se edital de citação, para que em 
15 dias, a fluir do prazo supra, conteste a ação, sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o presente Edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2017.        [7,8] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1066203-93.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Espólio de Oscar de Freitas, na pessoa da inventariante 
Eliza Venturoso de Freitas, que Marlene Aparecida dos Reis 
ajuizou ação comum para cobrança de R$ 
37.500,00(julho/2015), referente ao Contrato de Prestação 
de Serviços, para interpor ação de rescisão contratual c/c 
reintegração de posse do imóvel à rua Amaral Gurgel 518, 
apto 12 Vila Buarque, devidamente corrigido e acrescido das 
custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. 
Estando a inventariante do espólio réu em lugar incerto, 
expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo 
supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 24/10/17. [7,8] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO 
DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1083768-
02.2017.8.26.0100 FAZ SABER a(o) quem possa 
interessar que neste Juízo tramita a ação de 
Alteração do Regime de Bens movida por Aldo 
Malavasi Filho e Gisele Madalena Chenche 
Malavasi, por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, 
§ 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo.       [7,8] 

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 25/07/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela 
unanimidade das acionistas: (i) o aumento do capital social, totalmente integralizado, de R$ 137.965.899,00 para R$ 146.965.899,00, com um 
aumento efetivo de R$ 9.000.000,00, mediante a emissão de 9.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação. (i.i) A acionista Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua renúncia ao respectivo direito de 
preferência na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas pelo acionista Breof Fundo de Investimento em 
Participações, conforme Boletim de Subscrição e Integralização, devidamente assinado pelo subscritor e autenticado pelos integrantes da 
mesa; (ii) em virtude do aumento do capital social aprovado no item “i”, a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia que, devidamente adaptado, passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 146.965.899,00, dividido em 
146.965.899 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: Breof Fundo de Investimento em 
Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., 
p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 372.992/17-1 em 11/08/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: Em 06/10/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela unanimidade das 
acionistas: (i) o aumento do capital social, pendente de integralização em R$ 50.000,00, de R$ 146.965.899,00 para R$ 150.465.899,00,  
com um aumento efetivo de R$ 3.500.000,00, mediante a emissão de 3.500.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço 
de emissão de R$ 1,00 por ação. (i.i) A acionista Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua renúncia ao respectivo direito 
de preferência na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas pelo acionista Breof Fundo de Investimento em 

Participações. (ii) em virtude do aumento do capital social aprovado no item “i”, a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social que, devidamente adaptado, passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 150.465.899,00, dividido em 
150.465.899 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente Ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. 
Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: Breof Fundo de Investimento em 

Participações, por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., 
por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 484.445/17-0 em 24/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: No dia 12/04/2017, às 14h30min, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Os Acionistas aprovaram 
por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) as demonstrações financeiras apresentadas pela Administração da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2016, devidamente publicadas nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, página 31 e “Jornal Gazeta 
de São Paulo”, página 07, nas edições de 05/04/2017; (ii) restaram prejudicadas as matérias do item “ii” da ordem do dia, uma vez que foi apurado 
prejuízo no referido exercício; e (iii) a reeleição dos Srs. Rodrigo Lacombe Abbud, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 19.841.788-3 SSP/SP, 
CPF/MF nº 265.714.598-17; Kenneth Aron Wainer, norte-americano, divorciado, consultor, RNE V203482-C, CPF/MF sob nº 214.960.168-07; 
e Vitor Rangel Botelho Martins, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG nº 11024807 SSP/MG, CPF/MF nº 041.040.466-71, todos domiciliados na 
Rua Funchal, n° 418, 27° andar, CEP 04551-060, São Paulo/SP, para os cargos de Membros do Conselho de Administração da Companhia pelo 
prazo de mandato de 1 ano, contado da presente data, podendo ser destituídos a qualquer tempo. (a) Os membros do Conselho reeleitos tomaram 
posse mediante a assinatura dos respectivos termos lavrados em livro próprio, declarando que não estão impedidos. A presente ata é publicada 
na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: 
Breof Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo 
Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., p.p Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti. Conselheiros eleitos: Rodrigo Lacombe Abbud, Kenneth 
Aron Wainer e Vitor Rangel Botelho Martins. JUCESP nº 214.554/17-3 em 10/05/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 23/06/2017, às 11h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela 
unanimidade das acionistas: (i) o aumento do capital social, totalmente integralizado, de R$ 132.965.899,00 para R$ 137.965.899,00, com um 
aumento efetivo de R$ 5.000.000,00, mediante a emissão de 5.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação. (i.i) A acionista Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua renúncia ao respectivo direito de na 
subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas pelo acionista Breof Fundo de Investimento em Participações, conforme 
Boletim de Subscrição e Integralização, devidamente assinado pelo subscritor e autenticado pelos integrantes da mesa; (ii) em virtude do 
aumento do capital social aprovado no item “i” acima, a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que, 
devidamente adaptado, passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 137.965.899,00, dividido em 137.965.899 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo 
Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: Breof Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real 
Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe 
Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 317.503/17-0 em 12/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO/SP, convoca todos os membros 
da categoria de Empregados nas Empresas de Transporte Escolar dos municípios: Adamantina, Adolfo, 
Altair, Álvares Florence, Américo de Campos, Andradina, Aparecida d’Oeste, Araçatuba, Aspásia, 

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Móvel e para Intimação do executado JOSÉ ANTÔNIO FIOROTTO, CPF nº 637.700.248-
34, de sua esposa e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, requerida por COLÉGIO
DANTE ALIGHIERI, CNPJ nº 61.365.805/0001-23. Processo nº 1050986-78.2013.8.26.0100. O Dr. Rogério Murillo
Pereira Cimino, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente
edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879,
II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de
Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Ronaldo Sérgio M. R. Faro, Jucesp nº 191, no
dia 14/11/2017, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em
17/11/2017, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem
mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início
imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 07/12/2017, às 15:00 horas, para o 2º Leilão,
ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 50%
da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados
pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será
efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do
gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no
site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO
PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através
da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas
após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos
acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o
Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará
igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na
hipótese de remição, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três
por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os
encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo
expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso
haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por
parte do devedor, para cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas
no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone
(11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE ÚNICO: um automóvel, Honda Civic LXS Flex, placa
ELK 8522, ano de fabricação/modelo 2009. De acordo com o auto de penhora e avaliação o veículo está em
bom estado conservação. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$37.000,00 (trinta e sete mil reais), conforme auto de
penhora e avaliação de fls.109, constante dos autos, datado de setembro/2016. Obs.1: Foi nomeado como depositário
do bem o Sr. José Antônio Fiorotto, com endereço na Av. Angèlica, 2.389, apto. 92, bloco A, Consolação, CEP 01227-
200. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do
arrematante ou adjudicante. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

7ª Vara da Fazenda Pública EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1021410-79.2016.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara de Fazenda 
Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Emílio Migliano Neto, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Prefeitura do Município de São Paulo move uma 
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Carlos Campos Gonçalves Júnior e outros, 

-SP, matriculado sob o nº 344.826.544 do 11º C.R.I., 
contribuinte nº 165.274.0038-

pedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2017.      [7,8] 
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Meirelles criou fundo em paraíso
fiscal para administrar sua herança

São Paulo, terça-feira, 7 de novembro de 2017 Nacional
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O ministro da Fazenda,
Henrique Meirelles, disse na
segunda-feira (6) que criou um
fundo no paraíso fiscal das
Bermudas para gerir parte de
sua herança. Acrescentou que
a aplicação dos recursos foi
declarada à Receita Federal e
ao Banco Central.

Um dos nomes mais impor-
tantes do governo do presi-
dente Michel Temer, Meirelles
criou o fundo em 2002 para li-
dar com sua herança. As infor-
mações foram divulgadas pelo
site “Poder360”, um dos quase
100 veículos de imprensa que
analisaram milhões de docu-
mentos deste caso, batizado
como Paradise Papers, sob a
coordenação do Consórcio In-

ternacional de Jornalismo de
Investigação (ICIJ).

“Está tudo declarado, como
tudo o que eu faço, não só à
Receita Federal, ao Banco Cen-
tral. E também qualquer movi-
mentação. É uma entidade fi-
lantrópica. Visa investir recur-
sos em educação no Brasil, ex-
clusivamente”, disse em entre-
vista à rádio BandNews. O mi-
nistro da Fazenda acrescentou
que, na época em que criou o
fundo, morava no exterior. “Na
época, dirigia uma grande ins-
tituição financeira internacio-
nal. Morava no exterior. Ela [a
entidade], portanto, foi cons-
tituída no exterior”, explicou.

Paraísos fiscais

Meirelles e o ministro de
Agricultura, Blairo Maggi, es-
tão entre as dezenas de políti-
cos mundiais ligados a empre-
sas em paraísos fiscais, de
acordo com uma investigação
divulgada neste domingo si-
multaneamente por vários veí-
culos da imprensa mundial.

“Foi feita uma pequena do-
ação inicial visando constituir
a entidade. E depois disso a en-
tidade está inativa. A partir do
momento que ocorrer o meu fa-
lecimento, uma parte da minha
herança será doada para esta
entidade para aplicar exclusi-
vamente em educação no Bra-
sil”, explicou o ministro da Fa-
zenda.

Ele disse ainda que essa era

a maneira “mais eficaz e objeti-
va” para direcionar os recur-
sos definida por seus advoga-
dos. “As regras de aplicação
são muito claramente defini-
das. Garantem a aplicação de
recursos de herança de manei-
ra muito eficaz”, disse.

Os documentos mostram
que o contrato do fundo foi re-
gistrado no fim de 2002, a par-
tir de uma doação de US$ 10
mil, realizada pelo próprio Mei-
relles, que, pouco depois, as-
sumiu o cargo de presidente do
Banco Central, no qual ficou
até novembro de 2010. Meirel-
les disse ao “Poder360” que o
Sabedoria Foundation ainda
não recebeu ativos e que o fun-
do receberá parte de sua he-

rança quando ele morrer.
Já Maggi é apontado como

beneficiário final de uma em-
presa aberta nas Ilhas Cayman
em 2010, com participação de
uma de suas empresas e a ho-
landesa Louis Dreyus, de acor-
do com a investigação.

Um ano antes, uma subsi-
diária da Louis Dreyfus e a Am-
magi Exportação e Importação
chegaram a um acordo para cri-
ar uma filial conjunta para atu-
ar no mercado de grãos em
quatro estados do Brasil. A fi-
lial foi registrada em um muni-
cípio na Bahia com o nome de
Amaggi & LD Commodities,
iniciando sua operação em ja-
neiro de 2010.

Em 2010, a Ammagi & LD

Commodities abriu uma offsho-
re nas Ilhas Cayman, chamada
Ammagi LD Commodities In-
ternational, de acordo com o
“Poder360”.

A defesa do ministro negou
ao “Poder360” que ele tenha re-
cebido qualquer valor direta-
mente da offshore, mas admitiu
que ele é um beneficiário indi-
reto da empresa. A investigação
foi feita por 382 jornalistas de
quase 100 veículos, que anali-
saram mais de 13 milhões de do-
cumentos que compreendem um
período de quase 70 anos (1950-
2016). Os documentos foram
vazados de dois escritórios es-
pecializados em abrir offshores,
o Appleby e o Asiatici Truste.
(Agencia Brasil)

Anatel impede Oi de assinar proposta
de recuperação antes de analisar caso

Com dívidas de R$ 65,4 bi-
lhões, a operadora de telefo-
nia Oi passará a ter um repre-
sentante da Agência Nacional
de Telecomunicações (Anatel)
nas reuniões de diretoria. A in-
formação foi dada, pelo presi-
dente da agência reguladora,
Juarez Quadros. Com a deci-
são, a Anatel passará a moni-
torar a proposta de apoio ao
plano de recuperação judicial
a ser oferecida aos detentores
de títulos da companhia.

Desde 2016, a Anatel par-
ticipava das reuniões do Con-

selho de Administração da Oi.
A Anatel aprovou uma medi-
da cautelar que pede uma có-
pia da proposta de recupera-
ção judicial e impede a opera-
dora de assinar o acordo an-
tes que os diretores da agên-
cia o analisem.

De acordo com Quadros, a
Anatel precisa conhecer os
termos da proposta de recu-
peração judicial para analisar
se ela não provocaria prejuí-
zos para a sociedade. “Agora,
nós teremos acesso também a
reuniões da diretoria executi-

va da empresa. Além da cau-
telar, estamos pedindo que
uma minuta de um acordo seja
apresentada à Anatel  para
apreciação para verificar se
não há nenhum dano à conti-
nuidade da prestação dos ser-
viços, à garantia dos direitos
dos trabalhadores que com-
põem a empresa e dos consu-
midores”, disse.

Apesar de a entrada da
Anatel nas reuniões de dire-
toria ampliar o controle da
agência sobre a Oi, Quadros
negou que a medida signifique

intervenção. “O representan-
te da agência não tem poder
de veto e de decisão, tampou-
co o Conselho Diretor [da
Anatel]. Ele apenas trará as
informações suficientes para
acompanhar a rotina da com-
panhia”, declarou.

Aprovada pela maioria do
Conselho de Administração da
Oi no último sábado (4), a pro-
posta de recuperação judicial
depende apenas da aprovação
em assembleia de credores e
acionistas para tornar-se o
plano de recuperação judicial

da empresa. Prevista para se-
gunda-feira (6), a assembleia
foi adiada para sexta-feira (10)
porque a lguns  acionis tas
questionaram o apoio finan-
ceiro aos detentores de bônus
(títulos) da operadora.

Protagonista do maior pe-
dido de recuperação judicial
da história, a Oi enfrenta difi-
culdades para fechar um acor-
do entre credores e acionistas
para poder renegociar a dívi-
da bilionária. Os credores pro-
puseram a conversão das dí-
vidas em ações, o que os faria

virar donos de uma grande fa-
tia da empresa. Os atuais aci-
onistas, no entanto, não que-
rem diminuir a participação na
companhia

Outro ponto de atrito é o
desconto da dívida pedido
pela Oi na primeira proposta
de recuperação judicial, apre-
sentada em setembro do ano
passado. Os credores consi-
deraram alto o abatimento.
Desde então, propostas alter-
nativas de recuperação judici-
al têm sido discutidas, sem
sucesso. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

VANDERSON SOUZA DE MACEDO E ANDREIA BATISTA DE SÃO MIGUEL. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/11/1988, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMAURI ROMÃO DE MACEDO E DE SUZE ANDRE DE
SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE DE COZINHA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/06/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
MONTEIRO DE SÃO MIGUEL E DE SUELI APARECIDA BATISTA.

DEIVID DE AZEVEDO ROCHA E THAMARA DOS SANTOS RAMOS PEREIRA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE JARDINAGEM, SOLTEIRO, NASCIDO EM IBICARAÍ,
BA, NO DIA 30/06/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALMIR VIEIRA
ROCHA E DE MARIA VANDA LOPES DE AZEVEDO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/12/1995, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDSON RAMOS PEREIRA E DE RENATA DOS SANTOS
PEREIRA.

KAINAN MELLO DE ANDRADE E RAYANE OLIVEIRA NUNES DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CONFERENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO CARLOS, SP, NO DIA 30/05/1997,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO MENDES DE ANDRADE E DE GENY
DE CASSIA FERREIRA MELLO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUIDADORA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/10/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ROBERTO NUNES DE SOUZA E DE REGIANE DE OLIVEIRA SOUZA.

ABINER MURILLO RODRIGUES DA MATA E AMANDA SARAIVA DE OLIVEIRA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR TECNICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 01/11/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JÚLIO CESAR SILVA DA
MATA E DE AUZENI MARIA RODRIGUES DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PROFESSORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/05/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANILTON SALES DE OLIVEIRA E DE ANA CLARA DE SOUZA
SARAIVA.

EDSON RAMOS E KELLY CRISTINA CAIO ALVES SALES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/08/1977, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE RAMOS E DE DIRMA MARIA FERNANDES RAMOS.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 18/01/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO ALVES SALES
E DE MARIA CONCEIÇÃO CAIO DE LIMA.

LUCAS NEVES DOS SANTOS E ARIANE GONÇALVES BRITO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/03/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS E DE ROSANGELA ABREU NEVES DOS
SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE ESCRITORIO, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/09/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANEVAN BATISTA BRITO E DE SILVANA FARIAS GONÇALVES.

PAULO RICARDO QUEIROZ ABADE E FERNANDA LEMOS PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/08/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO SERGIO ABADE E DE CELINA
CABRAL DE QUEIROZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/02/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE TARCISO ALVES PEREIRA E DE SANDRA DOS SANTOS LEMOS.

MICHEL SOBREIRA DE OLIVEIRA E KARLA NICOLLI AGUILAR SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ENCARREGADO DE SEÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/06/
1982, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO SOBREIRA DE OLIVEIRA
E DE NEIVA MARIA SOBREIRA DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/04/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ECLÉCIO VIANA DA SILVA E DE SANDRA AGUILAR ALMEIDA.

JONATHAN AUGUSTO SANTOS CORRÊA E ROBERTA SANTOS CAVALCANTE. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/
03/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SAMUEL MARTINS CORRÊA E DE
CICERA APARECIDA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/01/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ROBERTO FERREIRA CAVALCANTE E DE MARIA ZILDA DOS SANTOS CAVALCANTE.

MIGUEL PEIXOTO DE LIMA E VITÓRIA SILVA BARBOSA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE PRODUÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/06/1996, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO JOSE DE LIMA E DE IVANILDA PEIXOTO DOS
SANTOS LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LOJA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/05/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA E DE MARIA VERONICA SILVA BARBOSA.

CLÓVIS DOMINGOS DA SILVA E SANDRA MARA JESUS PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITABUNA, BA, NO DIA 30/10/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSELITO GONÇALVES DA SILVA E DE
IVANILDA DE JESUS DOMINGOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA,
NASCIDA EM ITAPETINGA, BA, NO DIA 14/10/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE PLINIO PEREIRA E DE EURIDES MARIA JESUS PEREIRA.

NICOLAS VITORIANO DA SILVA E ALINE SANTOS DO NASCIMENTO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MILITAR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/10/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ESVALDO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA CELMA
VITORIANO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/12/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANDRE
FERREIRA DO NASCIMENTO E DE JAQUELINE DOS SANTOS PINHO.

WILLIAN SILVA DOS SANTOS E ESTHEFANY NATHALIE MARTINS FRANÇA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/
02/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO NOGUEIRA DOS SANTOS
E DE MARIA APARECIDA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM GUARUJÁ, SP, NO DIA 03/06/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE PAULO RICARDO FRANÇA E DE IZETE DE OLIVEIRA MARTINS.

ANDERSON JOSE ALMEIDA NAZARIO E DAIANA HONORATO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SUPERVISOR DE BALCÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/04/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE AGUINALDO JOSE NAZARIO E DE
EDIOENE NONATA PEREIRA DE ALMEIDA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, FARMACEUTICA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/11/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GERALDO MARIA HONORATO E DE MARIA TERESINHA DE SOUZA PIRES
HONORATO.

MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS E ROSEMEIRE JANDIRA DE LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MECANICO SOCORRISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM IPIAÚ, BA, NO DIA 08/04/1967,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO TIAGO DOS SANTOS E DE MARIA
CONCEIÇÃO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SUPERVISORA DE ANDAR,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/11/1970, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DEE DE MALVINA DE LIMA LIMOALDO.

GABRIEL MONTES DE ALMEIDA E DANIELLE ALMEIDA CAVALCANTI. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/10/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILMAR DE ALMEIDA E DE CARMEN SILVIA MONTES DE
ALMEIDA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO
CAMPO, SP, NO DIA 20/03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP, FILHA DE JOSE DINIVAN
CAVALCANTI E DE MARIA EUDARLI DE ALMEIDA CAVALCANTI.

WELLINGTON DA SILVA CRUZ E RENATA SILVA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/02/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELISEU ALVES DA CRUZ E DE MARIA DE
FATIMA DA SILVA CRUZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTOQUISTA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM PORTO DE PEDRAS, AL, NO DIA 10/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE LEILSON DOS SANTOS E DE MARIA ROZELHE SANTANA DA SILVA.

JOSÉ IVAN SILVA DOS SANTOS E MAYARA DA SILVA OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CABELEIREIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SERRINHA, BA, NO DIA 30/03/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GILBERTO DOS SANTOS E DE
MARIA RAIMUNDA SILVA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/03/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA FILHO E DE MARIA GENICLEIDE DA SILVA.

CLAUDIONOR ALAN ALVES DE LIMA E MARIA CAROLINA LEITE PIMENTEL. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, FISCAL DE LOJA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
02/07/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO SOUZA LIMA E DE
JOSEFA ALVES DE MATOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM GARANHUNS, PE, NO DIA 28/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE SOLON MUNIZ PIMENTEL E DE MARCIA BEZERRA LEITE.

LEANDRO CECÍLIO DE SANTANA E REGIANE SANTANA TRINDADE. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, LAVRADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM JACARACI, BA, NO DIA 26/01/1981, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MÁRIO CECÍLIO DE SANTANA E DE NELÍ ROSA SANTANA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 09/09/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSENILTON
VIEIRA TRINDADE E DE REGINA SANTOS TRINDADE.

ANTÔNIO DA SILVA E MARIA FATIMA DE MORAES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ELETRICISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM JANIÓPOLIS, PR, NO DIA 09/08/1957, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO MARIA DA SILVA E DE MARIA EMILIA DA SILVA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM CARANGOLA, MG, NO DIA 02/
11/1962, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CALISTRO DE MORAES E DE
ALBERTINA EUZEBIO SAMPAIO.

RENÊ ALVES MACÊDO E ROSIMEIRE SOARES RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AGENTE OPERACIONAL, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/06/1971,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RENÊ BARRETO MACÊDO E DE MARIA DE
LOURDES ALVES MACÊDO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/11/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
REGINALDO BATISTA RODRIGUES E DE MARIA DE LOURDES SOARES.

LINDONCHARLES SANTOS LEAL E ANA CRISTINA SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MANOBRISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAINÓPOLIS, PI, NO DIA 17/06/1976,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO BORGES LEAL E DE MARIA DE
FATIMA SANTOS LEAL. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
CAMPINA GRANDE, PB, NO DIA 12/12/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RAIMUNDO SANTOS SILVA E DE NEUSA TAVARES DA SILVA.

JEFERSON HIDEKI HATADA E VANIA LUCIA OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
COMERCIANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/02/1985, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MITSUHARÚ PEDRO HATADA E DE MARCIA APARECIDA
HONORIO CORRÊA HATADA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SERVIDORA PÚBLICA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/11/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ROQUE OLIVEIRA E DE TEREZINHA DOS SANTOS OLIVEIRA.

BONIFACIO MAGALHÃES ROBERTO E GISELE RIBEIRO SEDINE. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE INFORMAÇÕES, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/
07/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BONIFACIO ROBERTO E DE
LUZIA APARECIDA MAGALHÃES ROBERTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DENTISTA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VITOR DOS SANTOS SEDINE JUNIOR E DE ERCILIA SADOVSKI RIBEIRO.

FÁBIO MARTINS DOS ANJOS E CÍNTIA JESUS DO CARMO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/10/1981, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL MARTINS DOS ANJOS E DE JORGELINA
MADALENA DE JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA,
DIVORCIADA, NASCIDA EM ANDARAÍ, BA, NO DIA 16/05/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DO CARMO E DE MARINALVA DE JESUS CARMO.

OROSINO NUNES DUARTE E MARIA DE LOURDES REIS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
APOSENTADO, DIVORCIADO, NASCIDO EM CORAÇÃO DE JESUS, MG, NO DIA 08/10/1950,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUVINO NUNES SANTANA E DE MINERVINA
PEREIRA DUARTE. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM
BELO ORIENTE, MG, NO DIA 31/01/1970, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ CÂNDIDO DOS REIS E DE DALVA SALGADO DOS REIS.

JOÃO CARLOS RODRIGUES DA SILVA E PÂMELA VITÓRIA SOUSA DE OLIVEIRA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/
10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS ROSA DA SILVA E
DE ILZA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE
CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/03/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO ELIAS DE OLIVEIRA E DE SILVANIA DE SOUSA DE OLIVEIRA.

JOÃO CARLOS DE BORBA REIMBERG E MARCIA MARIA SABINO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, METALURGICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/01/1975,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO DIAS REIMBERG E DE NILDA IRACI
DE BORBA REIMBERG. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/11/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSE SABINO E DE LUZIA MARIA SABINO.

ALEXANDRE PEREIRA DE SOUSA E ADRIANA MARIA SILVA DO NASCIMENTO. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM CHAPADA DO NORTE,
MG, NO DIA 04/07/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EUSTÁQUIO PEREIRA
DO NASCIMENTO E DE MARIA TAVARES DE SOUSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE, PE, NO DIA 16/12/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMARO JOSÉ DO NASCIMENTO E DE
MARIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO.

EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS E WANIA SILVA SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE MAQUINAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM MÃE D’ÁGUA, PB, NO DIA 09/
06/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERNANE RODRIGUES DOS SANTOS
E DE LUZINETE FRANCISCO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, DIVORCIADO, NASCIDA EM CAMACAN, BA, NO DIA 23/06/1977, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOMINGOS CALISTO SOUZA E DE JOANA MATOS DA
SILVA.

JOSÉ ILIZARDE AUGUSTINHO E DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS PEDROSO. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM CUPIRA, PE, NO DIA 21/11/
1983, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE IVANILDO AUGUSTINHO DA SILVA E
DE MARIA DO CARMO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/05/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE NARCISO RODRIGUES PEDROSO E DE GLORIA MARIA
DA CRUZ SANTOS.

JOSÉ DA COSTA E CRISPINIANA LAURENÇA DE SANTANA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM ASSARÉ, CE, NO DIA 10/10/1979, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DIAS DA COSTA E DE EDITE ANTONIA DA
COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM ALAGOINHAS,
BA, NO DIA 24/08/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE DE SANTANA
E DE ANGELICA LAURENÇA.

ADILSON FLORENCIO E PAULA CRISTINA SOARES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/04/1980, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DERLINDO FLORENCIO E DE MARIA JOSE FLORENCIO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM COTIA, SP, NO DIA
24/12/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO ANTONIO SOARES DE
SOUZA E DE JUREMA MARIA LEITÃO.

RAYLON SOUZA DA SILVA E STÉPHANIE MELISSA OLIVEIRA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/10/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LEVI LEOBINO DA SILVA E DE IVANI PINTO
DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE RASTREAMENTO, SOLTEIRA,
NASCIDA EM DIADEMA, SP, NO DIA 02/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE FÁBIO SILVA DOS SANTOS E DE PATRÍCIA APARECIDA DE OLIVEIRA.

CLAYTON SILVA GAUDENCIO E DAYANE PEREIRA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/08/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE APARECIDO PEDRO GAUDENCIO E DE CRISNEIDE
MIRANDA SILVA GAUDENCIO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/11/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE VICENTE DE PAULO FERREIRA DA SILVA E DE ROMILDA PEREIRA DOS REIS SILVA.

JOSÉ AGLAILSON DOS SANTOS E ROSELIA ANALIA DE SANTANA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ELETRECISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, PE, NO DIA 08/
12/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DAVINO MARTINS DOS
SANTOS E DE MARTA SEVERINA DA CONCEIÇÃO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
COZINHEIRA ESCOLAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, PE, NO DIA 20/
06/1969, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO JUVINO DE SANTANA E DE
MARIA ANÁLIA DA CONCEIÇÃO.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA ALEXIOS
JAFET, Nº 01811, APARTAMENTO 23, 2º PAVIMENTO, EDIFICIO IPE, CONDOMINIO
COLINAS DO JARAGUA, DISTRITO DE JARAGUA, SAO PAULO/SP. CABENDO-
LHE O DIREITO AO USO DE 01 VAGA DE GARAGEM PARA CARRO DE PASSEIO,
DESCOBERTA E INDETERMINADA. CEP 05187010
1º leilão 22/11/2017 partir 15:30 horas
2º leilão 13/12/2017 partir 15:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Mutuarios:
CARLOS DO NASCIMENTO CAPINAM , CPF 09159778857,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

06 - 07 - 08/11/2017

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
expedido nos autos do PROC. Nº 0006160-43.2004.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de
Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi
Toyoshima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) CIA
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB/SP move uma Desapropriação -
Desapropriação contra Adazilda Cavalcanti de Araujo Pereira RG 64.980 – CPF 288.492.994-00 residente
na Avenida Floriano Peixoto, 248 – Campina Grande - PB e Neusa Paula Santos – RG. 13.002.971-3 – CPF
014.048.778-60 residente na Rua Canindé, 56 – apartamento 12 – Bairro Canindé – São Paulo – SP – CEP
03033-000, objetivando a desapropriação do imóvel situado na Avenida do Estado, 3197 – apt. 2414 – 24 º andar
do Edifício São Vito – Brás – São Paulo – SP – contribuinte 002.034.0549-8, declarados de utilidade pública
conforme Decreto nº 43.637 de 13.08.2003. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para
os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de julho de 2017. 02 e 07/11

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0036140-73.2013.8.26.0100 (USUC 626) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Douglas Hyde
Junior ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Quinta da Magnólia, nº 131 - Jardim Ipanema - 38º Subdistrito Vila Matilde – São Paulo - SP, com área
de 184,86 m², contribuinte nº 147.093.0051-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 02 e 07/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001693- 05.2014.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu
Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PIO TINTAS LTDA EPP, CNPJ 12.389.794/0001-06,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Procedimento Comum, ora em fase de Cumprimento de Sentença,
movida por Silvia & Liang Participações Ltda. A ação foi julgada procedente e transitou em julgado em
27.07.2017, sendo que a executada foi condenada a pagar os aluguéis e demais encargos, bem como ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia
de R$ 75.642,88 (julho/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 02 e 07/11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0023118-64.2012.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII – Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério
Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ MORGADO FERREIRA, CPF 839.021.718-04,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
- SUPERO, objetivando a cobrança de R$ 2.220,68 (agosto/2012), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2008. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2017.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 27/11/2017; HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0271.4173727-9 - SED: 30607/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARCELO NAVARRO, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE,
ANALISTA DE SISTEMAS, CPF: 085.956.038-47, RG: 18.935.135-SSP/SP. Imóvel
sito à: RUA CARDEAL ENRICO DANTE, Nº 101, ANTIGO Nº 12, PARTE DOS LOTES
10, 11, E 12 DA QUADRA A, DA PLANTA DO LOTEAMENTO DENOMINADO VILA
BRASIL, NO BAIRRO DO JAÇANÃ, NO 22º SUBDISTRITO TUCURUVI - SÃO PAULO/
SP. Descrição: Um prédio e seu respectivo terreno, medindo 10,00 metros de frente
para a referida rua, por 20,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo
nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de 200,00 metros quadrados,
medidas essas todas, mais ou menos, confrontando do lado esquerdo de quem da rua
olha para o imóvel e pelos fundos com propriedade de Armando Edmundo Thezinho e
pelo lado direito com propriedade de Cincinato Teichert. Lance Mínimo Previsto: R$
800.000,00.

São Paulo, 07/11/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

07 - 17 - 27/11/2017

VBI Vetor Araçatuba - Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: 27/09/2016, às 12 horas, na sede da Companhia. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Composição da Mesa: 
Sr. Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Sr. Rodrigo Avila Sarti - Secretário. 4. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade 
de votos e sem ressalvas: 4.1 Registrar que a ata que se refere a esta Assembleia Geral Extraordinária será lavrada em forma de sumário, na 
forma do §1º, do artigo 130 da Lei das S.A.; 4.2 Aumentar o capital social da Companhia em R$ 1.250.000,00, mediante a emissão de 1.250.000 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 1.250.000,00, 
integralmente destinado à conta de capital social, passando o capital social de R$ 71.900.000,00 para R$ 73.150.000,00, dividido em 
73.150.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.2.1 As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, e foram totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente 
nacional, pelas acionistas, sendo 1.043.328 ações pelas Breof Fundo de Investimentos em Participações, CNPJ/MF nº 11.288.558/0001-30, 
112.500 ações pela S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 06.053.655/0001-04, e 94.172 ações pela ER Vetor 
Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 14.205.353/0001-32. 4.2.2 Em razão da deliberação tomada acima, o caput do artigo 
5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital social 
é de R$ 73.150.000,00, dividido em 73.150.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas.”. Assinaturas 
- Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: ER Vetor Empreendimentos e Participações 
Ltda., por Emiliano Rodrigues da Silva; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., por Juliana V. Rezek Rodrigues da Silva, e  Breof 
Fundo de Investimentos em Participações, por sua gestora VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud, e 
Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 443.460/16-4 em 14/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 25/04/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela 
unanimidade dos acionistas: (i) o aumento do capital social, totalmente integralizado, de R$ 118.950.899,00 para R$ 127.165.899,00, com um 
aumento efetivo de R$ 8.215.000,00, mediante a emissão de 8.215.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação. (i.i) A acionista Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua renúncia ao respectivo direito de 
preferência na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas pelo acionista Breof Fundo de Investimento em 
Participações, conforme Boletim de Subscrição e Integralização, devidamente assinado pelo subscritor e autenticado pelos integrantes da 
mesa; (ii) em virtude do aumento do capital social aprovado no item “i”, a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia que, devidamente adaptado, passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5°. O capital social é de R$ 127.165.899,00, dividido em 
127.165.899 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: Breof Fundo de Investimento em 
Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., 
p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 214.556/17-7 em 10/05/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 25/05/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela 
unanimidade dos acionistas: (i) o aumento do capital social, totalmente integralizado, de R$ 127.165.899,00 para R$ 132.965.899,00, com um 
aumento efetivo de R$ 5.800.000,00, mediante a emissão de 5.800.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação; (i.i) A acionista Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua renúncia ao respectivo direito de 
preferência na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas pelo acionista Breof Fundo de Investimento em 
Participações, conforme Boletim de Subscrição e Integralização, devidamente assinado pelo subscritor e autenticado pelos integrantes da 
mesa; (ii) em virtude do aumento do capital social aprovado no item “i”, a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia que, devidamente adaptado, passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 132.965.899,00, dividido em 
132.965.899 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: Breof Fundo de Investimento em 
Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., 
p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 258.652/17-2 em 07/06/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora e Local: No dia 30/04/2017, às 17h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 

tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia e Deliberações: Restou 

unanimemente aprovada pelos presentes a reeleição dos Srs. Rodrigo Lacombe Abbud, brasileiro, casado, engenheiro,  

RG nº 19.841.788-3 SSP/SP, CPF/MF nº 265.714.598-17; e Rodrigo Avila Sarti, brasileiro, casado, engenheiro,  

RG nº 18.860.335-9 SSP/SP, CPF/MF nº 134.821.078-82, ambos domiciliados na Rua Funchal, nº 418, 27º Andar, Vila Olímpia, 

CEP 04551-060, São Paulo/SP, para os cargos de Diretores sem designação específica, os quais tomaram posse mediante a 

assinatura dos respectivos termos lavrados em livro próprio, declarando que não estão impedidos. Os Diretores terão prazo de 

mandato de 03 anos, contados da presente data, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. A 

presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Vitor 

Rangel Botelho Martins - Secretario. Conselheiros: Rodrigo Lacombe Abbud, Kenneth Aron Wainer e Vitor Rangel Botelho Martins. 

Diretores eleitos: Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 280.884/17-5 em 20/06/2017. Flávia R. Britto 

Gonçalves - Secretária Geral.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização fi rmado em 24 de novembro de 2014 e aditado em 10 
de fevereiro de 2015, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da 
Emissora (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 
28 de novembro de 2017, às 10 horas na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar sobre (i) o 
não vencimento antecipado automático da dívida no âmbito do Certifi cado de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA) 
sob número de ordem 05/2014, emitido por Usina Rio Pardo S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.657.268/0001-02, em 
razão do advento do evento noticiado pela Emissora por meio do Fato Relevante devidamente disponibilizado pelo sistema 
Empresas Net da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em 18 de outubro de 2017; (ii) caso seja aprovado o não vencimento 
antecipado automático na forma do item (i) da ordem do dia, que seja apresentado à deliberação dos Titulares de CRA a 
proposta de composição amigável nos termos apresentados pela Usina Rio Pardo S.A., proposta esta que será apresentada aos 
Titulares de CRA pela Emissora na ocasião da instalação da assembleia; (iii) não havendo aprovação do item (i), deliberar pela 
aprovação de ajuizamento de ação de execução de título extrajudicial em face dos Devedores principais e solidários do CDCA, 
com excussão de garantias, em decorrência da não entrega de produtos pela Usina Rio Pardo S.A. à Copersucar S.A., conforme 
previsto no Contrato de Fornecimento de Etanol, sendo que a proposta de advogado com este escopo será apresentada aos 
Titulares de CRA pela Emissora na ocasião da instalação da assembleia. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por 
procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral 
de Titulares dos CRA na sede da Emissora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. 
Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua 
representação para o e-mail fi duciario@slw.com.br. São Paulo, 07 de novembro de 2017. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

Dover Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/MF Nº 15.369.740/0001-77 - NIRE 35.226.461.661

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas de 03/11/2017
Data, Local e Hora: 03/11/2017, às 10 horas, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2092, 17º andar, conjunto 
E-173 - Parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Deliberações 
Aprovadas por Unanimidade: (1) Redução do capital social do atual valor de R$ 4.138.000,00, para R$ 
100.000,00, redução, portanto, de R$ 4.038.000,00, mediante o cancelamento e reembolso de 4.038.000 quotas, 
feito com base no valor contábil. (2) O pagamento do reembolso, mediante restituição em dinheiro, ou bens e direitos 
do ativo da Sociedade, pelo valor contábil, conforme faculta o artigo 419 do Regulamento do Imposto de Renda 
(Decreto nº 3.000, de 26/03/1999), conforme disponibilidade de caixa da Sociedade. Os sócios promoverão a altera-
ção do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. Só-
cios: MAC Empreendimentos Imobiliários Ltda por Moise Matalon e David Ades; David Ades.

Turbi Compartilhamento de Veículos S.A.
CNPJ/MF nº 26.982.634/0001-80 - NIRE 3530050052-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: Em 16 de março de 2017, às 10:00 horas, na sede social da Turbi
Compartilhamento de Veiculos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São
Paulo, na Rua Lisboa, nº 890, sala 904, Cerqueira César, CEP 05413-001. 2. Mesa: Presidente: Diego
Jadão Lira. Secretário: Luiz Guilherme Ramalho de Souza. 3. Presença: Presentes os acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura aposta no Livro de Presença
de Acionistas, dispensada a convocação prévia, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. 4. Or-
dem do Dia: Deliberar sobre (i) o desdobramento das ações da Companhia; (ii) o aumento do capital
social da Companhia; e (iii) a alteração da redação do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para
refletir o aumento do capital social. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos e
sem quaisquer restrições: 5.1. Desdobramento de ações: Aprovou o desdobramento do número de
ações da Companhia, pelo qual cada ação existente passará a ser representada por 82,5 (oitenta e dois
inteiros e cinco décimos) ações, ficando o capital social da Companhia dividido em 8.250 (oito mil duzen-
tas e cinquenta) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente integralizadas. 5.2 Au-
mento de capital: Ato contínuo, aprovou o aumento do capital social da Companhia em R$ 875.000,00
(oitocentos e setenta e cinco mil reais), passando de R$ 100,00 (cem reais) para R$ 875.100,00 (oito-
centos e setenta e cinco mil e cem reais), mediante a emissão de 1.750 (um mil, setecentas e cinquenta)
novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, idênticas às ações já existentes, ao preço de
emissão de R$ 500,00 (quinhentos reais) por ação, fixado nos termos do art. 170, §1º, da Lei 6.404/76.
As 1.750 (um mil, setecentas e cinquenta) ações ora emitidas são totalmente subscritas nesta data e
serão totalmente integralizadas até 31 de agosto de 2017, tudo conforme estabelecido nos Boletins de
Subscrição que integram a presente ata, como Anexos I e II, com expresso consentimento dos demais
acionistas, os quais expressamente renunciam a qualquer direito de preferência que lhes seja facultado
com relação ao aumento de capital ora aprovado. 5.3 Em decorrência das deliberações acima, o Artigo
5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º     - O Capital Social
da Companhia é de R$ 875.100,00 (oitocentos e setenta e cinco mil e cem reais), dividido em 10.000
(dez mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e a serem
integralizados em moeda corrente nacional até 31 de agosto de 2017.” 6. Encerramento: Nada mais
havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta ata, que
foi lida, aprovada pela unanimidade dos presentes e assinada. São Paulo, 16 de março de 2017. Diego
Jadão Lira, Presidente; Luiz Guilherme Ramalho de Souza, Secretário. Acionistas: Diego Jadão Lira,
Luiz Guilherme Ramalho de Souza, Daniel Aguiar Prado, Ana Luisa Ribeiro Couri, Maria Emília Ribeiro
Couri, Heloisa Furtado de Andrade, Felipe Baptista Alencar e Octávio Euler. A presente ata é cópia fiel
da lavrada em livro próprio. Diego Jadão Lira-Presidente, Luiz Guilherme Ramalho de Souza-Secre-
tário. JUCESP-Reg. nº 488.960/17-4 em 31/10/17. Flávia R. Britto Gonçalves-Secretária Geral.
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 27/11/2017; HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0270.0011627-6 - SED: 30626/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE ANTONIO CASTRO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, BANCÁRIO,
CPF: 095.005.438-00, RG: 18.984.887-SSP/SP e seu cônjuge NAYARA GOUVEIA
CASTRO, BRASILEIRA, AUTÔNOMA, CPF: 130.415.908-67, RG: 22.789.174-SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA HONÓRIO EMILIANO BUENO, Nº 139, PARTE DO LOTE 14
DA QUADRA J, DA VILA PRIMA, 2º PARTE DO DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO
- SÃO PAULO/SP. Descrição: Uma casa com a área construída de70,00m2 e seu
respectivo terreno, medindo 5,50m de frente, por 37,00m do lado direito, visto de fora,
possui as seguintes confrontações: - do lado direito de quem  da rua olha para o
imóvel, confronta com o prédio nº 141, do lado esquerdo e na mesma posição com os
prédios nºs 15 e 137, e nos fundos com parte dos contribuintes 111.123.0009-1/ nº 10
e 111.123.0021-9/nº  10-A, ambos lançados pela Rua Dona Cesária, conforme prova
a certidão nº 253.732/96-4 expedidas em 11/11/1996, pela Prefeitura Municipal de São
Paulo. Lance Mínimo Previsto: R$ 204.719,36.

São Paulo, 07/11/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

07 - 17 - 27/11/2017

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0153892-03.2012.8.26.0100 (583.00.2012.153892) A MMª.
Juíza de Direito da 31ª Vara Cível - Foro Central, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza Neves Salinas,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WASHINGTON ROGERIO CEZAR ME, CNPJ 05.418.770/0001-72, na
pessoa do seu representante legal e WASHINGTON ROBERIO CEZAR, CPF 172.030.438-60 que foi
ajuizada Ação de Procedimento Comum pelo HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO, objetivando a
procedência da ação, com a condenação dos Réus ao pagamento de R$ 52.885,58, referente ao contrato de
Conta Corrente e Desconto de Cheques nºs 9171738806, 9170359644, 9170360537, 9170360952, 9170361290
e 9170361452 atualizados até 11/06/2012 e 08/05/2012, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento,
acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se os Réus em lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem a ação,
sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de agosto de 2017. 02 e 07/11

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

LUIS CARLOS SERRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (09/05/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ SERRA E DE MARIA HELENA JABALI SERRA. MARIA LUCIA ABDALA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/
05/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAMIL ABDALA E DE MARIA
JOSÉ QUINTANA ABDALA.

DIENNY MARQUES DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA
EM CIANORTE, PR NO DIA (12/06/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO MARQUES E DE MARIA DE SOUZA MARQUES. MÉRCIA
CELESTE DIAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESCRITORA E TERAPEUTA,
NASCIDA EM JEQUIÉ, BA NO DIA (25/11/1963), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MILTON DIAS DA SILVA JUNIOR E DE MÉRCIA RIBEIRO DIAS.

OTAVIO CANECCHIA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (27/05/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE OTAVIO CANECCHIA JUNIOR E DE APARECIDA WANDERLI SALATA
CANECCHIA. KELLY CRISTINA SIMÃO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ECONOMISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/01/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARARIPE FUKASE SIMÃO E DE SONIA MARIA DA
SILVA SIMÃO.

MARCELLO DOS SANTOS SAMPAIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CINEASTA, NASCIDO
EM CABO FRIO, RJ NO DIA (06/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELO DA COSTA SAMPAIO E DE PATRICIA MARIA DOS SANTOS.
BÁRBARA WERLANG, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM
CARAZINHO, RS NO DIA (14/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO PEDRO WERLANG NETO E DE ROSANGELA WERLANG.

GUILHERME CAVALHEIRO MADEIRA MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/12/1985), RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO MADEIRA MARQUES FILHO E
DE MARCIA CAVALHEIRO MARQUES. ALINE AGUIAR DE FREITAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SANTOS, SP NO DIA (19/11/1979), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DENIS BARBOSA DE FREITAS E DE JUREMA AGUIAR
DE FREITAS.

GABRIEL RASSI DE ANDRADE VAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
GOIÂNIA, GO NO DIA (22/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RICARDO VAZ DA SILVA E DE FABIANA RASSI. MARINA VILELA CHAGAS FERREIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/07/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ EDUARDO
QUEIROZ FERREIRA E DE ROSÂNGELA VILELA CHAGAS FERREIRA.

BREOF Empreendimentos Residenciais III Ltda.
CNPJ/MF nº 22.669.395/0001-52 - NIRE 35229257240

Ata de Assembleia Geral de Transformação de Tipo Jurídico de Sociedade 
Empresária Limitada em Sociedade Anônima Fechada

Data, Hora e Local: Às 10:00 horas do dia 01 de junho de 2016, na sede social da Sociedade. Convocação: Dispensada em decorrência da 
presença dos sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade. Ordem do Dia e Deliberações: os Sócios aprovam, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a transformação do tipo societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada em sociedade por 
ações, sem solução de continuidade dos negócios sociais, nem alteração da personalidade jurídica da sociedade, mantendo-se o mesmo 
patrimônio. Em decorrência, a denominação social é alterada para BREOF Empreendimentos Residenciais III S.A. (“Companhia”); (ii) em virtude 
da transformação ora aprovada, resolvem aprovar a conversão das quotas sociais com o mesmo capital social e consequente substituição das 
quotas detidas pelos sócios por igual número de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo o capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, no valor de R$ 600,00 passou a ser dividido em 600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 200 ações de 
titularidade da sócia Aparecida, LLC, 200 ações de titularidade da Bragança, LLC e 200 ações de titularidade da sócia Caetano, LLC.; (iii) a 
eleição, nos termos do artigo 9º do Estatuto Social que passa a vigorar na presente data, dos Srs. (a) Sr. Rodrigo Lacombe Abbud, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG nº 19.841.788-3, CPF/MF nº 265.714.598-17; (b) Sr. Vitor Rangel Botelho Martins, brasileiro, casado, engenheiro,  
RG nº 11024807 CI-SSP/MG, CPF/MF nº 041.040.466-71; e (c) Kenneth Aron Wainer, norte americano, casado, consultor, RNE nº V203482, 
CPF/MF nº 214.960.168-07, todos residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Funchal 418, 27 andar, Vila Olímpia, 04551-060; para os 
cargos de membros titulares do Conselho de Administração da Companhia, todos com mandatos unificados de 1 ano a contar da presente data. 
Os Conselheiros ora eleitos, declararam, que não estão impedidos por lei especial; (iv) a administração da Companhia fará jus a uma remuneração 
anual global no montante de até R$ 10.000,00, cabendo ao Conselho de Administração, fixar a remuneração individual de cada membro da 
administração; e (v) a nova redação do Estatuto Social da Companhia. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. 
Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Rodrigo Avila Sarti - Secretario. Acionistas: Aparecida, LLC., p.p Rodrigo Lacombe 
Abbud; Bragança, LLC., p.p Vitor Rangel Botelho Martins, e Caetano, LLC., p.p Rodrigo Avila Sarti. Conselheiros eleitos: Rodrigo Lacombe Abbud, 
Kenneth Aron Wainer e Vitor Rangel Botelho Martins. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A BREOF 
Empreendimentos Residenciais III S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações fechada, regida por este Estatuto Social e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 418, CEP 04551-060, 
podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir e extinguir filiais, agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos 
em qualquer parte de território nacional. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a compra, venda e locação de bens próprios móveis ou imóveis 
e participação no capital e nos lucros de outras empresas nacionais ou estrangeiras na condição de acionista, sócia, titular de debêntures ou partes 
beneficiárias, em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária. Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de 
duração. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 600,00, totalmente subscrito e integralizado 
pelos acionistas em moeda corrente nacional e de forma proporcional às respectivas participações. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária 
confere a seu titular direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. É vedada à Companhia a emissão de partes 
beneficiárias, bem como é vedada a existência desses títulos em circulação. Artigo 6º - É facultado à Companhia criar e/ou emitir, em decorrência 
de subscrição ou desdobramento, ações preferenciais, em uma ou mais classes, mesmo que mais favorecidas do que as anteriormente existentes, 
fixando-lhes as respectivas preferências, vantagens, condições de resgate, amortização ou conversão. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 
7º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos primeiros 4 meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. As Assembleias Gerais serão convocadas, na forma da Lei nº 6.404/76 e, cumulativamente, 
mediante carta protocolada com aviso de recebimento, fax, ou por qualquer outro meio eletrônico com comprovação de recebimento, a ser 
encaminhado a cada um dos acionistas da Companhia. A convocação deverá conter a data e horário previstos para realização da Assembleia 
Geral, pauta e toda documentação suporte, se houver. Parágrafo Primeiro. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses 
especiais previstas em lei e no Artigo 9º deste Estatuto Social, serão tomadas por acionistas representando, no mínimo, a maioria absoluta dos 
votos válidos, não se computando os votos em branco. Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades de convocação, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 8º Ressalvada as exceções previstas em lei,  
as Assembleias Gerais da Companhia somente serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando,  
no mínimo, a maioria absoluta do capital social votante da Companhia. Em segunda convocação, a Assembleia Geral será instalada mediante a 
presença de qualquer número de acionistas com direito a voto. Parágrafo Único. Havendo quórum legal de instalação, as Assembleias Gerais 
serão presididas pelo Presidente da Mesa, que será o Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, por outro 
Conselheiro, Diretor ou acionista indicado pela Assembleia Geral. Ao Presidente da mesa da Assembleia caberá ainda a nomeação do Secretário 
da Assembleia. Artigo 9º - Não obstante o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7º acima, a deliberação acerca das seguintes matérias exigirá 
voto favorável de, no mínimo, 75% dos votos válidos, proferidos pelos acionistas detentores de ações ordinárias, não se computando os votos em 
branco: (i) alteração do Estatuto Social da Companhia; (ii) distribuição de lucros pela Sociedade; (iii) deliberação sobre a avaliação de bens com 
que os acionistas concorrerem para a formação do capital social; (iv) emissão de ações preferenciais ou a conversão de quaisquer valores 
mobiliários de emissão da Companhia em ações preferenciais; (v) criação ou emissão de valores mobiliários que: (i) sejam conversíveis ou 
permutáveis em ações ou outros títulos de emissão da Companhia, ou (ii) deem direito à subscrição dessas ações ou outros valores mobiliários; 
(vi) deliberação sobre a contratação com partes relacionadas, nos termos do artigo 117, §1º, “f” da Lei 6.404/76, sendo estas consideradas: (a) as 
Acionistas, suas coligadas, controladas, sociedade sob controle comum e seus controladores; (b) os ascendentes, descendentes e seus 
respectivos cônjuges dos administradores e/ou sócios da Companhia ou das Acionistas; (c) os cônjuges, companheiros, ex-cônjuges e ex-
companheiros dos administradores da Companhia, e seus respectivos ascendentes ou descendentes; e (d) sociedades cujos acionistas, quotistas 
e/ou administradores (quaisquer que sejam as denominações dos cargos)  possuam a relação de parentesco indicada nos itens “b” e “c” acima com 
a pessoa em questão; (vii) fusão, incorporação, incorporação de ações (da Companhia ou de outra sociedade) e cisão da Companhia;  
(viii) transformação, sendo certo que o sócio dissidente terá o direito de retirar-se da Companhia; (ix) dissolução e liquidação da Companhia, bem 
como eleição e destituição de liquidantes e julgamento de suas contas; (x) autorização aos administradores a confessar falência e pedir recuperação 
judicial ou extrajudicial; (xi) aquisição ou a alienação de ações ou quotas representativas do capital social de outras pessoas jurídicas; (xi) alienação, 
o arrendamento, o aluguel ou a cessão, gratuita ou onerosa, bem como a execução de quaisquer atos que resultem em gravames, a qualquer título, 
ao patrimônio, direitos ou recursos da Sociedade; (xii) eleição e destituição dos Conselheiros, bem como fixar suas atribuições e remuneração; (xiii) 
outorga de fiança, aval ou garantias em transações envolvendo terceiros, e que envolveriam a Sociedade em qualquer obrigação; e/ou (xiv) qualquer 
das deliberações acima em relação à sociedade da qual a Companhia eventualmente venha a deter participação societária. Capítulo IV - Conselho 
de Administração - Artigo 10º - O Conselho de Administração da Companhia será composto por até 3 membros eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral. O mandato dos membros do Conselho de Administração será unificado de 1 ano, permitida a reeleição e deverão permanecer 
em seus cargos até a eleição e a posse de seus substitutos. O Conselho de Administração terá, entre outras, a função de supervisionar a Diretoria 
da Companhia. Parágrafo Primeiro. O Conselho de Administração contará com um Presidente, que será eleito pelos acionistas na mesma 
Assembleia Geral em que os membros do Conselho de Administração forem eleitos. Parágrafo Segundo. Em caso de falecimento, impedimento 
permanente, renúncia ou remoção de qualquer dos membros do Conselho de Administração durante o mandato para o qual foi eleito, deverá ser 
realizada uma Assembleia Geral Extraordinária dentro de 30 dias para eleição do substituto, a fim de cumprir o restante do mandato do substituído. 
Artigo 11. O Conselho de Administração da Companhia se reunirá sempre que se considerar necessário ou conveniente. As convocações das 
reuniões do Conselho de Administração serão realizadas por seu Presidente ou, na sua ausência, por qualquer Conselheiro, e deverão ser enviadas 
com antecedência mínima de 3 dias, mediante notificação por escrito contendo a data e a hora da reunião, a ordem do dia e toda a documentação 
suporte, se houver. A convocação poderá ser dispensada se todos os Conselheiros estiverem presentes. Parágrafo Primeiro. As  reuniões do 
Conselho de Administração serão realizadas na sede social da Companhia ou onde os Conselheiros julgarem mais conveniente e serão instaladas, 
em primeira convocação, com a presença da totalidade dos Conselheiros eleitos, ou, em segunda convocação, a ser realizada em até 2 dias após 
a data inicialmente prevista para a realização da reunião em primeira convocação, mediante a presença de, pelo menos, a maioria dos Conselheiros 
eleitos, devendo ser escolhido pelo Presidente do Conselho de Administração um Secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal 
Secretário seja membro do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho de Administração que participarem das 
reuniões por meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será ainda considerada 
regular a reunião do Conselho de Administração da qual todos os conselheiros tenham participado por meio de outro sistema de comunicação, 
desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado 
à Companhia. Parágrafo Terceiro. Nas reuniões do Conselho de Administração, um Conselheiro poderá ser representado por outro Conselheiro, 
bastando, para tanto, que o Conselheiro presente entregue autorização por escrito do Conselheiro ausente, a qual poderá ser encaminhada via 
fax ou outro meio eletrônico anteriormente à realização da reunião. Parágrafo Quarto. Os Conselheiros poderão ser acompanhados nas reuniões 
do Conselho de Administração por um assessor com conhecimento técnico específico de determinada matéria constante da ordem do dia, o qual 
não terá direito a voto, mas que poderá participar apenas das discussões de referida matéria. Parágrafo Quinto. A cada Conselheiro será conferido 
direito a 1 voto e ao Presidente, além do seu, o voto de qualidade nas deliberações das reuniões do Conselho de Administração. As deliberações 
do Conselho de Administração serão tomadas por votos favoráveis da maioria dos membros presentes à reunião do Conselho de Administração 
devidamente convocada e instalada, não se computando os votos em branco. Parágrafo Sexto. Das reuniões do Conselho de Administração serão 
lavradas atas lavradas no livro próprio, nas quais constarão as deliberações aprovadas e serão assinadas por todos os Conselheiros presentes. 
 Artigo 12. Compete privativamente ao Conselho de Administração, dentro de suas atribuições legais e do quanto disposto no presente Acordo e 
no estatuto social da Companhia: fixar a orientação geral dos negócios sociais; (i) eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixando-lhes os 
cargos e as atribuições, e estabelecer a remuneração individual de cada Diretor, conforme o limite global definido pela Assembleia Geral; (ii) fiscalizar 
a gestão dos Diretores e de mandatários em geral, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações 
sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer outros atos de interesse da Companhia; (iii) manifestar-se sobre o relatório 
da administração e as contas da Diretoria; (iv) submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício; (v) 
escolher e destituir os auditores independentes; (vi) convocar as Assembleias Gerais; (vii) definição do salário base de todos os empregados e 
funcionários da Companhia; aprovação das demonstrações financeiras anuais e trimestrais, dos planos de negócios e dos orçamentos trimestrais 
da Sociedade, preparados pela administração da Companhia; e/ou nomeação de procuradores com poderes para praticar os atos relacionados 
acima. Capítulo V - Diretoria - Artigo 13. A Companhia terá uma Diretoria composta por 2 Diretores, sem designação específica, eleitos pelo 
Conselho de Administração, com mandato unificado de 3 anos, permitida a reeleição, os quais deverão permanecer em seus cargos até a eleição 
e a posse de seus substitutos. Parágrafo Primeiro. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro 
próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. Artigo 14. Compete à Diretoria, nos limites fixados por este Estatuto Social: (i) elaborar 
o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício; (ii) criar ou extinguir cargos, admitir e demitir empregados e fixar os níveis de 
remuneração pessoal; (iii) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicação de recursos, 
adquirir, ou hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder garantias assinando os respectivos termos e 
contratos; (iv) representar a Companhia ativa e passivamente, em processos administrativos ou judiciais; (v) abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias; e/ou (vi) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo Conselho de Administração. Artigo 15. Em caso de vacância 
definitiva no cargo de Diretor ou impedimento do titular, será convocada reunião do Conselho de Administração, dentro de 30 dias, para eleição do 
substituto, a fim de cumprir o restante do mandato do substituído. Parágrafo Único. Nos casos de impedimento temporário, licença ou férias, o 
diretor será substituído interinamente por diretor indicado pelos demais diretores. Artigo 16. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais 
o exigirem, mediante convocação de qualquer um dos Diretores. Parágrafo Primeiro. As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença de 
todos os seus membros. Parágrafo Segundo. Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por meio de conferência telefônica ou outro 
sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores tenham 
participado por meio de conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada 
por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à Companhia. Parágrafo Terceiro. Os membros da Diretoria poderão 
votar por e-mail, fax, carta ou telegrama enviados à Companhia, e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião lavrar a respectiva ata, à qual o 
voto será anexado. Parágrafo Quarto. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, permitida a utilização de sistema 
mecanizado. Artigo 17. Observadas as restrições e exceções estabelecidas no Artigo 9º acima, todos os atos e documentos que importem 
responsabilidade ou obrigação da Companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, promissórias, letras de câmbio, ordens de 
pagamento e outras movimentações financeiras, empréstimos, financiamentos e títulos de dívida em geral, serão obrigatoriamente assinados por: 
(i) 2 Diretores, em conjunto; (ii) qualquer Diretor agindo em conjunto com 1 procurador devidamente nomeado nos termos abaixo e observado os 
limites dos poderes conferidos no instrumento de mandato; ou (iii) 2 ou mais procuradores, desde que investidos de poderes especiais. Parágrafo 
Primeiro. Os Diretores poderão agir isoladamente em obrigações assumidas pela Sociedade, com valor de até R$ 20.000,00 por exercício fiscal. 
Parágrafo Segundo. As procurações em nome da Companhia deverão especificar os poderes outorgados e serão sempre assinadas pelos 2 
Diretores, em conjunto, e não poderão ter prazo de validade superior a 1 ano, exceto pelas procurações ad judicia, que poderão ter prazo superior 
a 1 ano ou mesmo prazo indeterminado. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 18. O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos 
acionistas e possuirá as competências, responsabilidades e deveres definidos em lei. Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal é composto por no 
mínimo 3 e no máximo 5 membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. O Conselho Fiscal 
poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. Capítulo 
VII - Do Exercício Social do Exercício Financeiro e Das Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 19. Os exercícios social e financeiro 
terão início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social e financeiro serão elaboradas as 
demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo Único. As demonstrações financeiras da Companhia serão auditadas anualmente por 
auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 20. Juntamente com as demonstrações financeiras,  
a Diretoria, após a necessária aprovação pelo Conselho de Administração, apresentará proposta à Assembleia Geral Ordinária sobre a destinação 
a ser dada ao lucro líquido, destinando, obrigatoriamente: (i) 5% para constituição da reserva legal, até atingir 20% do capital social; (ii) quando for 
o caso, as importâncias necessárias ou as admitidas para as reservas de que tratam os Artigos 195 a 197 da Lei nº 6.404/76; e (iii) 2% do lucro 
líquido da Companhia deverão ser distribuídos. Artigo 21. Por deliberação da Assembleia Geral, a Companhia poderá declarar dividendos à conta 
de lucros acumulados ou reservas de lucros, respeitadas as disposições legais. Artigo 22. Por deliberação da Assembleia Geral, a Companhia 
poderá levantar balanços intermediários e declarar dividendos intercalares à conta dos lucros assim apurados, ou pagar juros sobre capital próprio 
aos Acionistas, respeitadas as disposições legais. Capítulo VIII - Da Liquidação - Artigo 23. Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, competindo à Assembleia Geral a forma de liquidação e nomeação do liquidante. 
Capítulo IX - Das Disposições Finais - Artigo 24. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. Artigo 25.  
A Companhia observará o Acordo de Acionistas registrado na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo (i) à Diretoria, abster-se de registrar 
transferências de ações contrárias aos respectivos termos, e (ii) ao Presidente da Assembleia Geral e/ou da reunião do Conselho de Administração, 
abster-se de computar os votos lançados em violação a tal acordo.” Artigo 26. A companhia, seus acionistas, Diretores e os membros do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal, se instalado, ficam obrigados a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda das disposições deste Estatuto Social e da legislação aplicável, que deverá ser conduzida em 
conformidade com o Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Centro de 
Arbitragem e Mediação”), servindo este artigo como cláusula compromissória para efeito do que dispõe o parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 9.307/96. 
Caso as regras eleitas sejam omissas no tocante a qualquer questão específica, as leis procedimentais brasileiras, em especial as disposições 
pertinentes da Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, serão aplicadas subsidiariamente. Parágrafo Primeiro. O tribunal arbitral será 
composto por 3 árbitros, dos quais um será nomeado pela parte requerente, um pela requerida e o terceiro, que atuará como presidente, será 
escolhido pelos 2 árbitros nomeados pelos partes envolvidas, ou, na hipótese de que os 2 árbitros nomeados pelos partes não logrem designar o 
terceiro árbitro no prazo de 10 dias, a contar da data em que o último dos 2 árbitros nomeados pelas partes tenha sido designado, o terceiro árbitro 
será então nomeado pelo Presidente do Centro de Arbitragem e Mediação. Se a disputa envolver múltiplas partes, 1 árbitro deverá ser nomeado 
por todas as requerentes, em conjunto, e o segundo árbitro deverá ser nomeado por todas as requeridas, em conjunto, sendo certo que a escolha 
do terceiro árbitro deverá obedecer ao procedimento acima previsto. Parágrafo Segundo. A sede do procedimento arbitral será a Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. O idioma da arbitragem será o português. A decisão dos árbitros será prolatada em português. A decisão terá 
efeito definitivo e vinculante sobre os acionistas e sobre a Companhia e poderá ser executada em qualquer tribunal competente. Parágrafo Terceiro. 
Cada um dos acionistas se reserva o direito de buscar tutela judicial: (i) para compelir a instauração da arbitragem; (ii) para obter medidas cautelares 
de proteção de direitos antes da instauração de arbitragem, ou estando ela pendente, sendo certo que qualquer tal ação não será interpretada 
como renúncia ao procedimento arbitram pelos acionistas; ou (iii) para executar qualquer decisão dos árbitros, inclusive a decisão definitiva.  
Na hipótese de os acionistas recorrerem à tutela judicial nos termos desta Cláusula, os tribunais da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, serão competentes, com exclusão de qualquer outro tribunal, por mais privilegiado que seja. Parágrafo Quarto. Os encargos da arbitragem 
serão pagos em partes iguais pelas partes envolvidas na arbitragem, e reembolsados às partes vencedoras pelas partes vencidas, juntamente 
com quaisquer outros custos e despesas diretamente incorridos em razão da arbitragem, no encerramento dos procedimentos arbitrais, a menos 
que os árbitros determinem diversamente. Constitui intenção dos acionistas que todos os procedimentos e todos os documentos e depoimentos 
terão caráter confidencial, e cada árbitro, ao consentir em atuar, será havido por ter concordado com o aludido caráter de confidencialidade. 
Parágrafo Quinto. O juízo arbitral poderá proceder à consolidação de procedimentos de arbitragem que tenham sido instaurados paralelamente 
com fundamento neste Estatuto Social ou em outros acordos firmados pelos acionistas da Companhia. A competência para reunião de 
procedimentos caberá ao juízo arbitral que for constituído primeiramente, o qual deverá, ao decidir sobre a conveniência da consolidação, levar em 
consideração que: (i) a nova disputa possua questões de fato ou de direito em comum com a disputa pendente; (ii) nenhuma das partes da nova 
disputa ou da disputa pendente seja prejudicada; e (iii) a consolidação na circunstância não resulte em atrasos injustificados para a disputa 
pendente. Qualquer determinação de consolidação emitida por um juízo arbitral será vinculante aos acionistas e/ou à Companhia envolvidas nos 
procedimentos em questão. Artigo 27. A Companhia obriga-se a disponibilizar para os seus acionistas todos os contratos firmados com partes 
relacionadas, Acordos de Acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. Artigo 28. No caso de abertura de seu capital mediante realização de distribuição pública de ações, debêntures ou bônus de 
subscrição, a Companhia deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado 
que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos no Parágrafo Segundo do Artigo 5º, Artigo 10º, 
Artigo 26 e Artigo 27 deste Estatuto Social. JUCESP/NIRE nº 35.300.49237-4 e 267.854/16-0 ambos de 17/06/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - 
Secretária Geral.

BREOF Empreendimentos Residenciais III S.A.
CNPJ/MF nº 22.669.395/0001-52 - NIRE 35.300.492.374

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: No dia 14/07/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 

presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberação: Restaram aprovadas pela unanimidade 

dos acionistas e sem ressalvas: (i) a inclusão da atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, ao objeto 

da Companhia; e (ii) em virtude da alteração do objeto da Companhia, aprovado no item “i” acima, a alteração da redação do caput do Artigo 3º do 

Estatuto Social da Companhia que, devidamente adaptado, passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto:  

(i) a compra, venda e locação de bens próprios móveis ou imóveis; (ii) participação no capital e nos lucros de outras empresas nacionais ou 

estrangeiras na condição de acionista, sócia, titular de debêntures ou partes beneficiárias, em caráter permanente ou temporário, como 

controladora ou minoritária; e (iii) consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.”. A presente ata é publicada na  

forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas:  

BREOF III - Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo 

Avila Sarti. JUCESP nº 349.072/17-6 em 31/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BREOF Empreendimentos Residenciais III S.A.
CNPJ/MF nº 22.669.395/0001-52 - NIRE 35.300.492.374

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: No dia 24/10/2016, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem Do Dia e Deliberação: Restaram aprovadas pela 
unanimidade dos acionistas e sem ressalvas: (i) o aumento do capital social, totalmente integralizado, de R$ 600,00 para R$ 6.000.000,00, 
com um aumento efetivo, portanto, de R$ 5.999.400,00, mediante a emissão de 5.999.400 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação; (i.i) as ações do referido aumento foram totalmente subscritas pela única acionista da Companhia, 
Breof III - Fundo de Investimento em Participações, conforme Boletim de Subscrição e Integralização, devidamente assinado pelo único 
acionista e autiticado pelos integrantes da mesa. (ii) em virtude do aumento do capital social aprovado no item “i” acima, a alteração da redação 
do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que, devidamente adaptado, passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5º - O capital 
social da Companhia é de R$ 6.000.000,00, dividido em 6.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é 
publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário. 
Acionistas: Breof III - Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud 
e p.p. Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 489.374/16-5 em 16/11/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: 01/08/2016, às 10 horas, na sede da Companhia. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. 3. Composição da Mesa:  
Sr. Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Sr. Rodrigo Avila Sarti - Secretário. 4. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade 
de votos e sem ressalvas: 4.1 Lavratura da ata. Registrar que a ata que se refere a esta Assembleia Geral Extraordinária será lavrada em forma 
de sumário, na forma do §1º, do artigo 130 da Lei das S.A. 4.2. Participação em licitação. 4.2.1 Aprovar a participação do Condomínio Shopping 
Praça Nova Araçatuba, do qual a Companhia é condômina, na licitação para implantação de um Posto da Polícia Federal no segundo pavimento 
do Shopping, considerando uma estimativa de custos com base no conteúdo do Edital de Licitação na Modalidade Concorrência Melhor Técnica 
nº 003/2016-SR/DPF/SP, que foi previamente disponibilizado aos acionistas pela administração da Companhia, de: (i) R$350.000,00 para a 
execução de toda a infraestrutura do Posto PF; e (ii) R$30.000,00 mensais pelo período em que o Posto PF permanecer em funcionamento 
no Shopping, para manutenção do Posto PF, incluindo despesas com água, energia, mão de obra, dentre outras, tudo nos termos do Edital, 
que rubricado pelos acionistas fica arquivado na sede da Companhia. 4.3 Pagamento à Lumine Soluções em Shopping Center Ltda. 4.3.1. 
Aprovar o pagamento de R$1.150.000,00 pela Companhia à Lumine Soluções em Shopping Center Ltda. como remuneração pelos serviços 
de planejamento prestados quando da concepção do Shopping, dos quais: (i) R$150.000,00 serão pagos à vista, quando da assinatura do 
Instrumento Particular de Rescisão e Quitação; e (ii) o valor remanescente de R$1.000.000,00 será pago a prazo, em 20 parcelas mensais de 
R$50.000,00 cada, a serem corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, e pagas a partir de agosto de 2016, 
inclusive. Uma vez pago o Valor à Vista Lumine e o Valor Parcelado Lumine, a Lumine Soluções em Shopping Center Ltda. nada mais terá a 
receber da Companhia, a qualquer tempo e a qualquer título. 4.4 Abertura de Mall. 4.4.1. Em atendimento ao pedido dos lojistas do Shopping, 
aprovar a abertura da área de aproximadamente 4.000,00 m2, localizada no piso térreo do Shopping, que se encontra fechada. 4.4.2. Consignar 
que, para a abertura do Mall, o Shopping incorrerá em despesas estimadas no valor de R$ 225.000,00, decorrentes de ajustes solicitados pelo 
corpo de bombeiros para instalação de sprinklers, polimento de piso, ligação de escadas rolantes, dentre outros. 4.5. Aumento do capital social. 
4.5.1. Considerando a necessidade imediata de caixa da Companhia para viabilizar o pagamento de parte correspondente a R$ 328.240,00 
do Valor Infraestrutura PF, de todo o Valor à Vista Lumine, de todos os Custos Mall e do financiamento obtido pela Companhia junto ao Banco 
Bradesco S.A., conforme termos e condições previstos em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 04/08/2014, aumentar 
o capital social da Companhia em R$2.750.000,00, mediante a emissão de 2.750.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$2.750.000,00, integralmente destinado à conta de capital social, passando o capital 
social de R$67.100.000,00 para R$69.850.000,00, dividido em 69.850.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.5.2. As novas 
ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia,  
e foram totalmente subscritas pelas acionistas, sendo 2.295.320 ações pela Breof Fundo de Investimentos em Participações, CNPJ/MF  
nº 11.288.558/0001-30, 247.500 ações pela S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 06.053.655/0001-04, e 207.180 
ações pela ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 14.205.353/0001-32, e sendo integralizadas: (i) parte, no valor 
de R$1.800.000,00, mediante a capitalização de créditos de titularidade dos acionistas contra a Companhia, contabilizados a título de 
adiantamentos para futuro aumento de capital; e (ii) parte, no valor de R$950.000,00, em moeda corrente nacional. 4.5.3. Consignar que o 
pagamento do montante efetivo do Valor Manutenção PF e do Valor Parcelado Lumine deverá ser realizado pela Companhia com o caixa por 
ela gerado e observadas as regras abaixo estabelecidas: (i) Até o dia 20 de cada mês os acionistas avaliarão o caixa da Companhia, bem como 
as despesas projetadas para o mês seguinte; (ii) Na hipótese de, na visão dos acionistas, a Companhia não gerar caixa suficiente para arcar 
com as suas obrigações, atuais e futuras relacionadas Valor Manutenção PF e ao Valor Parcelado Lumine, os administradores poderão 
convocar os acionistas, no mesmo prazo estabelecido no item (i) acima, para que estes se reúnam em assembleia geral extraordinária para 
que os acionistas votem proposta de aumento do capital social da Companhia no valor da efetiva necessidade de caixa do mês em referência. 
4.5.4. Em razão das deliberações tomadas acima, o caput do artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte e nova redação, 
mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “ Artigo 5º - O capital social é de R$69.850.000,00, dividido em 69.850.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas.”. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - 
Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., por Emiliano Rodrigues da 
Silva; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., por Sandra Velludo, e Breof Fundo de Investimentos em Participações, por sua 
gestora VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud, e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 368.191/16-3 em 
22/08/2016. Flávia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba - Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: 05/08/2016, às 16 horas, na sede da Companhia. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais 
de convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Composição da 
Mesa: Sr.  Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Sr. Rodrigo Avila Sarti - Secretário. 4. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas: 4.1 Registrar que a ata que se refere a esta Assembleia Geral Extraordinária será lavrada em forma de 
sumário, na forma do §1º, do  artigo 130 da Lei das S.A. 4.2. Aumentar o capital social da Companhia em R$900.000,00, mediante a emissão 
de 900.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$900.000,00, 
integralmente destinado à conta de capital social, passando o capital social de R$69.850.000,00 para R$70.750.000,00, dividido em 70.750.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.2.1 As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, e foram totalmente subscritas e serão totalmente integralizadas, em moeda 
corrente nacional, até 08/08/2016, pelas acionistas, sendo 751.196 ações pela Breof Fundo de Investimentos em Participações, CNPJ/MF 
nº 11.288.558/0001-30, 81.000 ações pela S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 06.053.655/0001-04, e 67.804 ações 
pela ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 14.205.353/0001-32. 4.2.2. Em razão da deliberação tomada acima, 
o caput do artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 
5º. O capital social é de R$70.750.000,00, dividido em 70.750.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas 
e parcialmente integralizadas.”. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: 
ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., por Emiliano Rodrigues da Silva; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., por 
Sandra Velludo Rezek, e Breof Fundo de Investimentos em Participações, por sua gestora VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., 
por Rodrigo Lacombe Abbud, e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 381.541/16-2 em 31/08/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: 13/09/2016, às 16 horas, na sede da Companhia. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Composição da Mesa: 
Sr. Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Sr. Rodrigo Avila Sarti - Secretário. 4. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem ressalvas: 4.1 Registrar que a ata que se refere a esta Assembleia Geral Extraordinária será lavrada em forma de sumário, na forma 
do §1º, do artigo 130 da Lei das S.A. 4.2. Aumentar o capital social da Companhia em R$1.150.000,00, mediante a emissão de 1.150.000 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$1.150.000,00, integralmente 
destinado à conta de capital social, passando o capital social de R$70.750.000,00 para R$71.900.000,00, dividido em 71.900.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 4.2.1 As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal de emissão da Companhia, e foram totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelas acionistas,  
sendo 959.861 ações pela Breof Fundo de Investimentos em Participações, CNPJ/MF nº 11.288.558/0001-30, 103.500 ações pela  
S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 06.053.655/0001-04, e 86.639 ações pela ER Vetor Empreendimentos e 
Participações Ltda., CNPJ/MF nº 14.205.353/0001-32. 4.2.2 Em razão da deliberação tomada acima, o caput do artigo 5º do Estatuto Social passa 
a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital social é de R$71.900.000,00, dividido 
em 71.900.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas.”. Assinaturas -  
Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: Er Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., por 
Emiliano Rodrigues da Silva; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., por Guilherme Velludo Rezek, e Breof Fundo de Investimentos 
em Participações, por sua gestora VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud, e Rodrigo Avila Sarti.  
JUCESP nº 431.332/16-2 em 04/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
 da 25ª e 26ª Séries da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A., em primeira convocação

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 25ª e 26ª Séries da 4ª Emissão da Emissora, fi rmado em 24 de março de 2011, aditado em 03 de março 
de 2016 e em 14 de julho de 2017 (“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 25ª e 26ª Séries da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”), a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro 
Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, a se realizar, em primeira convocação, no dia 29 de novembro de 2017, 
às 10:00 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) declarar, ou não, o vencimento antecipado da dívida 
representativa da CCB e, por consequência, dos CRI pelo descumprimento de obrigação pecuniária pela Devedora, nos 
termos da Cláusula 7.1, alínea “b” da Cédula de Crédito Imobiliário Bancário nº SC002 (“CCB”), em razão da ausência 
de constatação dos depósitos da integralidade dos Créditos Imobiliários, Recebíveis Imobiliários e/ou Novos Recebíveis 
Imobiliários na Conta Centralizadora da Emissão, incluindo atualização monetária, juros remuneratórios, encargos 
moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos 
contratuais e legais previstos na cláusula 1.4.1 da CCB, nos termos da Notifi cação recebida pela Emissora, enviada pela 
Interservicer Serviços em Crédito Imobiliário Ltda. (Servicer) em 19 de janeiro de 2017, que a Emissora apresentará aos 
presentes na assembleia ora convocada; (ii) declarar, ou não, o vencimento antecipado da dívida representada pela 
CCB e, por consequência, dos CRI, pelo descumprimento de obrigação não pecuniária pela Devedora, nos termos da 
Cláusula 7.1, alínea “d” e “h” da CCB, tendo em vista existência de ações judiciais de expressiva monta distribuídos 
perante a 10ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro, Cidade e Estado de São Paulo (processo nº 1016283-
82.2017.8.26.0100), perante a 15ª Câmara de Direito Privado – Mendes Pereira, Cidade e Estado de São Paulo (processo 
nº 2119961-08.2017.8.26.0000), perante 2ª Vara Cível - Foro Central Cível, da Cidade e Estado de São Paulo (processo nº 
1032252-40.2017.8.26.0100), perante a 27ª Vara Cível - Foro Central Cível, da Cidade e Estado de São Paulo (processo nº 
1016307-13.2017.8.26.0100), perante a 22ª Câmara de Direito Privado - Roberto MacCracken, na Cidade e Estado de São 
Paulo (processo nº 2156260-81.2017.8.26.0000), perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central 
Cível, Cidade e Estado de São Paulo (processo nº 1092997-20.2016.8.26.0100), perante a 45ª Vara Cível do Foro Central 
da Cidade e Estado de São Paulo (processo nº 1028220-89.2017.8.26.0100), perante a 21ª Vara Cível do Foro Central 
da Cidade e Estado de São Paulo (processo nº 1037449-73.2017.8.26.0100); procedimentos arbitrais perante a Câmara 
AMCHAM (dados resguardados por sigilo); bem como a distribuição ações judiciais com pedidos falimentares perante a 
1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Foro Central Cível (processos nº 1099323-93.2016.8.26.0100, nº 1004533-
83.2017.8.26.0100, nº 1094590-84.2016.8.26.0100), com a análise, pelos Titulares dos CRI, sobre tais demandas judiciais 
afetarem a solvência da Devedora; (iii) declarar, ou não, o vencimento antecipado da dívida representada pela CCB e, por 
consequência dos CRI, pelo descumprimento de obrigação não pecuniária pela Devedora, nos termos da Cláusula 7.1, 
alínea “g” da CCB, tendo em vista a existência de protestos de títulos contra a Devedora em valor individual ou agregado 
superior à R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por prazo superior à 30 (trinta) dias; (iv) autorizar a Emissora a proceder 
ao envio de notifi cação para a Devedora, para noticiar as deliberações tomadas na presente assembleia; e (v) outros 
assuntos de interesse dos Titulares dos CRI, em razão do exposto nos itens anteriores desta Ordem do Dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização e 
nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para a convocação 
acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, endereço retro 
indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício 
do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 06 de novembro de 2017. GAIA SECURITIZADORA S.A.

 COMPANHIA INTERNACIONAL DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
CNPJ 27.871.284/0001-48  NIRE 35.30031.663-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária. Aos 04/01/16, reuniram-se em AGE, na Rua Angelina Maffei 
Vita, nº 667 - 2º andar, Pinheiros - SP, os acionistas e seus representantes. Em seguida, assumiu a 
Presidência da Mesa, o Sr. Moacyr Menha Junior, que após verificar a presença dos acionistas que 
representavam 100% do capital social convidou para Secretário da Mesa o acionista Sr. Taisir Abujamra, 
diretor, representante e administrador da acionista Royal Empreendimentos e Administração Ltda. 
Declarando aberta a reunião, o Presidente solicitou ao Secretário que lesse a carta de convocação, 
nestes termos: A Companhia Internacional de Investimentos e Participações, por seu diretor abaixo 
assinado, nos termos dos artigos 121 e 122, §§ únicos da lei 6.404/76, convoca seus acionistas, para a 
AGE a realizar-se no dia 04/01/16, às 10h, na Rua Angelina Maffei Vita, nº 667 - 2º andar, Pinheiros - SP, 
para tratar da seguinte ordem do dia: a) Discussão e votação da proposta da Diretoria para mudança 
do tipo societário desta Companhia, de S.A. para sociedade Ltda. b) Outros assuntos de interesse 
desta Companhia serão refletidos no Contrato Social da sociedade Ltda, resultante da transformação 
desta S.A. Logo após o Presidente pediu que fosse lida a proposta da Diretoria, do seguinte teor: 
Proposta da Diretoria - Srs. Acionistas - Considerando, por motivos, já do conhecimento dos presentes, 
ser conveniente aos interesses socais a transformação da forma jurídica, de S/A para Ltda, à luz dos 
artigos 220 e 221 - §§ únicos da Lei 6404/76, alterando também o nome empresarial de Companhia 
Internacional de Investimentos e Participações, para Construções Imobiliárias Investimentos 
e Participações Ltda., a ser regida por contrato social, de conformidade com a lei nº 10.406/02, 
mantendo sem solução de continuidade todos os direitos e obrigações da Sociedade transformada, 
com o capital social totalmente subscrito e integralizado de R$ 4.863.000,00 da Sociedade 
transformada, substituindo-se as 4.863.000 ações ordinárias nominativas no valor nominal de R$ 1,00, 
por 4.863.000 cotas de valor nominal unitário de R$ 1,00 distribuída aos acionistas, de maneira que 
cada acionista receba a parte que possuía no capital da Companhia Internacional de Investimentos e 
Participações, em igual número de quotas da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, da 
seguinte forma: Nome - Ações - Quotas - Valor R$. Royal Empreendimentos e Administração Ltda: 
4.862.900; 4.862.900; 4.862.900,00. Taisir Abujamra:  100; 100; 100,00. Total: 4.863.000; 4.863.000; 
4.863.000,00. Submetida à discussão, a proposta foi colocada em votação e aprovada por unanimidade 
de votos, foi aprovada, ainda, a seguinte resolução: Mudança do objeto social para: “Compra e 
venda de imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, 
ou construção de imóveis destinados à venda”. Dando prosseguimento à Assembleia, foi deliberado 
que a Construções Imobiliárias Investimentos e Participações Ltda. reger-se-á pelo contrato social 
ora aprovado (Anexo I), que passa a fazer parte integrante deste instrumento. Nada mais havendo a 
tratar, considerando que todos os itens da Ordem do Dia foram observados e como ninguém quisesse 
fazer uso da palavra, foi suspensa a reunião para lavratura da presente ata, que depois de lida em 
seção reaberta, foi unanimemente aprovada e vai assinada pelos presentes. c) Os administradores da 
sociedade declaram para os devidos fins, que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sobre os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade conforme o art. 1.011, § 1º da lei 10.406/02. SP, 04/01/16. Mesa: 
Presidente - Moacyr Menha Junior; Secretário - Taisir Abujamra. Acionistas: Royal Empreendimentos 
e Administração Ltda - Taisir Abujamra. Jucesp nº 269.823/16-5 e NIRE 3522998337-4 em 21/06/16. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES - FORO REGIONAL X - IPIRANGA - EDITAL
para CONHECIMENTO DE TERCEIROS, expedido nos autos de INTERDIÇÃO de
BRUNO CANZIAN MEREIS, requer ido por  LOIGIA NASCIMENTO CANZIAN -
Processo nº 1000787-60.2015.8.26.0010. A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dra.
ELIZABETH KAZUKO ASHIKAWA , na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por SENTENÇA  proferida
em 07/04/2017, foi DECRETADA  a INTERDIÇÃO de BRUNO CANZIAN MEREIS,
declarando-o absolutamenet incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil e nomeada como CURADORA em CARÁTER DEFINITIVO, o Sr. Bruno Canzian
Mereis, CPF 385.571.378-26, de forma definitiva. Declarando-o PARCIALMENTE
INCAPAZ, não podendo ele praticar atos patrimoniais e da vida negocial, por ser
por tador  de  re ta rdo  menta l  leve  e  ps icose não orgân ica ,  e  nomeada como
CURADORA,  em caráter DEFINITIVO,  a Sra.   LIGIA NASCIMENTO CANZIAN
(CPF 035.131.358-31).  O presente edi ta l  será publ icado por t rês vezes, com
intervalo de dez dias, e af ixado na forma da lei .  Nada mais. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2017.

27/10  e  07/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES EXPEDIDO NOS TERMOS DO
ARTIGO 36 DA LEI 11.101/05. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE RONETEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PEÇAS LTDA. EPP. PROCESSO Nº 1045010-85.2016.8.26.0100. 1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais da Comarca da Capital do Estado de São Paulo – SP - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES, expedido nos autos da Recuperação Judicial da empresa RONETEC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. EPP. - PROCESSO Nº 1045010-85.2016.8.26.0100. O
Doutor João de Oliveira Rodrigues Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca da Capital de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER que, pelo
presente edital, ficam convocados todos os credores da empresa RONETEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PEÇAS LTDA. EPP, sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.462.286/0001-16, com sede
na Rua Soldado José Reymão, nº 184, CEP: 02178-040, Parque Novo Mundo – São Paulo/SP, para
comparecerem e se reunirem em Assembleia a ser realizada no NIKKEI PALACE HOTEL, situado na
Rua Galvão Bueno, 425 – São Paulo – SP, no dia 04 de dezembro de 2017, às 10:00 horas (com início
de credenciamento às 9h30min), em primeira convocação, ocasião em que a assembleia será instalada
com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor,
e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a Assembleia, em
segunda convocação, a ser realizada no mesmo local, no dia 11 de dezembro de 2017, às 10:00 horas(com
início de credenciamento às 9h30min), a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores.
A Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre o único item da ordem do
dia, qual seja, a aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pela
devedora. Os credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação a ser submetido à deliberação da
Assembleia no 1º Ofício de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo, localizado na Praça João Mendes Jr., s/nº, 16º andar, sala 1618, Centro, São Paulo/SP. Para os
credores se fazerem representar na referida assembleia por mandatário ou representante legal, é indispensável
o cumprimento do disposto no artigo 37, § 4º, da Lei 11.101/05, no prazo lá determinado (24 horas antes da
data). O escritório do Administrador Judicial, F.REZENDE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ n. 19.752.868/0001-76, representada pelo Dr. FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE REZENDE,
OAB/SP 195.329, localizado na Praça Franklin Delano Roosevelt, 200, 8º andar, cj. 82 CEP: 01303-020, nesta
Capital - Tel: (11) 3237-2277. Será o presente edital publicado e afixado na forma da lei. 07 e 08/11

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  -  COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL  - 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça
João Mendes s/nº - Sala 2200/2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-
6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO �
Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº
0051512-67.2010.8.26.0100 (Usuc. 1132). O(A) Doutor(a) PAULO CÉSAR
BATISTA DOS SANTOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,

do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Angelo D� Annibale Orsi, Anesia Barossi
Orsi, Ettore Andreazza, Cesira ou Cezira Colla Andreazza, ALT Aparelhos para

Levantamento e Transporte Ltda., Vicente Quitt, Angelo Betita, Armando Addno,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que ALZIRA
CANDIDA DE TULIO e OUTROS, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Vila Ema, nº 722 -
26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 1.454,42 m², contribuinte

nº 102.117.0020-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, CONTESTEM o

feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei São Paulo, 19 de Outubro de 2017.

07  e  08/11

36ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL-SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050385-67.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 36ª vara Cível do Foro Central, Estado de São Paulo,  A(O) Dr(a). Stefânia Costa Amorim
Requena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) requerido(a)  REAL EUROPA VEI-CULOS LTDA., CNPJ
09.143.946/0001-81, na pessoa de seu representante legal, que foi ajuizada uma AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS, movida por ROBERTO MORERA ROYO, alegando em síntese: em 29/06/2015
foi realizada audiência de conciliação de uma ação trabalhista nº 0000722-63.2015.5.02.0087, em face da
empresa  ré,  sendo o autor intimado a comparecer a mesma, apesar de ter sido excluído do quadro societário
em 31/10/2011, foi obrigado a firmar um acordo e efetuar o pagamento do importe de R$ 8.000,00 pela ação
trabalhista distribuída em 14/04/2015, conforme documentos anexo aos autos.  Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sa-bido, foi expedido o presente edital para citação, e querendo apresente sua defesa, no prazo
de quinze (15) dias, observando-se, ainda, que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor, sendo, neste caso, declarada a sua revelia, caso em que será lhe nomeado
curador especial (art. 257, IV, CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afi-xado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo 02 e 07/11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0028069-82.2013.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III – Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fernando José dos Santos Annes, CPF 115.585.818-20, que
lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda. S/C,
objetivando a cobrança de R$ 13.895,50 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais,
prestados no ano letivo de 2009. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 19 de outubro de 2017.
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continua...

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras (Em milhares de Reais)
1. Contexto operacional: A AstraZeneca do Brasil (doravante denominada 
AstraZeneca ou “Empresa”) é constituída na forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, domiciliada no Brasil. O endereço registrado 
da sede da Empresa é Rodovia Raposo Tavares, Km. 26,9, Cotia, São Paulo. 
A Empresa tem por objetivo o comércio, importação, exportação e distribui-
ção em geral de produtos e insumos farmacêuticos, produtos medicinais 
biológicos e sorológicos, vacinas manufaturadas ou não, produtos para diag-
nóstico e proteção para saúde humana, cosméticos e produtos de higiene 
e de toucador, aparelhos para indústria química e farmacêutica, bem como 
produtos e acessórios hospitalares, inclusive a título de comissões, consig-
nações e representações por conta própria ou de terceiros; a prestação de 
serviços de preparação, publicação e distribuição por conta própria ou de 
terceiros, de revistas, catálogos, periódicos, livros e meios físicos de divul-
gação em multimídia, para a divulgação de informações técnicas e cientí-
fi cas profi ssionais e culturais relacionadas à medicina e à farmacologia; e 
a promoção, estímulo, assistência e realização de estudos e pesquisas de 
qualquer natureza, relacionados ou não com as atividades sociais, objeti-
vando a descoberta, o aperfeiçoamento e o desenvolvimento de produtos, 
processos e aplicações. Durante o exercício de 2016, a AstraZeneca (global-
mente) se desfez (ou continuou a transição) de alguns produtos, passando a 
atuar, até a transferência defi nitiva dos estoques, como agente nas vendas 
DOSREFERIDOSMEDICAMENTOS�CONFORMESEGUE�s!%MPRESA4ILLOTTSADQUIRIU
em 16 de Julho de 2015 os direitos de desenvolvimento, fabricação e comer-
cialização do Entocort. Como resultado dessa negociação, a partir de 17 de 
Julho de 2015 todas as vendas desse produto, mesmo que tendo sido feitas 
pela AstraZeneca, já são de direito da Tillotts e, por isso, a Empresa passou 
a reconhecer a margem líquida obtida nas vendas de tais produtos no Brasil, 
pós acordo, neste caso, desde 2015, na linha de “outras receitas (despesas) 
operacionais” das demonstrações fi nanceiras, até que os estoques sejam 
defi nitivamente transferidos para a Tillotts no Brasil (ou empresa por ela in-
dicada). A receita líquida de impostos do Entocort no país em 2016, foi no 
montante de R$ 1.475 e o custo do produto vendido correspondente no 
MONTANTEDE2����NOMESMOPERÓODO�s!%MPRESA'ENZYMEADQUIRIUEM
30 de Setembro de 2015 os direitos de comercialização e desenvolvimento 
do Caprelsa. Como resultado dessa negociação, a partir dessa data todas 
as vendas desse produto, mesmo que tendo sido feitas pela AstraZeneca, 
JÈSÍODEDIREITODA'ENZYMEE�PORISSO�A%MPRESAPASSOUARECONHECER
a margem líquida obtida nas vendas de tais produtos no Brasil, pós acor-
do, desde 2015, na linha de “outras receitas (despesas) operacionais” das 
demonstrações fi nanceiras, até que a os estoques fossem defi nitivamen-
TETRANSFERIDOSPARAA'ENZYME�.ESTECASO�ATRANSFERÐNCIADOSESTOQUES
ocorreu em 08/2016. A receita líquida de impostos do Caprelsa no país em 
2016 foi de R$ 8.531 e o custo do produto vendido correspondente no mon-
TANTEDE2������NOMESMOPERÓODO�s!%MPRESA!SPENADQUIRIUEM�DE
Junho de 2016 (negócio fechado em 31 de Agosto de 2016) os direitos de 
comercialização da linha de anestésicos da AstraZeneca (contando com os 
PRODUTOS�$IPRIVAN�%-,!�8ILOCAÓNA�8YLOPROCT�.AROPIN�-ARCAINA	�#OMO
resultado dessa negociação, a partir de 1 de Setembro de 2016 todas as 
vendas desses produtos, mesmo que tendo sido feitas pela AstraZeneca, 
já são de direito da Aspen e, por isso, a Empresa passou a reconhecer 
a margem líquida obtida nas vendas de tais produtos no Brasil, pós acor-
do, desde 1 de Setembro de 2016, na linha de “outras receitas (despesas) 
operacionais” das demonstrações fi nanceiras, até que os estoques fossem 
DElNITIVAMENTETRANSFERIDOSPARAA!SPEN�.ESTECASO�ATRANSFERÐNCIADOS
estoques ocorreu em 12/2016. A receita líquida de impostos da linha de 
anestésicos no país em 2016 foi de R$ 48.114 enquanto seus custos no 
MESMOPERÓODOFORAMNOMONTANTEDE2��������s!%MPRESA#ILAG'MB(
International, afi liada da Johnson & Johnson (J&J) adquiriu em 6 de Outubro 
de 2016 os direitos de comercialização do produto Budecort Aqua foram dos 
Estados Unidos. Como resultado dessa negociação, nos termos do negócio 
fechado, a partir de 2 de Dezembro de 2016 todas as vendas desse produto, 
mesmo que tendo sido feitas pela AstraZeneca, já são de direito da J&J 
e, por isso, a Empresa passou a reconhecer a margem líquida obtida nas 
vendas de tal produto no Brasil, pós acordo, desde 2 de Dezembro de 2016, 
na linha de “outras receitas (despesas) operacionais” das demonstrações 
fi nanceiras, até que os estoques sejam defi nitivamente transferidos para a 
J&J. A receita líquida de impostos do Budecort no país entre 02 e 31 de 
Dezembro de 2016 foi de R$ 338 enquanto seus custos no mesmo período 
foram no montante de R$ 143. Em 24 de Agosto de 2016 a Empresa entrou 
em acordo para negociar os direitos de comercialização da linha de anti-
bióticos da AstraZeneca (contando com os produtos: Meronem e Zinforo) 
com a Pfi zer. Como resultado dessa negociação, a partir de 2017 todas as 
vendas desses produtos, mesmo realizadas pela AstraZeneca, já serão de 
direito da Pfi zer. Em 31 de Dezembro de 2016 ainda haviam pendências 
para conclusão do negócio, especialmente aquelas relacionadas com apro-
VAÎÜESDEØRGÍOSANTITRUSTE�NO"RASIL�#ADE	�.OINÓCIODEJUNHODE�����
os estoques existentes dos produtos negociados foram transferidos para a 
Pfi zer Brasil. Cabe salientar que, ainda terá mais transferências ocorrendo 
nos próximos meses, porque além dos estoques em trânsito (importações), 
o acordo global prevê que a AstraZeneca Brasil continuará importando e 
embalando o produto Meronem por pelo menos mais 18 meses, até que 
a Pfi zer absorva o processo local de embalagem. Durante o ano de 2016, 
a AstraZeneca concluiu a aquisição do portfólio de medicamentos respi-
RATØRIOSDA4AKEDA0HARMACEUTICAL#OMPANY,IMITED �h4AKEDAv	 NEGØCIO
globalmente fechado em 16 de Dezembro de 2015. O acordo se deu no 
exterior e o refl exo no Brasil se deu pela aquisição dos estoques relativos 
aos produtos do referido portfólio (Daxas, Daliresp, Alvesco e Omnaris) da 
Takeda Brasil, quando a Empresa passou a ter a posse e propriedade de 
tais produtos e, consequentemente, a faturá-los diretamente a seus clientes. 
Em 31 de Dezembro de 2015 ainda haviam pendências para a conclusão do 
negócio, especialmente aquelas relativas a aprovação por órgãos antitruste 
AOREDORDOMUNDO�.O"RASIL�O#ADEAPROVOUAAQUISIÎÍOEMDESPACHO
publicado no D.O.U. de 22 de Março de 2016. A transferência foi concluída 
e o faturamento de itens desse portfólio já foi refl etido naturalmente nas 
Receitas por Venda de Produtos.
2. Base de preparação das demonstrações fi nanceiras: a. Declaração 
de conformidade: As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas de 
ACORDOCOMASPRÈTICASCONTÈBEISADOTADASNO"RASIL�"2'!!0	�!EMISSÍO
das demonstrações fi nanceiras foi autorizada pela Diretoria em 28 de junho 
de 2017. b. Moeda funcional e moeda de apresentação: Estas demons-
trações fi nanceiras estão apresentadas em Real, que é a moeda funcional 
da Empresa. Todas as informações fi nanceiras apresentadas em Real foram 
arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra 
forma. c. Uso de estimativas e julgamentos: .APREPARAÎÍODESTASDE
monstrações fi nanceiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas 
e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Empresa e os 
valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados 
reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são 
revistas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas 
prospectivamente. (i) Julgamentos e incertezas sobre premissas e es-
timativas: As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das 
políticas contábeis que tem efeitos signifi cativos sobre os valores reconheci-
dos nas demonstrações fi nanceiras, bem como incertezas sobre premissas 
e estimativas que possuam um risco signifi cativo de resultar em um ajuste 
MATERIAL�ESTÍOINCLUÓDASNASSEGUINTESNOTASEXPLICATIVAS�sNota Explica-
tiva nº 050ERDASESTIMADASEMCRÏDITOSDELIQUIDAÎÍODUVIDOSA�sNota 
Explicativa nº 060ROVISÍOPARAPERDASNOSESTOQUES�sNota Explicativa 
nº 08)MPOSTODERENDAECONTRIBUIÎÍOSOCIALDIFERIDOS�sNota Explicativa 
nº 10$EPRECIAÎÍODOATIVOIMOBILIZADO�sNota Explicativa nº 14 - Provisão 
para contingências. (ii) Mensuração do valor justo: Uma série de políti-
cas e divulgações contábeis da Empresa requer a mensuração dos valores 
justos, para os ativos e passivos fi nanceiros e não fi nanceiros. A Empresa 
reconhece as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no fi nal 
do período das demonstrações fi nanceiras em que ocorreram as mudan-
ças. Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração 
dos valores justos estão incluídas na nota explicativa nº 20 - Instrumentos 
Financeiros. d. Base de mensuração: As demonstrações fi nanceiras foram 
preparadas com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos 
fi nanceiros não-derivativos mensurados ao valor justo por meio do resultado.
3. Principais políticas contábeis: A Empresa aplicou as políticas contábeis 
descritas abaixo de maneira consistente a todos os exercícios apresenta-
dos nestas demonstrações fi nanceiras, conforme segue: a. Receita: Venda 
de produtos: A receita operacional é reconhecida quando (i) os riscos e 
benefícios mais signifi cativos inerentes a propriedade dos bens foram trans-
feridos para o comprador, (ii) for provável que os benefícios econômicos 
fi nanceiros fl uirão para a Empresa, (iii) os custos associados e a possível 
devolução de mercadorias puderem ser estimados de maneira confi ável, 
(iv) não haja envolvimento contínuo com os bens vendidos, (v) o valor da 
receita operacional possa ser mensurado de maneira confi ável. A receita 
é medida líquida de devoluções, descontos comerciais e bonifi cações. O 
momento da transferência dos riscos e benefícios varia dependendo das 
condições individuais do contrato de venda. Serviços: A receita de serviços 
prestados, referente ao compartilhamento de força de vendas junto à parcei-
ra comercial, é reconhecida no resultado a medida da sua realização. Pro-
gramas de fi delidade: A Empresa possui um programa de fi delização para 
facilitar o acesso dos pacientes que fazem uso contínuo de alguns de seus 
medicamentos, concedendo relevantes descontos nos pontos de venda. A 
reposição nos pontos de venda dos medicamentos vendidos sob o progra-
ma é efetuada considerando os descontos necessários para a manutenção 
das margens normais auferidas na cadeia comercial, e tais descontos são 
reconhecidos inicialmente como uma provisão nas demonstrações fi nan-
ceiras, impactando a demonstração do resultado. b. Receitas fi nanceiras 
e despesas fi nanceiras: As receitas e despesas fi nanceiras da Empresa 
COMPREENDEM� s 2ENDIMENTOS SOBRE APLICAÎÜES lNANCEIRAS� s 2ECEITA DE
JUROS�s6ARIAÎÜESMONETÈRIASATIVAS�s6ARIAÎÜESMONETÈRIASPASSIVAS�s$ES
PESADEJUROS�Es'ANHOS�PERDASLÓQUIDOSDEVARIAÎÍOCAMBIALSOBREATIVOS
e passivos fi nanceiros. A receita e a despesa de juros são reconhecidas no 
resultado por meio do método dos juros efetivos. c. Moeda estrangeira: 
Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcio-
nal da Empresa pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos 
e passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras 
na data de apresentação são reconvertidos para a moeda funcional à taxa 
de câmbio apurada naquela data. As diferenças de moedas estrangeiras 
resultantes na conversão são reconhecidas no resultado. d. Benefícios a 
empregados: (i) Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações 
de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despe-
sas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo 
é reconhecido pelo montante que se espera que será pago se a Empresa 
tem uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante 
em função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação 
possa ser estimada de maneira confi ável. (ii) Planos de contribuição de-
fi nida: As obrigações por contribuições aos planos de contribuição defi ni-
da são reconhecidas no resultado como despesas com pessoal quando os 
serviços relacionados são prestados pelos empregados. As contribuições 
pagas antecipadamente são reconhecidas como um ativo na extensão em 
que um ressarcimento de caixa ou uma redução em futuros pagamentos 
seja possível. (iii) Incentivos de longo prazo: Certos membros da Adminis-
tração da Empresa são contemplados com a participação em um plano de 
incentivo de longo prazo, o qual é patrocinado exclusivamente pela matriz da 
Empresa no exterior e denominado de “Long Term Incentive (LTI)”. Contudo, 
as despesas incorridas com este plano associadas com funcionários, cuja 
prestação de serviço é realizada em território nacional, devem ser integral-
mente reembolsadas pela Empresa para a matriz, desta forma, um passivo 
é mensurado pelo seu valor justo e reconhecido nas demonstrações fi nan-

ceiras, impactando o resultado do exercício. e. Imposto de renda e contri-
buição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício cor-
rente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas 
do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 (base 
anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição 
social sobre o lucro real. A despesa com imposto de renda e contribuição 
social compreende os impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e 
o imposto diferido são reconhecidos no resultado. (i) Despesa de imposto 
de renda e contribuição social corrente: A despesa de imposto corrente 
é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo tributá-
vel do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a rece-
ber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fi scal pela 
melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebi-
dos que refl ete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é 
mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. 
O imposto corrente ativo e passivo são compensados somente se alguns 
critérios forem atendidos. (ii) Receitas (despesas) de imposto de renda e 
contribuição social diferido: Ativos e passivos fi scais diferidos são reco-
nhecidos com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis 
de ativos e passivos para fi ns de demonstrações fi nanceiras e os usados 
para fi ns de tributação. As mudanças dos ativos e passivos fi scais diferidos 
no exercício são reconhecidas como despesa de imposto de renda e contri-
buição social diferida. Um ativo de imposto de renda e contribuição social 
diferido é reconhecido em relação a créditos fi scais e diferenças temporárias 
dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros futu-
ros tributáveis estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Ativos 
de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada 
data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não 
seja mais provável. O imposto diferido é mensurado com base nas alíquotas 
que se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem reverti-
das, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data do balan-
ço. A mensuração do imposto diferido refl ete as consequências tributárias 
que seguiriam a maneira sob a qual a Empresa espera recuperar ou liquidar 
o valor contábil de seus ativos e passivos. Ativos e passivos fi scais diferidos 
são compensados somente se certos critérios forem atendidos. f. Esto-
ques: Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor 
realizável líquido. O custo dos estoques é baseado no princípio do custo 
médio e inclui gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de produ-
ção, transformação e outros custos incorridos em trazê-los às suas localiza-
ções e condições existentes não excedendo o valor de mercado. O valor 
realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negó-
cios, deduzido dos custos estimados de conclusão e despesas de vendas. 
g. Imobilizado: (i) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado 
são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido 
de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (im-
pairment) acumuladas, quando necessárias. O custo inclui gastos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. Quaisquer ganhos e perdas 
na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no resultado. 
(ii) Custos subsequentes: 'ASTOSSUBSEQUENTESSÍOCAPITALIZADOSAPENAS
quando é provável que benefícios futuros associados com os gastos serão 
AUFERIDOSPELA%MPRESA�'ASTOSDEMANUTENÎÍOEREPAROSRECORRENTESSÍO
reconhecidos no resultado quando incorridos. (iii) Depreciação: A deprecia-
ção é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, menos 
seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na 
vida útil estimada dos itens. A depreciação é geralmente reconhecida no 
resultado. Ativos arrendados são depreciados pelo menor período entre a 
vida útil estimada do bem e o prazo do contrato, a não ser que seja razoavel-
mente certo que a Empresa obterá a propriedade do bem ao fi nal do prazo 
de arrendamento. Terrenos não são depreciados. As vidas úteis estimadas 
do ativo imobilizado são as seguintes: Edifícios: 60 anos; Instalações: 
25 anos; Máquinas e equipamentos: 10 a 20 anos; Veículos: 4 anos; Equipa-
mentos de informática: 3 a 5 anos; Móveis e utensílios: 10 anos. Os métodos 
de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
data de balanço e ajustados caso seja apropriado. h. Instrumentos fi nan-
ceiros: A Empresa classifi ca os ativos fi nanceiros não derivativos nas cate-
gorias de ativos fi nanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resul-
tado e empréstimos e recebíveis. A Empresa classifi ca passivos fi nanceiros 
não derivativos na categoria de outros passivos fi nanceiros. (i) Ativos e 
passivos fi nanceiros não derivativos - Reconhecimento e desreconhe-
cimento: A Empresa reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente 
na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos fi nancei-
ros são reconhecidos na data da negociação quando a entidade se tornar 
parte das disposições contratuais do instrumento. A Empresa desreconhece 
um ativo fi nanceiro quando os direitos contratuais aos fl uxos de caixa do 
ativo expiram, ou quando a Empresa transfere os direitos ao recebimento 
dos fl uxos de caixa contratuais sobre um ativo fi nanceiro em uma transação 
no qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do 
ativo fi nanceiro são transferidos. Qualquer participação que seja criada ou 
retida pela Empresa em tais ativos fi nanceiros transferidos é reconhecida 
como um ativo ou passivo separado. A Empresa desreconhece um passivo 
fi nanceiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira-
da. Os ativos ou passivos fi nanceiros são compensados e o valor líquido 
apresentado no balanço patrimonial quando, somente quando, a Empresa 
tenha o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção de liquidar 
em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultanea-
mente. (ii) Ativos fi nanceiros não derivativos - mensuração: Ativos fi nan-
ceiros registrados pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo fi nanceiro 
é classifi cado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso 
seja classifi cado como mantido para negociação ou tenha sido designado 
como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos das transações 
são reconhecidos no resultado quando incorridos. Ativos fi nanceiros mensu-
rados pelo valor justo por meio do resultado são mensurados pelo valor 
justo e mudanças no valor justo desses ativos, incluindo ganhos com juros, 
são reconhecidas no resultado do exercício. Empréstimos e recebíveis: Es-
ses ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quais-
quer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os em-
préstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado utilizando do 
método dos juros efetivos. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalen-
tes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos fi nanceiros com ven-
cimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação, os 
quais são sujeitos a um risco insignifi cante de alteração no valor, e são utili-
zadas na liquidação das obrigações de curto prazo. (iii) Passivos fi nancei-
ros não derivativos - mensuração: Passivos fi nanceiros não derivativos 
são reconhecidos inicialmente pelo valor justo deduzidos de quaisquer cus-
tos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passivos 
fi nanceiros são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método dos 
juros efetivos. i. Redução ao valor recuperável - Impairment: (i) Ativos 
fi nanceiros não derivativos: Ativos fi nanceiros não classifi cados como ati-
vos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado, incluindo investimentos 
contabilizados pelo método da equivalência patrimonial, são avaliados a 
cada data de balanço para determinar se há evidência objetiva de perda ao 
valor recuperável. Evidência objetiva de que ativos fi nanceiros tiveram perda 
DEVALOR INCLUI�s INADIMPLÐNCIAOUATRASOSDODEVEDOR�sREESTRUTURAÎÍODE
um valor devido a Empresa em condições que a Empresa não consideraria 
EMCONDIÎÜESNORMAIS�sINDICATIVOSDEQUEODEVEDOROUEMISSORIRÈENTRAR
EMFALÐNCIA�RECUPERAÎÍOJUDICIAL�sMUDANÎASNEGATIVASNASITUAÎÍODEPA
GAMENTOSDOSDEVEDORESOUEMISSORES�sODESAPARECIMENTODEUMMERCA
DOATIVOPARAO INSTRUMENTODEVIDOADIlCULDADESlNANCEIRAS�OU sDADOS
observáveis indicando que houve um declínio na mensuração dos fl uxos de 
caixa esperados de um grupo de ativos fi nanceiros. (ii) Ativos não fi nancei-
ros: Os valores contábeis dos ativos não fi nanceiros da Empresa, que não 
os estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos, são revistos 
a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor recu-
perável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é esti-
mado. Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados 
no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso 
contínuo, entradas essas que são em grande parte independentes das en-
TRADASDECAIXADEOUTROSATIVOS�OU5'#S�UNIDADEGERADORADECAIXA	�/
VALORRECUPERÈVELDEUMATIVOOU5'#ÏOMAIORENTREOVALOREMUSOEO
valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fl uxos 
de caixa futuros estimados, descontados aos seus valores presentes usan-
do uma taxa de desconto antes de impostos que refl ita as avaliações atuais 
de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos específi cos do ativo 
OUDA5'#�5MAPERDAPORREDUÎÍONOVALORRECUPERÈVELÏRECONHECIDASE
OVALORCONTÈBILDOATIVOOU5'#EXCEDEROSEUVALORRECUPERÈVEL�0ERDASPOR
redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reco-
NHECIDAS REFERENTESËS5'#SSÍO INICIALMENTEALOCADASPARA REDUÎÍODE
QUALQUERÈGIOALOCADOAESTA5'#�OUGRUPODE5'#S	�EENTÍOPARAREDU
ÎÍODOVALORCONTÈBILDOSOUTROSATIVOSDA5'#�OUGRUPODE5'#S	DEFOR
ma pro rata. As perdas de valor recuperável são revertidas somente na ex-
tensão em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria 
sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor 
não tivesse sido reconhecida. j. Provisões: Uma provisão é reconhecida, 
em função de um evento passado, se a Empresa tem uma obrigação legal 
ou construtiva presente que possa ser estimada de maneira confi ável, e é 
provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. 
As provisões são determinadas por meio do desconto dos fl uxos de caixa 
futuros estimados a uma taxa antes de impostos que refl ita as avaliações 
atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específi cos 
para o passivo relacionado. k. Novas normas e alterações e interpreta-
ções de normas: Uma série de novas normas ou alterações de normas e 
interpretações serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 
2017. Aquelas que podem ser relevantes para a Empresa estão menciona-
das abaixo:
Pronunciamento Descrição 
Vigência     
IFRS 9 - Instrumentos Financeiros/CPC 38 Refere-se ao projeto de 
substituição da IAS 39 - Instrumentos Exercícios iniciados em 
ou após
  Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração.  1º de janeiro de 2018.
IFRS 15 - Receitas com Clientes/CPC 45 Refere-se à convergência 
do IASB (“International Accounting  Exercícios iniciados em 
ou após
  Standards Board”), 
sobre o reconhecimento de receita.  1º de janeiro de 2018.
IFRS 16 - Arrendamentos Refere-se à 
contabilização de arrendamentos no balanço Exercícios iniciados em 
ou após 
  patrimonial. 
 1º de janeiro de 2019.
Modifi cações à IAS 7/CPC 26 - Apresentação Iniciativa de Divulgação. 
Exercícios iniciados em ou após
 das Demonstrações Contábeis  
 1º de janeiro de 2017.
A Administração da Empresa iniciou uma avaliação e entende que a apli-
cação dos pronunciamentos mencionados a serem adotados nas suas de-
monstrações fi nanceiras nas datas exigidas pode ter algum efeito sobre os 
SALDOSASEREMREPORTADOS�.OENTANTO�OATUALESTÈGIODESSAAVALIAÎÍONÍO
permite quantifi car os efeitos, se houver, até que seja efetuada revisão deta-
lhada à época da efetiva adoção. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
ainda não emitiu pronunciamento contábil ou alteração nos pronunciamen-

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

    Lucros Total do
  Capital Reserva acumu- patrimônio
 Nota social de capital lados líquido          
Saldos em 1º de 
 janeiro de 2015  24.030 140 343.318 367.488
Lucro líquido do exercício  - - 90.220 90.220          
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2015  24.030 140 433.538 457.708
Lucro líquido do exercício  - - 43.334 43.334
Contribuições e distribui-
 ções para os sócios:
Dividendos 9e - - (80.000) (80.000)          
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2016  24.030 140 396.872 421.042          

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

A composição do saldo de imposto de renda e contribuição social a reco-
lher/a recuperar é a seguinte:
Imposto de renda e contribuição social a 2016 2015    
 recuperar no início do exercício 17.472 2.091
Imposto de renda e contribuição social apurados 
 no exercício (38.579) (33.317)
Saldo negativo IRPJ (ano anterior) 28 -
(-) Abatimento Lei do Bem 6.863 7.898
�	!BATIMENTO,EI2OUANET�&5.#!$ ��� �����
(-) Compensações de IRRF provenientes de 
 recebimento venda governo 2.429 2.395
(-) Pagamento efetuado durante o exercício 17.212 36.023    
Imposto de renda e contribuição social a recuperar 
 no fi nal do exercício (vide nota explicativa 7) 5.794 17.472    

Ao longo dos exercícios de 2016 e 2015, a Empresa usufruiu dos incentivos 
fi scais estabelecidos pela Lei nº 11.196/2005 (Lei do Bem), que permite a 
dedução na base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido do valor entre 60% e 80% do total dos gastos com 
pesquisa e inovação tecnológica registrados nos grupos de despesas com 
vendas, administrativas e gerais, observadas as regras estabelecidas na re-
ferida Lei. Os benefícios fi scais reconhecidos durante os exercícios de 2016 
e 2015 foram:
Ano base IRPJ CSLL Total       
2015 5.807 2.091 7.898
2016 5.047 1.816 6.863
9. Partes relacionadas: A controladora direta da Empresa é a AstraZeneca 
#ONTINENT"�6��LOCALIZADANA(OLANDA�EACONTROLADORAlNALDO'RUPOÏA
AstraZeneca Plc, localizada no Reino Unido. Os saldos de ativos e passi-
vos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, assim como as transações que 
infl uenciaram o resultado do exercício, relativas a operações com partes 
relacionadas, decorrem de transações de compras e vendas de produtos 
especialmente com a AstraZeneca U.K Ltd. (Inglaterra) e a AstraZeneca AB 
(Suécia) e com outras empresas do grupo.
a. Ativo circulante - Contas a receber (vide nota explicativa nº 5)
 2016 2015    
AstraZeneca - Suécia 1.209 1.322
AstraZeneca - Inglaterra 293 2.272
AstraZeneca - Argentina 462 2.193    
Total 1.964 5.787    

b. Passivo circulante - Fornecedores (vide nota explicativa nº 11)
 2016 2015    
AstraZeneca - Inglaterra 93.646 85.165
AstraZeneca - Suécia 33.225 15.967
AstraZeneca - Porto Rico 10.745 11.482
AstraZeneca - França 5.534 2.427    
Total 143.150 115.041    

c. Passivo circulante - Provisões e outras contas a pagar (vide nota 
explicativa nº 13)
 2016 2015    
AstraZeneca - Inglaterra 158 163    

Refere-se à provisão de incentivos de longo prazo, que é o plano internacio-
nal destinado aos membros da Administração da Empresa. Este plano é pa-
trocinado exclusivamente pela matriz da Empresa no exterior e denominado 
de “Long Term Incentive (LTI)”. Contudo, as despesas incorridas com este 
plano associadas com funcionários, cuja prestação de serviço é realizada 
em território nacional, devem ser integralmente reembolsadas para a matriz 
da Empresa, desta forma, um passivo deve ser mensurado pelo seu valor 
justo e reconhecido pela Empresa nas suas demonstrações fi nanceiras, im-
pactando o resultado do exercício.
d. Resultado 2016 2015    
Receita com vendas de produtos (vide nota 
 explicativa nº 16)
AstraZeneca - Suécia 4.355 3.806
AstraZeneca - Inglaterra 6.590 5.610
AstraZeneca - Argentina 1.255 2.063
AstraZeneca - Colômbia - (275)
AstraZeneca - Uruguai 10 22    
 12.210 11.226    
Despesas administrativas e gerais
AstraZeneca - Inglaterra (Despesas gerais) (2.757) (1.764)
AstraZeneca - Suécia (Reembolso de gastos 
 com estudos clínicos) 28.311 25.868    
 25.554 24.104    
Compras de produtos
AstraZeneca - Inglaterra 365.462 295.827
AstraZeneca - Suécia 218.807 251.530
AstraZeneca - Costa Rica 36.667 35.094
AstraZeneca - França 13.203 7.893
AstraZeneca - Argentina 724 344    
 634.863 590.688    

e. Dividendos: Em 2016, a Empresa distribuiu dividendos no valor de 
R$ 80.000 referentes ao lucro do exercício fi scal de 2010, e conforme 
Balanço Patrimonial datado de 31/12/2014, aprovados conforme ata de 
reunião dos sócios de 02 de maio de 2016, registrada na JUCESP sob o 
nº 191.763/16. A Empresa optou por não distribuir juros sobre o capital pró-
prio. f. Remuneração dos administradores: Durante o exercício de 2016 a 
remuneração do pessoal-chave da administração, incluindo salários, bônus, 
incentivos de longo prazo patrocinados pela matriz e outros benefícios foi de 
R$ 11.188 (R$ 10.742 em 2015).
10. Imobilizado: a. Composição do imobilizado
    2016 2015          
 Vida útil  Depre-
 em anos Custo ciação Líquido Líquido          
Terrenos - 318 - 318 318
Edifícios 60 16.082 (8.399) 7.683 7.834
Instalações 25 18.176 (11.856) 6.320 6.709
Máquinas e 
 equipamentos 10 a 20 89.600 (35.923) 53.677 48.358
Veículos 4 31.126 (8.980) 22.146 20.887
Equipamentos de 
 informática 3 a 5 18.811 (11.245) 7.566 6.830
Móveis e utensílios 10 5.352 (3.398) 1.954 1.868
Imobilizações em 
 andamento - 18.934 - 18.934 8.510          
  198.399 (79.801) 118.598 101.314          

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2016 2015    
Lucro líquido do exercício 43.334 90.220
Ajustes por:
 Depreciação 12.720 10.949
 Resultado na venda de ativo imobilizado 420 196
 Constituição de provisão para perdas nos estoques 58.648 23.092
 Reversão de outras provisões (3.639) (2.917)
 Aumento de provisão para contingências 4.609 5.162
 Compensação de impostos (9.689) -
 Imposto de renda e contribuição social 
  (corrente e diferido) 20.288 42.127    
 126.691 168.829
(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber (47.940) (12.954)
Estoques (75.475) (67.854)
Impostos a recuperar (907) 30.954
Despesas antecipadas e outros créditos 12.420 (9.902)
Depósitos judiciais (4.043) (5.931)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 29.631 45.548
Impostos e contribuições a recolher (2.409) 4.276
Salários, férias e encargos sociais a pagar 1.489 2.680
Provisões e outras contas a pagar - 17.846
Contingências pagas (1.916) (206)
Imposto de renda e contribuição social pagos (17.212) (42.700)    
Caixa líquido proveniente das atividades 
 operacionais 20.329 130.586    
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aplicações fi nanceiras - 33.898
Aquisição de ativo imobilizado (32.191) (29.518)
Recebimento pela venda de ativo imobilizado 2.970 2.054    
Caixa líquido (utilizado nas) proveniente das 
 atividades de investimento (29.221) 6.434    
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos
Dividendos pagos (80.000) -    
Caixa líquido (utilizado nas) atividades 
 de fi nanciamento (80.000) -    
(Redução) aumento do caixa e equivalentes 
 de caixa (88.892) 137.020    
Demonstração da (redução) aumento do caixa 
 e equivalentes de caixa
.OINÓCIODOEXERCÓCIO ������� ������
.OlMDOEXERCÓCIO ������ �������    
 (88.892) 137.020    

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Demonstrações de resultados - Exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Demonstrações de resultados abrangentes - Exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

 Nota 2016 2015      
Receita 16 1.214.131 1.231.232
Custo dos produtos vendidos e serviços 
 prestados 17 (666.965) (630.238)      
Lucro bruto  547.166 600.994      
Despesas de vendas 17 (391.484) (378.940)
Despesas administrativas e gerais 17 (125.300) (102.875)
Outras receitas (despesas) operacionais 18 25.516 1.388      
Lucro antes do resultado fi nanceiro e 
 impostos  55.898 120.567      
Receitas fi nanceiras 19 11.160 16.631
Despesas fi nanceiras 19 (3.436) (4.851)      
Resultado fi nanceiro líquido  7.724 11.780      
Lucro antes dos impostos  63.622 132.347      
Imposto de renda e contribuição social:
 Corrente 8 (38.579) (33.317)
 Diferido 8 18.291 (8.810)      
Lucro líquido do exercício  43.334 90.220      

 2016 2015    
Lucro líquido do exercício 43.334 90.220
Outros resultados abrangentes - -    
Total do resultado abrangente do exercício 43.334 90.220    

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)
Ativo Nota 2016 2015      
Caixa e equivalentes de caixa 4 58.485 147.377
Contas a receber 5 181.080 134.497
Estoques 6 250.976 234.149
Impostos a recuperar 7 12.528 23.160
Outros créditos  12.188 24.608      
Total do ativo circulante  515.257 563.791      
Impostos a recuperar 7 4.031 4.170
Imposto de renda e contribuição social 
 diferidos 8 47.909 29.618
Depósitos judiciais 14 21.620 17.577
Contas a receber  950 -      
Total realizável a longo prazo  74.510 51.365      
Imobilizado 10 118.598 101.314      
Total do ativo não circulante  193.108 152.679      
Total do ativo  708.365 716.470      

Passivo Nota 2016 2015      
Fornecedores 11 152.794 121.960
Impostos e contribuições a recolher  4.983 7.392
Salários, férias e encargos sociais a pagar 12 25.115 23.626
Provisão para contingências 14 1.673 1.045
Provisões e outras contas a pagar 13 72.424 76.470      
Total do passivo circulante  256.989 230.493      
Provisão para contingências 14 30.334 28.269      
Total do passivo não circulante  30.334 28.269      

Patrimônio líquido
Capital social 15a 24.030 24.030
Reserva de capital  140 140
Lucros acumulados 15b 396.872 433.538      
Total do patrimônio líquido  421.042 457.708      
Total do passivo e patrimônio líquido  708.365 716.470      

Demonstrações Financeiras

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

AstraZeneca do Brasil Ltda.
#.0*N������������������

tos vigentes correspondentes a todas as novas IFRS. Portanto, a adoção 
antecipada dessas IFRS não é permitida para entidades que divulgam as 
suas demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. A Empresa não adotou essas alterações na preparação 
destas demonstrações fi nanceiras e não planeja adotar estas normas de 
forma antecipada.
4. Caixa e equivalentes de caixa 2016 2015    
Banco conta movimento 21.127 7.289
Aplicações fi nanceiras 37.358 140.088    
 58.485 147.377    
As aplicações fi nanceiras referem-se, substancialmente, a certifi cados de 
depósitos bancários resgatáveis no curto prazo, de alta liquidez, são pron-
tamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas 
a um insignifi cante risco de mudança de valor, são remuneradas às taxas 
de mercado podendo chegar até 100% em 2016 e 2015 do Certifi cado de 
Depósito Interbancário (CDI). A exposição da Empresa a riscos de crédito, 
de taxas de juros de mercado e uma análise de sensibilidade para ativos e 
PASSIVOSlNANCEIROSESTÈDIVULGADANA.OTA%XPLICATIVAN����
5. Contas a receber 2016 2015    
Clientes no país - Instituições privadas 170.084 119.712
Clientes no país - Instituições públicas 12.222 10.831
Clientes no exterior - Partes relacionadas 
 (vide nota explicativa nº 9) 1.964 5.787
Perdas estimadas com créditos de liquidação 
 duvidosa (2.240) (1.833)    
 182.030 134.497    
Circulante 181.080 134.497
.ÍOCIRCULANTE ��� 
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cativa nº 20.
6. Estoques 2016 2015    
Produtos acabados 127.750 126.189
Produtos em elaboração 75.484 32.622
Matérias-primas 6.336 7.128
Materiais de embalagens e almoxarifado 5.842 4.644
Importações em andamento 35.564 63.566    
 250.976 234.149    

Segue abaixo movimentação da provisão de destruição dos estoques:
 2016 2015    
Saldo em 1º de janeiro (17.599) (40.691)    
Valores provisionados (64.415) (21.303)
Valores estornados 5.767 8.447
Valores baixados 15.360 35.948    
Saldo em 31 de dezembro (60.887) (17.599)    

Segue abaixo a abertura da composição da provisão por classe dos esto-
ques: 2016 2015    
Produtos acabados 38.399 8.338
Produtos em elaboração 7.758 1.973
Matérias-primas 1.563 735
Materiais de embalagens e almoxarifado 1.145 618
Amostras grátis 12.022 5.935    
 60.887 17.599    

7. Impostos a recuperar 2016 2015    
ICMS 7.601 6.845
IRPJ/CSLL (vide nota explicativa 8) 5.794 17.472
#/&).3 ����� �����
PIS 276 492
Outros 378 283    
 16.559 27.330    
Circulante 12.528 23.160
.ÍOCIRCULANTE ����� �����
8. Imposto de renda e contribuição social (corrente e diferido): Diferido: 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos são registrados para 
refl etir os efeitos fi scais futuros atribuíveis às diferenças temporárias entre 
as bases fi scais de ativos e passivos e seus respectivos valores contábeis.
O imposto de renda e a contribuição social diferidos têm a seguinte origem:
Provisão para perdas nos estoques, incluindo 2016 2015    
 amostras grátis 16.663 3.576
Provisão para contingências 10.882 9.967
Provisão para performance 5.907 5.451
Provisão para contratos 7.103 4.162
Provisão para programa de fi delização 3.979 4.072
Provisão para prêmios a pagar 1.776 1.869
Provisão para pagamentos de incentivos de 
 longo prazo aos funcionários 54 55
Provisão para pesquisas clínicas 1.689 1.571
Provisão para perdas estimadas em créditos 
 de liquidação duvidosa 657 290
Diferença entre a taxa de depreciação fi scal (5.152) (4.505)
Outras provisões 4.351 3.110    
 47.909 29.618    

Corrente: A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas 
fi scais estipuladas e da despesa de imposto de renda e contribuição social 
debitada no resultado é demonstrada como segue:
Resultado antes do imposto de renda e 2016 2015    
 contribuição social 63.622 132.347
Imposto utilizando a alíquota combinada 
 estatutária (34%) (21.608) (44.974)
Despesas não dedutíveis (2.135) (5.253)
Incentivos fi scais 1.358 1.270
Benefício PAT - 3.928
Provisão para perdas nos estoques (13.087) 7.388
Provisão para performance (456) 888
Provisão para contingências (915) (1.685)
Diferença entre a contabilidade fi scal e 
 estatutária (RTT) 687 4.886
Provisão para obsolescência 1.869 518
Outros itens (4.292) (283)    
Total da despesa de imposto de renda e 
 contribuição social - corrente (38.579) (33.317)    
Imposto de renda e contribuição social - corrente (38.579) (33.317)
Imposto de renda e contribuição social - diferido 18.291 (8.810)    
 (20.288) (42.127)    
Alíquota efetiva 32% 32%    

b. Movimentação do imobilizado
 Saldos   Transfe- Saldos   Transfe- Saldos
Custo em 2014 Adições (Baixas) rências em 2015 Adições (Baixas) rências em 2016                   
Terrenos 318 - - - 318 - - - 318
Edifícios 15.870 - - (28) 15.842 12 - 228 16.082
Instalações 17.703 - - 398 18.101 - - 75 18.176
Máquinas e equipamentos 66.968 13.910 (712) 1.032 81.198 9.319 (1.391) 474 89.600
Veículos 28.051 3.355 (2.182) - 29.224 8.495 (6.593) - 31.126
Equipamentos de informática 12.711 4.005 (1.402) 132 15.446 3.886 (650) 129 18.811
Móveis e utensílios 4.137 250 (38) 668 5.017 344 (17) 8 5.352
Imobilizações em andamento 3.646 7.998 (932) (2.202) 8.510 11.338 - (914) 18.934                  
Total custo 149.404 29.518 (5.266) - 173.656 33.394 (8.651) - 198.399                  
Depreciação 
Edifícios (7.726) (397) - 115 (8.008) (391) - - (8.399)
Instalações (10.948) (458) - 14 (11.392) (464) - - (11.856)
Máquinas e equipamentos (30.270) (3.448) 530 348 (32.840) (4.356) 1.273 - (35.923)
Veículos (5.657) (3.862) 1.182 - (8.337) (4.115) 3.472 - (8.980)
Equipamentos de informática (7.249) (2.567) 1.269 (69) (8.616) (3.129) 500 - (11.245)
Móveis e utensílios (2.559) (217) 35 (408) (3.149) (265) 16 - (3.398)                  
Total depreciação (64.409) (10.949) 3.016 - (72.342) (12.720) 5.261 - (79.801)                  
Imobilizado líquido 84.995 18.569 (2.250) - 101.314 20.674 (3.390) - 118.598                  

11. Fornecedores 2016 2015    
Fornecedores no exterior - Partes relacionadas 
 (vide nota explicativa nº 9) 143.150 115.041
Fornecedores no país - Terceiros 9.578 5.879
Fornecedores no exterior - Terceiros 66 1.040    
 152.974 121.960    

A exposição da Empresa para os riscos de moeda e de crédito relacionados 
A FORNECEDORES E OUTRAS CONTAS A PAGAR ENCONTRASE DIVULGADOS NA .OTA
Explicativa nº 20.
12. Salários, férias e encargos sociais a pagar 2016 2015    
Provisão para férias e encargos sociais 14.043 14.227
Encargos sobre a folha de pagamento 5.369 4.613
Imposto de renda retido na fonte 5.181 4.374
Outros 522 412    
 25.115 23.626    
13. Provisões e outras contas a pagar
   Provisões
  Provisões utilizadas/
  registradas revertidas
  durante durante
 2015 o ano o ano 2016        
Provisão para progra-
 ma de fi delização 11.977 11.702 (11.977) 11.702
Provisão para perfor-
 mance (bônus e parti-
 cipação nos lucros) 16.032 17.372 (16.032) 17.372
Provisão para pesquisas 
 clínicas 13.633 1.722 (9.014) 6.341

   Provisões
  Provisões utilizadas/
  registradas revertidas
  durante durante
 2015 o ano o ano 2016        
Provisão de despesas 
 gerais 12.240 20.892 (12.240) 20.892
Provisão para prêmios 
 a pagar 5.498 5.224 (5.498) 5.224
Contas a pagar com 
 partes relacionadas (vide
 nota explicativa nº 9) 163 983 (989) 157
Provisão para honorá-
 rios médicos 674 268 (674) 268
Provisão para serviços 
 de terceiros 2.251 4.100 (2.251) 4.100
Provisão para despesas 
 com eventos 2.425 1.132 (2.425) 1.132
Provisão para pesquisa 
 de mercado 1.533 362 (1.533) 362
Provisão para despesa 
 com publicidade 3.473 270 (3.473) 270
Outras 6.571 4.604 (6.571) 4.604        
 76.470 68.631 (72.677) 72.424        

14. Provisão para contingências: A Empresa é parte (polo passivo) em 
ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e ór-
gãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, envol-
vendo questões tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. 



São Paulo, terça-feira, 7 de novembro de 2017Página 10 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:22/11/2017 - A partir das: 15:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1BC51- CONTRATO: 802350902117-1-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
0235 - SE

PABLO CESAR DOS SANTOS DA SILVA , BRASILEIRO(A), SEPARADO(A) JUDICIAL,
ESTAGIARIO CPF 09374070707, CI 12.136.815-3 IFP/RJ, CASADO COM
ALESSANDRA FERNANDES TATAGIBA, BRASILEIRO(A), SECURITARIA CPF
08397153748, CI 11.727.587-5 IFP/RJ, SEPARADO(A) JUDICIAL.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PRAÇA DR. MARIO MARGARIDO, Nº 33, APARTAMENTO
409, 4º ANDAR OU 5º PAVIMENTO, EDIFICIO PARQUE ESPLANADA, 2º
SUBDISTRITO- LIBERDADE, SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE
32,3468M2, AREA UTIL DE 29,8396M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 0,171038% NO TERRENO TODO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 37.893,57
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 140.000,00

SAO PAULO, 01/11/2017
ARY ANDRÉ NETO

01 - 07 - 22/11/2017

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MÁRTIN LUÍS TAG, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO EM BOM RETIRO
DO SUL, RS NO DIA (03/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
HEITOR TAG E DE MARCIA BEATRIZ TAG. KETLIN MATTIELLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUTÔNOMA, NASCIDA EM BENTO GONÇALVES, RS NO DIA (16/03/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE MATTIELLO E DE SIRLEI DE SOUZA MATTIELLO.

JONAS SALES LAGES JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM RECIFE, PE NO DIA (13/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JONAS SALES LAGES E DE CARMEN HILDA SILVA LAGES. INÊS CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO
DE ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM GOIÂNIA, GO NO
DIA (24/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO PRATAGIL PEREIRA
DE ARAÚJO E DE HÉLIA CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO DE ARAÚJO.

ANDRÉ LUIZ GARBIN GOMES DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (31/05/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ALBERTO GOMES DE SOUSA E DE JANETE
MARIA GARBIN GOMES DE SOUSA. CAMILA GAUDIO POLONI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/06/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EMILIO FAUSTO CHAVES POLONI E DE MARIA DO
CARMO PERSINOTTI GAUDIO CHAVES POLONI.
 
DOUGLAS ROBERTO DE CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇON, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ROSIMAR CASTRO DA SILVA. TATIANE MARTINS QUEIROZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO EMPREGADA DOMÉSTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/11/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ROBERTO QUEIROZ E DE
MARIA JOSÉ MARTINS.

BIANCA LEVITZCHI FRANCHINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (15/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANGELO FRANCHINI NETO E DE AGNES ALVES LEVITZCHI FRANCHINI. ISABEL
SAMPAIO PENTEADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM ILHÉUS,
BA NO DIA (10/01/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ OCTÁVIO
MATTOS PENTEADO E DE CÉLIA DE ALMEIDA SAMPAIO.

RODOLFO MARTINO LANGHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ALVARO PONTES LANGHI E DE SANDRA LUCIA MARTINO LANGHI. MARCELA MASSETTO
CASTELLANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (13/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
ROBERTO CASTELLANO E DE MARIA CECILIA MASSETTO CASTELLANO.

HUMBERTO GOMES DE SANTANA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
IMPORTAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE HUMBERTO GOMES DE SANTANA E DE NOEME JORDÃO DE SANTANA.
DAYSE OLIVEIRA LEMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVA
OPERACIONAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILDASIO LEMOS AMARAL E DE SELMA ANDREA OLIVEIRA LEMOS.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 27/11/2017; HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0246.0043281-6 - SED: 10287/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MAURICIO FERNANDO PAGLIUSO, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
BANCÁRIO, CPF: 101.204.258-82, RG: 14.366.476-1-SSP/SP e seu cônjuge SANDRA
MONTEIRO GOMES PAGLIUSO, BRASILEIRA, AUTÔNOMA, CPF: 103.160.558-40,
RG: 19.110.227-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ROBERT BIRD, Nº 137, AP 31, NO 3º
ANDAR DO EDIFÍCIO INGÁ, DO BLOCO F, RESIDENCIAL PARQUE DOS
PÁSSAROS, NO 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Com a área privativa de 67,33m², a área comum de 6,27m² e a área comum de
garagem  de 12,13m² referente a 01 vaga para a guarda de 01 carro de passeio
pequeno, em lugar indeterminado, encerrando a área construída de 85,73m².,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,16301% no terreno. Lance Mínimo Previsto:
R$ 225.000,00.

São Paulo, 07/11/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

07 - 17 - 27/11/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000486-59.2014.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel
Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mohamed Omar Ali, empresário individual, CNPJ 13.387.779/
0001-91, CPF 234.102.878-09 e a, Vanilson da Silva, CNH 04238094626 DETRAN/SP, CPF 314.596.588-33,
que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 163.498,63 (12/11/2013),
referente Contrato para Desconto de Cheques nº 031.600.659, firmado em 16/10/2012. Estando os réus em
local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o
“quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo
judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2017.

02 e 07/11

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0006023- 70.2011.8.26.0100 - 
158/11./O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a). VIVIAN 
LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Obernai da Conceição dos Santos, IzabelCristina Alvea dos Santos, 
Jose Gomes da Silva, Maria de Lourdes Félix da Silva, Edison Rodrigues da Rocha, Gilda Ferreira da Rocha, Solimar Imóveis e 
Administraçao Lida,Jose Izidio de Mello,Josete Barbosa Jatobá de Melo,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interes-
sados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Marilene Freitag ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,a titularidade 
de domínio do imóvel localizado na Rua Ana Lucia de Amicis s/n, quadra E, Lote 11, São Paulo - SP, Cep. 04965-020, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    [7,8] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0322834- 
03.2009.8.26.0100 (USUC 804) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Genilson Junior de Albuquerque, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração 
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Visconde de Jerumin, nº 108 - Jardim Vila Formosa - 46º Subdistrito Vila 
Formosa - São Paulo - SP, com área de 125,00m², contribuinte nº 116.192.0091-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                    [7,8] 

...continuação

Contas a receber e outros recebíveis: A exposição da Empresa a risco 
de crédito é infl uenciada principalmente pelas características individuais de 
cada contraparte. A administração da Empresa estabeleceu uma política de 
crédito na qual novos clientes são analisados individualmente quanto a sua 
condição fi nanceira antes de a Empresa apresentar sua proposta de limite 
de crédito e termos de pagamento. Limites de crédito são estabelecidos 
para cada cliente, e representam o montante máximo de exposição ao qual 
não é requerida aprovação da alta gestão da Empresa. A Empresa estabe-
lece uma provisão para perda com recuperação que representa sua estima-
tiva de despesas incorridas com o contas a receber e outros recebíveis. O 
principal componente desta provisão é o item de perda específi co relacio-
nado a exposições individuais. Perdas por redução no valor recuperável: 
A composição por vencimento dos recebíveis com terceiros na data das 
demonstrações fi nanceiras era o seguinte:
  2016  2015        
 Privados Públicos Privados Públicos        
A vencer 155.878 3.528 113.210 3.926
Vencidos entre 1 a 
 30 dias 1.374 610 3.442 2.410
Vencidos entre 31 a 
 90 dias 8.124 1.790 200 2.914
Vencidos há mais de 
 90 dias 4.708 6.294 2.860 1.581        
Total de contas a 
 receber de terceiros 170.084 12.222 119.712 10.831        
(-) Perdas estimadas em 
 créditos de liquidação 
 duvidosa (“PCLD”) (2.240) - (1.789) (44)        
 167.844 12.222 117.923 10.787        
O movimento na provisão para créditos de liquidação duvidosa em relação 
ao contas a receber de clientes - terceiros durante os exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2016 e 2015 foi o seguinte:
  PCLD    
 Privados Públicos    
Saldo em 1º de janeiro de 2015 (1.615) (48)
Valores provisionados (174) -
Baixa - 4    
Saldo em 31 de dezembro de 2015 (1.789) (44)    
Valores provisionados (451) 44    
Saldo em 31 de dezembro de 2016 (2.240) -    
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações fi nanceiras: A Empresa de-
tinha caixa e equivalentes de caixa de R$ 21.127 (R$ 7.289 em 2015) e 
aplicações fi nanceiras de R$ 37.358 (R$ 140.088 em 2015), os quais repre-
sentam a máxima exposição de crédito sobre aqueles ativos. Os respectivos 
valores são mantidos com bancos de primeira linha e títulos com liquidez 
diária. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Empresa irá 
encontrar difi culdades em cumprir com as obrigações associadas com seus 
passivos fi nanceiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com 
outro ativo fi nanceiro. A abordagem da Empresa na administração de liqui-
dez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez sufi ciente 
para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e 
de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a 
reputação da Empresa. O valor contábil dos passivos fi nanceiros representa 
a exposição de liquidez. A exposição do risco de liquidez na data das de-
monstrações fi nanceiras foi:
Passivos fi nanceiros não derivativos 2016 2015    
Fornecedores no país - Terceiros 9.578 5.879
Fornecedores no exterior - Terceiros 66 1.040
Fornecedores no exterior - Partes relacionadas 143.150 115.041
Provisões e outras contas a pagar 72.424 76.470    
Total 225.218 198.430    
A seguir, estão os vencimentos contratuais de passivos fi nanceiros:
  2016    
 Valor 6 meses
 contábil ou menos    
Fornecedores no país - terceiros 9.578 9.578
Fornecedores no exterior - terceiros 66 66
Fornecedores no exterior - partes relacionadas 143.150 143.150
Provisões e outras contas a pagar 72.424 72.424    
Total 225.218 225.218    

  2015    
 Valor 6 meses
 contábil ou menos    
Fornecedores no país - terceiros 5.879 5.879
Fornecedores no exterior - terceiros 1.040 1.040
Fornecedores no exterior - partes relacionadas 115.041 115.041
Provisões e outras contas a pagar 76.470 76.470    
Total 198.430 198.430    
Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços 
de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros, têm nos ganhos 
               da Empresa ou no valor de suas participações em instrumentos fi nanceiros. 
O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar 
as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e 
ao mesmo tempo otimizar o retorno. Análise de sensibilidade de valor 
justo para instrumentos de taxa fi xa: A Empresa não contabiliza nenhum 
ativo ou passivo fi nanceiro de taxa de juros fi xa pelo valor justo por meio do 
resultado, e a Empresa não designa derivativos (swaps de taxa de juros) 
como instrumentos de proteção sob um modelo de contabilidade de hedge 
de valor justo. Portanto, uma alteração nas taxas de juros na data de relató-
rio não alteraria o resultado. Análise de sensibilidade de valor justo para 
instrumentos de taxa variável: Os instrumentos fi nanceiros da Empresa 
estão expostos às variações de valor justo em decorrência de fl utuações das 
TAXASDEJUROSDE#$)�.OQUADROASEGUIRFORAMCONSIDERADOSTRÐSCENÈRIOS
de risco para os indexadores desses ativos fi nanceiros, sendo o cenário 
PROVÈVELOADOTADOPELA%MPRESA�s/CENÈRIOPROVÈVELCONSIDERAADIVULGA
ção das taxas de juros CDI em relação às cotações de fechamento em 31 
DEDEZEMBRODE�����CONSIDERANDOALTASEBAIXASFUTURASDE����Es/S
cenários possíveis e remotos consideram altas e baixas futuras de 25% e 
50%, respectivamente, da cotação das taxas CDI em relação às cotações 
de fechamento em 31 de dezembro de 2016.

é de R$ 24.030, correspondente a 24.030.313 quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas conforme segue:
 Quotas Valor (R$)    
AstraZeneca Continent B.V. 24.030.146 24.030.146
!STRA:ENECA'AMMA"�6� ��� ���    
 24.030.313 24.030.313    
Para ser permitido às empresas brasileiras remeterem lucros ao exterior e 
repatriarem o capital estrangeiro investido, é necessário que o capital es-
teja registrado no Banco Central do Brasil. O capital estrangeiro registrado 
nesse órgão corresponde aos seguintes montantes em moeda estrangeira, 
a saber:
Dólar norte-americano 1.918.815,16
Coroa Sueca 4.411.573,93
16. Receita 2016 2015    
Vendas de produtos
Terceiros - Instituições privadas 2.129.901 1.983.380
Terceiros - Instituições públicas 210.650 245.137
0ARTESRELACIONADAS�.OTA%XPLICATIVAN��	 ������ ������
Prestação de serviços a terceiros 45 37    
Total receita bruta 2.352.806 2.239.780    
Impostos sobre vendas (195.654) (164.171)
Devoluções, descontos e abatimentos (943.021) (844.377)    
Total deduções da receita bruta (1.138.675) (1.008.548)    
Total da receita líquida 1.214.131 1.231.232    
17. Despesas por natureza 2016 2015    
Matérias- primas (566.920) (535.703)
Salários e encargos (253.885) (200.016)
Amostras grátis (30.616) (25.155)
Acomodações, refeições e entretenimento (40.637) (40.406)
Serviços contratados (a) (50.918) (51.305)
Viagens (23.036) (29.034)
Propaganda (6.398) (10.883)
Prêmio sobre vendas (13.070) (16.224)
Fretes sobre vendas (15.308) (14.574)
Reuniões e eventos (8.177) (19.061)
Provisão para contingência trabalhista (1.872) (2.284)
Despesas com informática (3.779) (5.459)
Pesquisas de mercado (7.540) (8.771)
Materiais (escritório, treinamento, impressão, etc.) (10.849) (13.796)
Manutenção de veículos (4.088) (4.690)
Serviços gerais (4.133) (4.112)
Depreciação (12.721) (10.949)
Taxas (3.986) (3.407)
Armazenagem (3.638) (1.466)
Seguros (1.564) (1.455)
Festa, cesta de natal e presentes a funcionários (657) (1.054)
Subsídios e patrocínios (6.845) (5.441)
Outros (113.112) (106.808)    
 (1.183.749) (1.112.053)    
Custo dos produtos vendidos e serviços 
 prestados (666.965) (630.238)
Despesas de vendas (391.484) (378.940)
Despesas administrativas e gerais (125.300) (102.875)    
 (1.183.749) (1.112.053)    
(a) Serviços contratados se referem principalmente a processamento de 

folha pagamento, serviços contábeis e fi nanceiros.
18. Outras receitas (despesas) fi nanceiras 2016 2015    
Receita produtos com venda de patente 58.458 2.825
Custo produtos com venda de patente (32.881) (1.618)
Receita de venda de imobilizado 2.969 2.054
Custo na venda de imobilizado (3.389) (2.275)
Outras receitas 358 402    
 25.515 1.388    
19. Resultado fi nanceiro 2016 2015    
Receitas fi nanceiras:
Rendimentos sobre aplicações fi nanceiras 7.861 10.917
Variações cambiais ativas 316 -
Variações monetárias ativas 1.605 1.985
Receitas de juros 1.378 3.723
Outras - 6    
 11.160 16.631    
Despesas fi nanceiras:
Variações monetárias passivas (3.045) (3.786)
Variações cambiais passivas - (556)
IOF (344) (416)
Juros (47) (93)    
 (3.436) (4.851)    
20. Instrumentos fi nanceiros: Gerenciamento dos riscos fi nanceiros: 
Visão geral: A Empresa possui exposição para os seguintes riscos resul-
TANTESDEINSTRUMENTOSlNANCEIROS�s2ISCODECRÏDITO�s2ISCODELIQUIDEZ�
s2ISCODEMERCADO�%STANOTAAPRESENTAINFORMAÎÜESSOBREAEXPOSIÎÍODA
Empresa para cada um dos riscos acima, os objetivos da Empresa, políticas 
e processos de mensuração e gerenciamento de riscos e gerenciamento 
do capital da Empresa. Estrutura de gerenciamento de risco: As políticas 
de gerenciamento de risco da Empresa foram estabelecidas para identifi car 
e analisar os riscos aos quais a Empresa está exposta, para defi nir limites 
de riscos e controles apropriados, e para monitorar os riscos e a aderência 
aos limites impostos. As políticas de risco e os sistemas são revistos regu-
larmente para refl etir mudanças nas condições de mercado e nas atividades 
da Empresa. Riscos de crédito: Risco de crédito é o risco de a Empresa 
incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em 
um instrumento fi nanceiro não-derivativo, decorrentes da falha destes em 
cumprir com suas obrigações contratuais. O risco é basicamente prove-
niente das contas a receber de clientes e de instrumentos fi nanceiros não-
-derivativos conforme apresentado abaixo. Exposição a riscos de crédito: 
O valor contábil dos ativos fi nanceiros representa a exposição máxima do 
crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações
fi nanceiras foi: Nota 2016 2015      
Caixa e equivalentes de caixa 4 58.485 147.377
Clientes no país - terceiros (líquido 
 de provisão para perdas) 5 180.066 128.710      
  238.551 276.087      

A Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos, 
análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações trabalhistas, 
com base na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, cons-
tituiu provisão em montante considerado sufi ciente para cobrir as prováveis 
perdas estimadas com as ações em curso, como segue:
Movimentação dos processos no exercício
      2016            
     Atualiza-
 2015 Adição à (Paga- (Rever- ções mo- Saldo
 Saldo provisão mento) são) netárias fi nal            
Cíveis 2.052 5 - (1.287) 355 1.125
Trabalhistas 22.939 7.497 (1.726) (3.779) 1.333 26.264
Regulatórias 559 156 (190) (107) 173 591
Tributárias 
 Federal 3.764 9 - (218) 472 4.027            
 29.314 7.667 (1.916) (5.391) 2.333 32.007            
Circulante 1.045     1.673            
.ÍOCIRCULANTE ������     ������            
A Empresa classifi ca no passivo circulante as contingências com expecta-
tiva de liquidação em até um ano. Adicionalmente, parte da provisão para 
contingências registrada nas demonstrações fi nanceiras no montante de 
R$ 20.684 (R$ 23.139 em 2015), encontra-se coberta por depósitos judiciais 
já realizados pela Empresa. Existem outros processos avaliados pelos as-
sessores jurídicos como sendo de risco possível, no montante de R$ 296.141 
(R$ 202.307 em 2015), para os quais nenhuma provisão foi constituída, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Os principais pro-
cessos com avaliação de perda como possível pelos assessores jurídicos 
SÍOOSSEGUINTES� sProcesso Administrativo nº 16561.000047/2008-13: 
corresponde ao Auto de Infração lavrado em 2008 pela Secretaria da Recei-
ta Federal, no valor atualizado em 31 de dezembro de 2016 de R$ 45.223 
(R$ 39.999 em 2015), visando à cobrança de IRPJ e CSLL referente ao 
ano-calendário de 2003, decorrentes de supostas irregularidades cometi-
das no cálculo das comprovações requeridas pela legislação de preços de 
TRANSFERÐNCIA�CONFORMEREGRASDISPOSTASNA,EIN����������sProcesso Ad-
ministrativo nº 16561.720174/2012-19: corresponde ao Auto de Infração 
lavrado em 2012 pela Secretaria da Receita Federal, no valor atualizado 
em 31 de dezembro de 2016 de R$ 65.912 (R$ 58.297 em 2015), visando à 
cobrança de IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2009, decorrentes 
de supostas irregularidades cometidas no cálculo das comprovações reque-
ridas pela legislação de preços de transferência, conforme regras dispostas 
NA,EIN����������sProcesso Administrativo nº 16561.000.056/2008-12: 
corresponde ao Auto de Infração lavrado em 2008 pela Secretaria da Recei-
ta Federal, no valor atualizado em 31 de dezembro de 2016 de R$ 12.126 
(R$ 10.725 em 2015), visando à cobrança de IRPJ e CSLL dos anos-ca-
lendário de 2004 e 2005 em razão da glosa dos prejuízos fi scais e de base 
negativa que deixaram de ser apurado em função do lançamento calculado 
NOPROCESSOADMINISTRATIVON���������������������sAuto de Infração 
nº 10882.721809/2011-13: trata-se de Auto de Infração, lavrado em 2011 
pela Secretaria da Receita Federal, no valor atualizado em 31 de dezem-
bro de 2016 de R$ 14.161 (R$ 12.525 em 2015), visando à cobrança de 
IRPJ e CSLL dos anos-calendário de 2006, em decorrência de supostas 
irregularidades no cálculo de preço de transferência, conforme regras da Lei 
N����������s0EDIDODE#OMPENSAÎÍODEVALORESRECOLHIDOSATÓTULODE0)3�
nos termos do reconhecido na Ação Declaratória 2000.61.00.005953-6 (já 
transitada em julgado, reconhecendo o direito de compensação do PIS, sem 
mencionar a possibilidade de compensação com outros tributos federais), 
no valor atualizado em 31 de dezembro de 2016 de R$ 14.631 (12.941 em 
����	�sProcesso nº 0000567-37.2015.5.12.0037: trata-se de Reclamação 
Trabalhista ajuizada por Fábio Anderson da Silva (comarca de Florianópo-
lis/SC) em face da Empresa, pleiteando horas extras, equiparação salarial, 
diferença de premiação, adicional de insalubridade, dano existencial, entre 
OUTROS�!!:%.02%6TAMBÏMFOIINTIMADAPARAQUE�NAHIPØTESEDEACOLHI
mento dos pedidos pleiteados pelo Reclamante, esses valores, refl itam nos 
valores pagos a título de previdência. O valor atualizado em 31 de dezembro 
DE ���� FOI DE 2� ����� ������ EM ����	� s Mandado de Procedimen-
to Fiscal nº 08.1.85.00-2014-00007-4 (Demac/SPO): trata-se de auto de 
infração lavrado em 2015, o qual tem por objeto a cobrança de Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) no valor de R$ 9.014, relativamente ao ano-calendário de 
2011, em razão de suposta inobservância das regras de preços de trans-
ferência em operações de importação realizadas com partes vinculadas. 
Este auto de infração teve origem no Mandado de Procedimento Fiscal 
nº 08.1.85.00-2014-00007-4, em janeiro de 2014, quando a AZ foi notifi -
cada do início do procedimento de fi scalização para apurações das bases 
de cálculo do IRPJ e CSLL referentes ao ano-calendário de 2011. O valor 
atualizado em 31 de dezembro de 2016 foi de R$ 10.858 (9.815 em 2015). 
sProcesso nº 0021570-78.2015.5.04.0002 - 2ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre: trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por Sandro Bordalo 
Closs (comarca de Porto Alegre/RS) em face da Empresa, pleiteando horas 
extras, equiparação salarial, diferença de premiação, dano extrapatrimonial 
em razão de atraso na devolução da CTPS, dano existencial, entre outros. 
O valor atualizado em 31 de dezembro de 2016 é de R$ 7.122 (cálculos em 
ELABORAÎÍOEM����	�sProcesso Administrativo nº 10314.721294/2016-
01 - Receita Federal: trata-se de Auto de Infração lavrado em 2016, em 
razão de suposta alegação de que a Empresa teria deixado de recolher o 
adicional de 1% sobre a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
3OCIAL �h#/&).3v	NA IMPORTAÎÍODEMERCADORIASSUJEITASËALÓQUOTAZERO
desse tributo durante o período de 1º de agosto de 2013 a 31 de dezem-
bro de 2015, aplicando uma multa por declaração inexata correspondente a 
1% sobre o valor aduaneiro das mercadorias importadas. O valor atualiza-
DOEM��DEDEZEMBRODE����ÏDE2��������sProcesso nº 0021101-
83.2016.5.04.0006 - 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS: trata-se de 
Reclamação Trabalhista ajuizada por Mario Manoel Bissani (comarca de 
Porto Alegre/RS) em face da Empresa, pleiteando horas extras, diferença 
de premiação, dano extrapatrimonial em razão de atraso na devolução da 
CTPS, entre outros. O valor atualizado em 31 de dezembro de 2016 foi de 
2�������sProcesso nº 0001157-80.2016.5.05.0002 - 2ª Vara do Trabalho 
de Salvador/BA: trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por Andre 
Luiz Pinheiro Martins (comarca de Salvador/BA) em face da Empresa, plei-
teando horas extras, equiparação salarial, diferença de premiação, dano 
existencial, entre outros. O valor atualizado em 31 de dezembro de 2016 
foi de R$ 6.104.
15. Patrimônio líquido: Capital social: O capital social autorizado e in-
tegralizado da Empresa, conforme contrato social de 23 de abril de 2007 

Cenário considerando uma alta da taxa CDI
 Em 31/12/2016 Cenário (+)          
  Posição Provável Possível Remoto
 Saldo Real 10% 25% 50%          
Aplicações fi nan-
 ceiras (100%
 taxa CDI) 37.358 4.786 5.265 5.982 7.179
Efeito no Resultado   479 1.196 2.393
Taxa CDI (%)  12,81 14,09 16,01 19,22
Cenário considerando uma baixa da taxa CDI
 Em 31/12/2016 Cenário (-)          
  Posição Provável Possível Remoto
 Saldo Real -10% -25% -50%          
Aplicações fi nan-
 ceiras (100%
 taxa CDI) 37.358 4.786 4.307 3.590 2.393
Efeito no Resultado   (479) (1.196) (2.393)
Taxa CDI (%)  12,81 11,53 9,61 6,41
Análise de sensibilidade à variação cambial: Embora a Empresa importe 
parte signifi cativa de suas matérias-primas e produtos acabados para reven-
da de partes relacionadas no exterior, não há exposição a riscos cambiais, 
já que as mesmas são realizadas em Reais, que é a moeda funcional da 
Empresa. Os outros saldos mantidos em moeda estrangeira pela Empresa 
não são relevantes e também não oferecem riscos de exposição signifi cati-
vos para a Empresa, conforme pode ser notado o efeito líquido de variação 
cambial no resultado dos exercícios de 31 de dezembro de 2016 e 2015 
apresentados na nota explicativa nº 18 - Resultado fi nanceiro. Gerencia-
mento do capital: A política da Administração é manter uma sólida base de 
capital para manter a confi ança do investidor, credor e mercado e manter o 
desenvolvimento futuro do negócio. A Administração monitora os retornos 
sobre capital, defi nido como resultados de atividades operacionais divididos 
pelo patrimônio líquido total. A Administração também monitora o nível de 
dividendos para a sua matriz. A dívida da Empresa para relação ajustada do 
capital ao fi nal do exercício é apresentada a seguir:
 2016 2015    
Total do passivo 287.323 258.762
Menos: caixa e equivalentes de caixa e 
 aplicações fi nanceiras (58.485) (147.377)    
Dívida líquida 228.838 111.385
Total do patrimônio líquido 421.042 457.708    
Índice da dívida líquida pelo patrimônio 
 ajustado em 31 de dezembro 0,54 0,24    
Classifi cações contábeis e valores justos: Valor justo contra valor con-
tábil: A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos 
dos ativos e passivos fi nanceiros:
  Emprés- Valor justo Outros
  timos por meio passivos
  e rece- do resul- fi nan- Valor
31 de  dezembro 2016 Nota bíveis tado ceiros justo           
Caixa e equivalentes 
 de caixa 4 21.127 - - 21.127
Aplicações fi nanceiras 4 - 37.358 - 37.358
Clientes no país - 
 terceiros (líquido das 
 perdas) 5 180.066 - - 180.066
Clientes no exterior - 
 partes relacionadas 5 1.964 - - 1.964          
  203.157 37.358 - 240.515          
Fornecedores no país - 
 terceiros 11 - 9.578 - 9.578
Fornecedores no  
 exterior - terceiros 11 - 66 - 66
Fornecedores no 
 exterior - partes 
 relacionadas 11 - 143.150 - 143.150          
  - 152.794 - 152.794          
31 de  dezembro 2015 
Caixa e equivalentes 
 de caixa 4 7.289 - - 7.289
Aplicações fi nanceiras 4 - 140.088 - 140.088
Clientes no país - 
 terceiros (líquido das 
 perdas) 5 128.710 - - 128.710
Clientes no exterior - 
 partes relacionadas 5 5.787 - - 5.787          
  141.786 140.088 - 281.874          
Fornecedores no país - 
 terceiros 11 - - 5.879 5.879
Fornecedores no 
 exterior - terceiros 11 - - 1.040 1.040
Fornecedores no 
 exterior - partes 
 relacionadas 11 - - 115.041 115.041          
  - - 121.960 121.960          
Hierarquia de valor justo: Os ativos registrados a valor justo por meio do 
resultado são avaliados segundo as regras de hierarquização do pronuncia-
MENTO#0#���CONFORMEABAIXO�sNível 1 - Preços cotados em mercados 
ATIVOSPARAATIVOSIDÐNTICOS�sNível 2 - Outras informações disponíveis, ex-
CETOAQUELASDO.ÓVEL��ONDEOSPREÎOSCOTADOS�NÍOAJUSTADOS	SÍOPARA
ativos e passivos similares, em mercados não ativos, ou outras informações 
que estão disponíveis e que podem ser utilizadas de forma indireta (deriva-
DOSDOSPREÎOS	�sNível 3 - Informações indisponíveis em função de peque-
na ou nenhuma atividade de mercado e que são signifi cantes para defi nição 
do valor justo dos ativos e passivos. O processo de mensuração do valor 
justo dos instrumentos fi nanceiros não-derivativos (Aplicações fi nanceiras) 
DA%MPRESAESTÈCLASSIlCADOCOMO.ÓVEL��
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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações fi nanceiras
Aos Diretores e Quotistas da AstraZeneca do Brasil Ltda. - Cotia - São 
Paulo - Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da AstraZe-
neca do Brasil Ltda. (“Empresa”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos 
de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis signifi cativas e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi -
nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da AstraZeneca do Brasil 
Ltda. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e 
os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: .OSSAAUDI
toria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
DEAUDITORIA�.OSSASRESPONSABILIDADES�EMCONFORMIDADECOMTAISNORMAS�
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em 
relação à Empresa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as de-
mais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para funda-

mentar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da gover-
nança pelas demonstrações fi nanceiras: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi nanceiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, independente-
MENTESECAUSADAPOR FRAUDEOUERRO�.AELABORAÎÍODASDEMONSTRAÎÜES
fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assun-
tos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-
rações. Os responsáveis pela governança da Empresa são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações fi nanceiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações fi nanceiras: .OSSOSOBJETIVOSSÍOOBTERSEGURANÎARAZOÈVEL
de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 

sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional 
AOLONGODAAUDITORIA�!LÏMDISSO�s)DENTIlCAMOSEAVALIAMOSOSRISCOSDE
distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de au-
ditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas 
INTENCIONAIS� s /BTEMOS ENTENDIMENTO DOS CONTROLES INTERNOS RELEVANTES
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
AElCÈCIADOSCONTROLESINTERNOSDA%MPRESA�s!VALIAMOSAADEQUAÎÍODAS
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
ERESPECTIVASDIVULGAÎÜESFEITASPELAADMINISTRAÎÍO�s#ONCLUÓMOSSOBREA
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe in-
certeza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as 
DIVULGAÎÜESFOREMINADEQUADAS�.OSSASCONCLUSÜESESTÍOFUNDAMENTADAS
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter 
EMCONTINUIDADEOPERACIONAL�s!VALIAMOSAAPRESENTAÎÍOGERAL�AESTRUTU
ra e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e 
se as demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transa-
ções e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas 
nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 28 de junho de 2017

+0-'!UDITORES)NDEPENDENTES ,EONARDO!UGUSTO'IUSTI
CRC 2SP014428/O-6 Contador CRC 1SP203952/O-9
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

SYLAS PEREIRA BATISTA E CAMILA DE CASTRO BRITO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM SÃO ROQUE - SP, AOS 06/05/
1998, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE OZIEL SILVA
BATISTA E DE JOSILANE PEREIRA BATISTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RONALDO RODRIGUES BRITO E DE GERUSA DE
CASTRO.

CARLOS AUGUSTO MEMORIA SANTANA E GRAZIELE MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS, SENDO
O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, HOTELEIRO, NASCIDO EM OSASCO
- SP, AOS 19/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
CARLOS AUGUSTO ROSA DE SANTANA E DE ELIZA MEMORIA DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO ROQUE - SP, AOS 01/10/1998,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSELITO PEREIRA
DOS SANTOS E DE ELIANE MESSIAS DOS SANTOS.

RAFAEL RODRIGUES GONÇALES E PATRICIA GAMARANO FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 07/07/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE FELICINDO RAMOS GONÇALES E DE LYGIA MARIA RODRIGUES GONÇALES; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, CONSULTORA DE VENDAS,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/03/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JUAREZ GOMES FERREIRA E DE RITA APARECIDA GAMARANO FERREIRA.

EDNALDO SANTANA DE SOUZA E ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 18/12/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
EDVALDO DE SOUZA E DE MARIA DAS GRAÇAS SANTANA DE SOUZA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TELEOPERADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
15/04/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDEMAR
ANFRISIO DOS SANTOS E DE ELIZABETE PEREIRA DOS SANTOS.

CARLOS ALBERTO DA SILVA E GABRIELA SARA FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, SERRALHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
27/04/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ORLANDO
SILVA E DE ELIANA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA,
COBRADORA, NASCIDA EM BELO HORIZONTE - MG, AOS 25/06/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS MAURICIO FERREIRA E DE CLEUZA MARIA
FERREIRA.

MARCELO EDUARDO DE LIMA E WAGNA SILVA DO NASCIMENTO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM CANGUARETAMA - RN, AOS
24/02/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE AMARO
JOAQUIM EVANGELISTA E DE MARIA DAS DORES LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO - RJ, AOS
05/11/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE HELENO
MARINHO DO NASCIMENTO E DE MARIA DAS GRAÇAS SILVA MARINHO DO NASCIMENTO.

MOISES LEMES E ELISÂNGELA MARIA DA SILVA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/12/
1975, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ISAIEL LEMES E
DE MARIA ROSA LEMES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, VIÚVA, AUXILIAR
CONTABIL, NASCIDA EM GAMELEIRA - PE, AOS 19/05/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ SERAFIM DA SILVA E DE EDLEUZA MARIA DOS SANTOS.

GUSTAVO SOUSA VIEIRA E MARIA DA PENHA DOS REIS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/12/
1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE AGUSTAVE VIEIRA
E DE FELISMINA DE SOUSA VIEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM IPABA - MG, AOS 04/01/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO GOMES DOS REIS E DE PERPÉTUA
LOURDES DOS REIS.

VITOR MARINHO DOS SANTOS E PRISCILA VIANA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DESIGNER GRÁFICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 13/12/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ALTAMIRO
FERREIRA DOS SANTOS E DE SANDRA TEIXEIRA MARINHO DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/03/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO FERNANDES
DE SOUZA E DE MARTINHA VIANA DE SOUZA.

ALEXANDRE VELOSO DOS SANTOS E THAIS MORENO ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 02/01/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MARIA VELOSO DOS SANTOS NETA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/12/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCIO DO PRADO ARAUJO E DE
FERNANDA SERRÃO MORENO ARAÚJO.

HUMBERTO CASTANHERA MONTEIRO E DANIELA GOMES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/
01/1970, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
CASTANHERA MONTEIRO E DE GENY PEREIRA CASTANHERA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
30/01/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAQUIM
ANTONIO DA SILVA FILHO E DE GELVALUCE GOMES DA SILVA.

ADILSON ALVES DO CARMO E DAYANE CRISTINA VAZ DE LIMA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/
07/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARMO
PEREIRA DA SILVA E DE CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/08/1986, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE TEREZINHA VAZ DE LIMA.

RICARDO DIAS MOURA E TABATA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, COBRADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/
10/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE NOELI
FRANCISCO DIAS MOURA E DE MARIA APARECIDA SANT‘ ANA MOURA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/10/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALMIR DE OLIVEIRA
E DE ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA.

THIAGO BECHARA DOS SANTOS E RAFAELA CRISTINA SANTOS QUEVEDO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 10/07/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MAURO DOS SANTOS E DE ANA CRISTINA BECHARA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SOROCABA - SP, AOS
21/05/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE APARECIDO
DE JESUS QUEVEDO E DE MARLENE BATISTA SANTOS QUEVEDO.

ALOISIO DE JESUS NERY JUNIOR E NATHALIA SANTOS SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PADARIA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 11/06/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ALOISIO
DE JESUS NERY E DE EDNALVA DE ALMEIDA SUQUE NERY; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/08/
1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOELICIO
ALVES DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS SANTOS SILVA.

THIAGO ARAUJO DE OLIVEIRA E MICHELE APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, BOMBEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 24/08/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MARIA ROSEMEIRE ARAUJO DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA E DE EDINA MARIA
RODRIGUES DE SOUZA.

DIEGO VITOR DE SOUZA E EILANE SOUSA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ALMOXARIFE JUNIOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/07/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL VIEIRA DE
SOUZA E DE SÔNIA MARIA VITOR DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, COMERCIANTE, NASCIDA EM ITABUNA - BA, AOS 26/03/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDUARDO SOUSA SANTOS E DE MARIA CONCEIÇÃO
DOS SANTOS GUIMARÃES.

JOSÉ HERBET BEZERRA DA SILVA E ELAINE APARECIDA DOS SANTOS CARVALHO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, GRÁFICO, NASCIDO EM
ARCOVERDE - PE, AOS 15/10/1970, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE NOÉ SEVERINO DA SILVA E DE MARIA BEZERRA ALVES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 20/01/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
GERALDO PEREIRA DE CARVALHO E DE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CARVALHO.

ARTHUR DE OLIVEIRA CARNEIRO E SHEYLA MARIA DIAS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CHAVEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/06/
1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JORGE LUIS
NIELANDT CARNEIRO E DE MARIA CLEUSA DE OLIVEIRA CARNEIRO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 05/10/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
MARIA AUXILIADORA DIAS.

JOSÉ JEFFERSON DE ANDRADE SILVA E DJIARA MARQUES SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COBRADOR, NASCIDO EM BEZERROS - PE, AOS 20/11/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDEMIRO
CORREIA DA SILVA E DE EDVANDA MARIA DE ANDRADE SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
ARAPIRACA - AL, AOS 04/03/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE DJALMA MARQUES DOS SANTOS E DE MARIA DAS GRAÇAS MARQUES SANTOS.

WAGNER DOS SANTOS TEIXEIRA E LETÍCIA DINIZ ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MONTADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/01/
1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANATALIO DE
ARAUJO TEIXEIRA E DE ALBINA DALVA DOS SANTOS TEIXEIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/07/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EVERALDO PASCOAL
DE ARAUJO E DE LEILA DINIZ APARECIDA FERREIRA ARAUJO.

MARCIO EIKI TAKAMOTO E SHEILA CRISTINA BARBOSA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO QUIMICO, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 28/09/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
CELSO YOSHIO TAKAMOTO E DE ELIANA TOMIE TAKAMOTO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, BABÁ, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/06/1982, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS BARBOSA DA SILVA
E DE MARIA APARECIDA DA SILVA.

CAIQUE BRENER PELISARI E TAINAH PARDO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE AUTOMAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 14/10/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
HENRIQUE PELISARI E DE ZILMA SOARES DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, GERENTE COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/11/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADA, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JEOVÁ SAMPAIO DOS SANTOS JUNIOR
E DE CRISTIANE PARDO DOS SANTOS.

RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS E THAYANE SALDANHA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MÚSICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/01/
1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE ANTONIO
DOS SANTOS E DE JOVELINA FERREIRA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM JANDIRA - SP, AOS 28/12/1996, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JEAN LIMA DA SILVA E DE MARCIA
REGINA SALDANHA.

MARCUS VINICIUS DA SILVA DAMACENO E ROBERTA KELLER ANSELMO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 14/11/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MARCOS DAMACENO E DE MARCIA REGINA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, SECURITARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/07/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBERTO ANSELMO E DE NEUSA
MARIA FORTUNATO ANSELMO.

BRUNO DOS SANTOS E TAYNA DUARTE MATOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ALMOXARIFE, NASCIDO EM ARACAJU - SE, AOS 18/09/1988, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO SATURNINO DOS SANTOS
E DE MARIA CRISTINA SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/06/1996, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NELSON PEREIRA MATOS E DE
SANDRA GONSALVES DUARTE.

FRANCISCO MARCELINO DE SOUSA E TEREZA ANTONIA DE MOURA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, CARPINTEIRO, NASCIDO EM SÃO JOSÉ DA LAGOA
TAPADA - PB, AOS 10/08/1960, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE FRANCISCO MARCELINO DE SOUSA E DE MARIA RITA DA CONCEIÇÃO; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA
EM JOÃO ALFREDO - BA, AOS 18/09/1967, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ LAURENTINO DE MOURA E DE ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO.

JOHN DAVID GONÇALVES DE ALMEIDA E DAMARIS DE AZEVEDO CORREIA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE CONTABILIDADE,
NASCIDO EM DIADEMA - SP, AOS 06/02/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE NIVALDO MEDEIROS DE ALMEIDA E DE CLEUNICE ELIAS GONÇALVES
MATIAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BALCONISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/09/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JOSE INACIO CORREIA E DE ROSANGELA DE AZEVEDO CORREIA.

DIOMARQUES AMANCIO DE JESUS E INGRID MELO VIEIRA PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MANOBRISTA, NASCIDO EM WENCESLAU
GUIMARÃES - BA, AOS 26/10/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE DONATO AMANCIO DE JESUS E DE MARIA CONCEIÇÃO AMANCIO DE JESUS; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 18/04/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE CICERO MELO PEREIRA E DE ROSELENE MELO VIEIRA PEREIRA.

ALEXANDRE IDELFONSO E JUVANIA MARIA DE ALMEIDA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/03/
1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EFIGENIO
IDELFONSO E DE MARIA DAS DORES IDELFONSO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROFESSORA, NASCIDA EM CARINHANHA - BA, AOS 30/05/1973,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DALVA LEITE DE ALMEIDA.

FÁBIO SILVESTRE DIAS E JOZELHA XAVIER DAS NEVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 13/09/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLAUDIO
DIAS E DE ANA NEVES SILVESTRE DIAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/03/1974, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ XAVIER DAS NEVES E DE ALCENY
DOS SANTOS NEVES.

JOÃO CARLOS DA SILVA E REGIANE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/05/
1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO PEREIRA
DA SILVA E DE OLIVIA SOARES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/07/1984, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDNALDO ALVES DO NASCIMENTO
E DE CELIA DE OLIVEIRA PINHEIRO.

ALEXANDRE DO NASCIMENTO FARIAS E CLAUDIA JANAINA QUEIROZ DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CORRETOR DE IMÓVEIS, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/10/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JOSÉ FERREIRA DE FARIAS E DE ROSINEIDE SATURNINO DO NASCIMENTO FARIAS;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/11/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE CLAUDIO BELAU DOS SANTOS E DE NELCY PINHEIRO QUEIROZ.

JOÃO MORAIS DOS ANJOS E TERESINHA DOS ANJOS FÉLIX, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM CAMPINA GRANDE - PB,
AOS 25/08/1962, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DANIEL
FÉLIX DOS ANJOS E DE BEMVINDA MARIA DOS ANJOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM SURUBIM - PE, AOS 11/10/1961, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL ANTÔNIO FÉLIX E DE CELINA
LAURINDA DA CONCEIÇÃO.

RAFAEL FELIPE DOS ANJOS FREITAS E ELLEN GABRIELE LUCIANO OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 21/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
AGNALDO SOARES DE FREITAS E DE ELIANE DOS ANJOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/02/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE WALMIR DOS SANTOS OLIVEIRA E DE
LUCIA ARLINDA LUCIANO OLIVEIRA.

ADRIANO MACIEL PINHEIRO E JENNIFER JESUS SOUSA E SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 29/02/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ADAIR PINHEIRO E DE MARIA EDILENE MACIEL PINHEIRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/05/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ DE SOUSA SILVA E DE
NORMALENE GLAUCIA DE JESUS MARTINS.

ANDRÉ LUÍS DA SILVA E MARIZANE ALVES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, MANOBRISTA, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, AOS 30/
08/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA DA
SILVA FERREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM DISTRITO SÃO JOÃO DA FORTALEZA, MUNICÍPIO CÍCERO DANTAS
- BA, AOS 14/02/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSÉ ALVES DA SILVA E DE MARINEIDE OLIVEIRA DA SILVA.

MÁRCIO VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA E LUANA CRISTINE DE CARVALHO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE LOGISTICA, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 17/04/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MAURO DE OLIVEIRA E DE ALBA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, CONSULTORA JUNIOR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/11/1985,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GEOVANE RAUER DE
CARVALHO E DE ADILCENEA APARECIDA MARIANO DA SILVA CARVALHO.

ALAN MENDES E KÁTIA NASCIMENTO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM DIADEMA - SP, AOS 16/06/1991, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DOMINGOS MENDES E DE
SEBASTIANA MARIA MENDES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
PROMOTORA DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/03/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA E DE
TELMA DO NASCIMENTO.

DIOGO APARECIDO SANTANA DE MORAIS E GRAZIELLE ABREU PEREIRA DOS SANTOS, SENDO
O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, METALÚRGICO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 16/01/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MIGUEL MENDES DE MORAIS E DE OSANA SANTANA DE MORAIS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM FORTALEZA - CE, AOS 08/
11/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO
ALVES DOS SANTOS E DE SANDRA ABREU PEREIRA DOS SANTOS.

WASHINGTON LUIZ SILVA NOGUEIRA E FLÁVIA BENTO ALVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 02/09/1966, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE RAIMUNDO SERRA NOGUEIRA E DE TERESA DA SILVA NOGUEIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 03/08/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOAQUIM BENTO ALVES E DE JOSEFA MARIA ALVES.

EZEQUIEL DE PÁDUA ROCHA BARBOSA E PRISCILA GARCIA DE GODOY, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA FUNCIONAL, NASCIDO EM
BRASÍLIA - DF, AOS 10/04/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ANTONIO DE PÁDUA BARBOSA E DE ANTONIA NORMELIA ROCHA BARBOSA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, RECREACIONISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 15/04/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE SERGIO DE GODOY E DE MARIA INÉS GARCIA.

JONAS MARCOLINO RIJO E AMANDA TAINÁ CORREIA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SUBGERENTE, NASCIDO EM SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
- AL, AOS 10/05/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ALBERINO MARCOLINO RIJO E DE MARIA CÍCERA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO MIGUEL DOS CAMPOS -
AL, AOS 04/11/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
ARMANDO CORREIA DA SILVA E DE ANA MARIA DA SILVA.

ANDERSON COSTA NASCIMENTO E ALINE XAVIER DE SÁ CANDIDO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 17/12/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CÍCERO
ALVES DO NASCIMENTO E DE MARINEIDE SOUZA COSTA NASCIMENTO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA CONTÁBIL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 11/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDUARDO
ROBERTO CANDIDO E DE SUELI XAVIER DE SÁ CANDIDO.

MARCOS HENRIQUE LIMA DA SILVA E MAYARA DE SOUZA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE INSTALAÇÃO, NASCIDO EM BRUMADO -
BA, AOS 10/01/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ APARECIDO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ LIMA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/07/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO E DE VERA
LUCIA POSSIANO DE SOUZA SANTOS.

GILVAN DE SOUZA SANTOS E JUSSARA DE CARVALHO BORGES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM
IBIRAPITANGA - BA, AOS 01/06/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JUSTINO DE JESUS SANTOS E DE IVONILDA DE SOUZA SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM MARAÚ - BA, AOS
02/11/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARLINDO
FRANCISCO BORGES E DE ENEDINA SIMÕES DE CARVALHO.

EDINARTE DE CASTRO SILVA E DELECY SANTOS DE JESUZ, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/
11/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO DE
CASTRO SILVA E DE MARIA DE FATIMA LOPES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, VENDEDORA, NASCIDA EM MANOEL VITORINO - BA, AOS 10/12/1968,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ DOS SANTOS E
DE IZABEL RITA DE JESUZ.

DOUGLAS ULISSES DOS SANTOS E DAYANE CRESCENCIO CHAVES COSTA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, NASCIDO
EM MACEIÓ - AL, AOS 11/08/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE MARIA CICERA ULISSES DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM PAU DOS FERROS - RN, AOS 13/04/1993, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL CRESCENCIO BATALHA
NETO E DE ELINEIDE CHAVES DA SILVA COSTA.

MARCOS AURÉLIO BRITO SANTOS E MIRIAN DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, FUNILEIRO, NASCIDO EM EUNÁPOLIS - BA, AOS 12/06/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA SANTOS E DE ZENILZA JESUS DE BRITO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM VILA VELHA - ES, AOS 21/03/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CRISTINA DE OLIVEIRA.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH, e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 27/11/2017; HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0252.4152266-9 - SED: 10297/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): SIDNEI WAGNER DA ROSA, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, COMERCIANTE,
CPF: 068.940.768-80, RG: 18.387.556-SSP/SP e seu cônjuge ELIZABETE ROSANA
CATELAO DA ROSA, BRASILEIRA, VENDEDORA, CPF: 093.772.408-40, RG:
17.475.373-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA DOS OURIVES, Nº 560, APARTAMENTO
Nº 62, LOCALIZADO NO 6º PAVIMENTO DO EDIFICIO 4-PIAZZA DEI PITTI,
INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL VILLAGGIO DI FIRENZE,
NA SAÚDE - 21º SUBDISTRITO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área real
privativa de 61,65m², área real comum de 48,363m², área real total de 110,013m² e a
fração ideal de 0,78125% que corresponde a fração ideal de 0,446429% da totalidade
do terreno, cabendo-lhe o direito de uma vaga, com auxilio de manobrista, na garagem
coletiva. Lance Mínimo Previsto: R$ 331.180,52.

São Paulo, 07/11/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

07 - 17 - 27/11/2017

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas., as Demonstrações Contábeis relativas
aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015. Agradecemos aos nossos colaboradores, clientes, fornecedores e a todos que, direta ou indireta-
mente, nos deram apoio e confiança. Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. São Paulo, 03 de Março de 2017.

SANTAS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ n° 09.602.438/0001-14
Relatório da Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em Milhares de Reais)
A T I V O 2016 2015
CIRCULANTE 35 64
Disponibilidades 28 51
Impostos a Recuperar 2 8
Outros Créditos 5 5
NÃO CIRCULANTE 176.583 177.291
Investimentos 176.583 177.291
T O T A L 176.618 177.355

P A S S I V O E P A T R I M Ô N I O L Í Q U I D O 2016 2015
CIRCULANTE 58 2
Outras Obrigações 58 2
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 176.560 177.353
Capital Social 88.728 88.677
Reserva de Lucros 87.832 88.676

T O T A L 176.618 177.355

Demonstrações dos Resultados para os Exercícios Findos em
31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em Milhares de Reais)

2016 2015
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA (803) 2.929
Equivalência Patrimonial (803) 2.929
(PREJUÍZO) LUCRO BRUTO (803) 2.929
(DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS (41) (47)
Despesas Administrativas e Gerais (52) (54)
Receitas Financeiras 11 7
(PREJUÍZO) LUCRO OPERACIONAL (844) 2.882
(PREJUÍZO) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (844) 2.882
(PREJUÍZO) LUCRO POR AÇÃO ( Em R$ 1 ) (24) 82

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em Milhares de Reais)

2016 2015
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais:
(Prejuízo) Lucro Líquido do Exercício (844) 2.882
Despesas (Receitas) que não afetaram o Caixa
Equivalência Patrimonial 803 (2.929)
Prejuízo Operacional Bruto Antes
Mudanças Capital de Giro (41) (47)

Variação de Ativos e Passivos Operacionais
Impostos a Recuperar 6 3
Outras Obrigações 56 -
Total da Variação de Ativos e Passivos Operacionais 62 3

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais 21 (44)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
Aumento de Capital Social 51 41
Aumento de Investimentos (95) -
Fluxo de Caixa Líquido de
Atividades de Investimentos (44) 41

Aumento (Redução) nas Disponibilidades (23) (3)
(+) Disponibilidades – No Início do Período 51 54
(=) Disponibilidades – No Final do Período 28 51
Movimentação Líquida Caixa, Bancos e

Aplicação Líquida Imediata (23) (3)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei nº. 11.638/07, que dispõe sobre as sociedades por ações e
pela Legislação Tributária. O resultado é apurado pelo regime de competência do Exercício. Os Investimentos em empresas coligadas estão avaliados pelo
método de equivalência patrimonial. O Capital Social está representado por 35.100 ações ordinárias nominativas sem valor nominal.

A DIRETORIA Paulo Cesar Rocha ( Contador ) CRC 1SP158041/O-4

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercíci-
os Findos em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em Milhares de Reais)

Reser- Lucros
Capital va de Acumu-
Social Lucros lados Total

Saldo em 31/12/2014 85.965 85.965 - 171.930
Lucro Líquido do Exercício - - 2.882 2.882
Destinação do Lucro
Aumento do Capital Social 2.712 - (171) 2.541
Reserva Legal - 144 (144) -
Reserva para Investimentos
e Capital de Giro - 2.567 (2.567) -

Saldo em 31/12/2015 88.677 88.676 - 177.353
Aumento do Capital Social 51 - - 51
Prejuízo Líquido do Exercício - - (844) (844)
Destinação do Prejuízo
Reserva para Investimentos
e Capital de Giro - (844) 844 -

Saldo em 31/12/2016 88.728 87.832 - 176.560

Mait do Brasil Comércio e Representações de Máquinas Ltda
CNPJ/MF n.º 04.148.963/0001-98 - NIRE 35.2.1661702-1

Anúncio de Convocação - Reunião de Sócios
Ficam convocados os sócios a comparecerem à Reunião de Sócios de 
Mait do Brasil Comércio e Representações de Máquinas Ltda, a 
ser realizada em sua sede social, em São Paulo, Capital, na Rua Maes-
tro Cardim, 354, conjunto 55, Liberdade, CEP 01323-000, às 14h do dia 
10/11/2017, para deliberar sobre a exclusão do sócio Oscar Fusconi 
da Sociedade e alteração do objeto social. São Paulo, 31/10/2017. 

(01-02-07)

WPR Participações Ltda - CNPJ: 20.684.136/0001-75
Demonstrações Financeiras dos Exercícios em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais, com centavos)

Walter Torre Junior - Administrador - CPF: 769.228.638-87 Paulo Remy Gillet Neto - Administrador - CPF: 139.772.102-20 Bruna Ceolin - Contadora - CRC 1SP124524/O-1

Balanços Patrimoniais  2016 2015

Ativo/Circulante  2.313.367,33 1.476.377,70

Caixa e equivalentes de caixa  63.735,42 25.336,80

Adiantamentos de 

 fornecedores e outros  486.175,34 1.450.000,00

Contrato de mútuo  1.763.456,57 1.040,90

Não Circulante  138.812.731,93 119.065.289,51

Contrato de mútuo  8.557.873,25 -

Outros ativos  - 1.553.672,51

Investimentos  130.254.858,68 117.511.617,00

Total do Ativo  141.126.099,26 120.541.667,21

Demonstrações de Resultados  2016 2015
(Despesas) Receitas Operacionais
Administrativas  (6.239.119,38) (1.888.165,29)
Comerciais  (349.349,63) (338.042,10)
Equivalência patrimonial  (1.404.919,94) 761.346,10
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas  2.690,00 31.325,00
Prejuízo operacional antes 
 do resultado financeiro  (7.990.698,95) (1.433.536,29)
Resultado Financeiro
Receitas Financeiras  260.657,13 -
Despesas Financeiras  (29.970,72) (61.658,99)
  230.686,41 (61.658,99)
Prejuízo Líquido do Exercício  (7.760.012,54) (1.495.195,28)

Balanços Patrimoniais  2016 2015
Passivo/Circulante  2.317.644,03 222.874,15
Fornecedores  552.483,61 9.745,89
Obrigações sociais e trabalhistas  599.531,45 136.322,83
Obrigações fiscais  133.320,55 12.409,42
Provisão perda em investimentos  483.408,39 -
Outros passivos  548.900,03 64.396,01
Não Circulante  13.308,38 -
Contratos de mútuo  13.308,38 -
Patrimônio Líquido  138.795.146,85 120.318.793,06
Capital social  12.419.261,00 10.122.561,00
Reserva de lucros  100.139.518,08 107.899.530,62
Adiantamento Futuro 
 Aumento de Capital  26.236.367,77 2.296.701,44
Total do Passivo  141.126.099,26 120.541.667,21

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido       Reserva de lucros  Lucros Total do Adiantamento para Total do Patrimônio
  Capital Reserva Reserva de (Prejuízos) Patrimônio Futuro Aumento Líquido e Recursos
  Social legal lucros a realizar Acumulados Líquido de Capital Capitalizaveis
Em 31 de Dezembro 2014  6.967.363,00 1.393.472,60 108.001.253,30 - 116.362.088,90 7.483.950,80 123.846.039,70
Adiantamento para futuro aumento de capital  - - - - - (2.032.051,36) (2.032.051,36)
Aumento de capital 1º Alteração Contrato Social - 14.10.2015  3.155.198,00 - - - 3.155.198,00 (3.155.198,00) -
Prejuízo do Exercício  - - - (1.495.195,28) (1.495.195,28) - (1.495.195,28)
Destinações: Compensação dos prejuízos com reserva de lucros a realizar  -  (1.495.195,28) 1.495.195,28 -  -
Em 31 de Dezembro 2015  10.122.561,00 1.393.472,60 106.506.058,02 - 118.022.091,62 2.296.701,44 120.318.793,06
Adiantamento para futuro aumento de capital  - - - - - 26.236.366,33 26.236.366,33
Aumento de capital 3º Alteração Contrato Social - 18.03.2016  2.296.700,00 - - - 2.296.700,00 (2.296.700,00) -
Prejuízo do Exercício  - - - (7.760.012,54) (7.760.012,54) - (7.760.012,54)
Destinações: Compensação dos prejuízos com reserva de lucros a realizar  - - (7.760.012,54) 7.760.012,54 - - -
Em 31 de Dezembro 2016  12.419.261,00 1.393.472,60 98.746.045,48 - 112.558.779,08 26.236.367,77 138.795.146,85

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 
1071342-55.2017.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 
10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem e inte-
ressar possa, incertos, desconhecidos e eventuais 
interessados, que nos autos de Alteração do Regime 
de Bens do Casamento, Sumaia Ahmad El Zoghbi e 
Orlando Orlandi Melo de Carvalho objetivam alterar o 
regime de bens de Comunhão Parcial de Bens, para 
Separação Total de Bens. Nestas condições, expede-
-se edital para conhecimento de eventuais interessa-
dos, para que em 10 dias
manifestem nos autos, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de reve-

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031506-83.2014.8.26.0002. Edital de Citação. Prazo 20 dias.
Processo nº 1031506-83.2014.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do ForoRegional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Tatiele S. Alves Bar - ME (CNPJ.11.812.107/0001-50), Edvaldo Soares de Lima (CPF.
216.482.958-19) eTatiele Santos Alves (CPF. 316.831.278-97), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para
cobrança da quantia de R$ 57.989,76 (julho de 2014), decorrente do Contrato de Empréstimo consubstanciado na Cédula
de Crédito Bancário n° 42844647-0. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    02 e 07 / 11 / 2017

02 e 07/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0056869-63.2012.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o)
LUANA RAMPIN DE MELO, CPF 380.332.538-27, e LUANA RAMPIN DE MELO COMERCIO DE ROUPAS, CNPJ 08.881.084/0001-
21, que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 30.675,17 (dezembro
de 2012), representada pelo Instrumento Particular de Confissão, Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças
n° 1853-05116-11. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$
639,59. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                          JORNAL “ O DIA ”    02 e 07 / 11 / 2017

02 e 07/11
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO NO
BANCO DA VITÓRIA, BA NO DIA (22/01/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA E DE MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA. RITA DE
CASSIA CRUZ COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ZELADORA, NASCIDA EM ILHÉUS,
BA NO DIA (16/05/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE CID LEANDRO COSTA E DE JOSEFA OLIVEIRA CRUZ.

IGOR DOS SANTOS PEPE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE
MONITORAMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SALVADOR PEPE NETO E DE ANTONIA DONIZETI
DOS SANTOS. ALESSANDRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOAO DA SILVA E DE NAZIOZENA MARIA DE JESUS.

VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
MECANICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PAULO DOS SANTOS E DE ANA MARIA FERREIRA
DOS SANTOS. JÉSSICA LUANA OLIVEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
NUTRICIONISTA, NASCIDA EM NATAL, RN NO DIA (05/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO
DA SERRA, SP, FILHA DE JORGITO SEVERINO DOS SANTOS E DE JOSEFA ELIALDA DE OLIVEIRA.

JOHAB ALEXANDRE FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CUIDADOR, NASCIDO
EM VICÊNCIA, PE NO DIA (16/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO ALEXANDRE FERREIRA E DE MARIA REGINA DA SILVA FERREIRA.
MARIA CELIA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE ENFERMAGEM,
NASCIDA EM VICÊNCIA, PE NO DIA (12/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE JOÃO DE OLIVEIRA E DE JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA.

GABRIEL GIOVANI CARVALHO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BALCONISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE PEREIRA DA SILVA E DE ANA MEIRE CARVALHO
LEITE. JESSICA CARDOSO RAMOS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILSON RAMOS DOS SANTOS E DE SIZETE CARDOSO
DOS SANTOS.

WILLIAM SADAO ONO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (22/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MASSAAKI ONO E DE MARTA MITIKO SATO ONO. DENISE DE OLIVEIRA NOGUEIRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECREACIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ODAIR FERRAZ
NOGUEIRA E DE DURCE DE OLIVEIRA NOGUEIRA.

JOHN WESLERSON PATRICIO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM GUARABIRA, PB NO DIA (21/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOHN ERICKSON MARTINS DE OLIVEIRA E DE PRISCILA
PATRICIO DE OLIVEIRA. JAQUELINE KAREN RIBEIRO BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ASSISTENTE DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA
(20/04/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RAIMUNDO PEREIRA BEZERRA E DE LUCIMAR RIBEIRO DA SILVA.

LEANDRO FRANCISCO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DELMICIO JOSÉ DOS SANTOS E DE LUCILENE
FRANCISCA DOS SANTOS. TATIANE DE MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (23/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BOSCO DE MIRANDA E DE REGINA HELENA DE
MIRANDA.

PAULO NATAN SANTOS PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE REGINALDO MOREIRA PEREIRA E DE MARIA DA SILVA SANTOS. DAYANE
EVELLIN DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA,
SP NO DIA (23/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE SILVIA ISABEL DE CARVALHO.

LUCAS NERI CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAPEIRO, NASCIDO EM FEIRA
DE SANTANA, BA NO DIA (19/12/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DOS ANJOS CARVALHO E DE ELISANGELA DA SILVA NERI. BEATRIZ
JUSTA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (27/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CICERO DA ROCHA SANTOS E DE JUSTA MARTA DA SILVA SANTOS.

ROBSON MODESTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE FROTA, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (09/05/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NA TRAVESSA
SONHADOR, 2, AMERICANOPOLIS, NESTE SUBDISTRITO, FILHO DE CARLOS MODESTO E DE
CLAUDETE EUGENIO MODESTO. LARISSA VOGEL MAJEWSKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (22/02/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM CAMPESTRE, NESTE ESTADO, FILHA DE YAN ZDZISLAW
MAJEWSKI E DE LUDMILA VOGEL MAJEWSKI.

CARLOS GILBERTO ALVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/10/1946), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EMIDIO ALVES E DE LIDIA DE LIMA ALVES. EDINAMAR MICHELETI, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/01/1951),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO
MICHELETI E DE LOURDES ALVES MICHELETI.

RENATO BALBINO PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AGENTE ESTADUAL DE
TRÂNSITO, NASCIDO EM IRECÊ, BA NO DIA (22/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, FILHO DE ZENALIA BALBINO PEREIRA. REBECA ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO GERENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO DIA (26/12/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA EMBU DAS ARTES-SP, FILHA DE JOEL AZER MACEDO DE ARAUJO
E DE CREUZA MARIA DA SILVA ARAUJO.

ALEXANDER GREGORUT FAVERO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BANCARIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/07/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE RICARDO FAVERO E DE MAFALDA GREGORUT FAVERO. ALICE
BECHERINI DE MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FUNCIONARIA PUBLICA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JULIO CESAR DA MOTA MENEZES E DE CIBELE BECHERINI DE MENEZES.

ALI NABIL NASSER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM FOZ DO
IGUAÇU, PR NO DIA (24/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE NABIL BAHJAT NASSER E DE MAJIDAH SAFIEDDINE NASSER. BRUNA BRUNET
SARAIVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (16/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO ALBERTO SARAIVA E DE CLAUDIA CERQUEIRA PESSOA SARAIVA.

ALIPIO GOMES DA SILVA FLOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COMPRADOR, NASCIDO
EM MACEIÓ, AL NO DIA (22/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FLOR E DE SEVERINA GOMES DA SILVA FLOR. KARINE DOS
SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE AURELIO CRUZ DA SILVA E DE ELISANGELA VANUZA DOS SANTOS SILVA.

TIAGO VIEIRA MIRANDA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (05/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOILSON
SANTOS MIRANDA E DE EVANETE FERREIRA VIEIRA. DANIELE DA SILVA SOUSA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/06/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO IZAIAS DE
SOUSA E DE DOMINGAS MARIA DA SILVA SOUSA.

BRUNO CESAR SILVA MOTTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO QUÍMICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (22/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBENS MOTTA FILHO E DE ROSELY DA SILVA MOTTA.
LUANA MENDONÇA CASERTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (04/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS ANTONIO CASERTA E DE MARIA JOSÉ DE
MENDONÇA SANTOS CASERTA.

LEANDRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (11/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ELIENE JOSEFA DA SILVA. SAMARA MARTINS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (24/03/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ROMILDO MARTINS DA
SILVA E DE ELIANA DA SILVA SANTOS.

WINDSOR KESSEL SOUZA DE FARIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (17/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ONILDO BATISTA DE FARIAS E DE NANCY SOUZA DE
FARIAS. JACKELINE MUNIZ SANTOS ANUNCIAÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM ARAUÁ, SE NO DIA (14/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA PRAIA GRANDE,
SP, FILHA DE JOÃO BATISTA RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO E DE JOSEFA CRISTINA SANTOS.

RODRIGO PORTO BAPTISTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (11/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO BAPTISTA NETTO E DE ROSALIA MARHA PORTO BAPTISTA.
THÁIS DE SOUZA CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO-SP NO DIA (16/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE NILTON LOOK DIAS DE CAMPOS E DE REGINA DE SOUZA.

RAFAEL DE JESUS MONTEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDUCADOR FÍSICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LAURO DA SILVA MONTEIRO E DE ANEIDES ROSA DE
JESUS. JOELMA AMBROZIA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EDUCADORA FÍSICA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO FIRMINO DA SILVA E DE NAIR AMBROZIA DE
JESUS SILVA.

ADEMILSON DE JESUS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
ITANHEM, BA NO DIA (22/08/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ CANELA DA SILVA E DE MARIA EMILIA DE JESUS. IVANÉTE DO NASCIMENTO
LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SERRA TALHADA,
PE NO DIA (21/04/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ VICENTE DE LIMA E DE MARIA CUSTÓDIA DO NASCIMENTO LIMA.

EMANUEL GOMES VALDEVINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE OPERAÇÃO,
NASCIDO EM PANELAS, PE NO DIA (07/11/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL JOSÉ VALDEVINO E DE SEBASTIANA GOMES DA SILVA. CIBELE
TORRES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (01/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE IVO AUGUSTO DA SILVA E DE QUITERIA NOÊMIA TORRES DA SILVA.

ELIANDRO JOSÉ GUEDES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO
EM ITUIUTABA, MG NO DIA (15/09/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JEOVA VIEIRA DE SOUZA E DE AURELIA GUEDES DE SOUZA. ELIÉDINA
PASSOS DE AZEVÊDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM PINHEIROS, ES
NO DIA (27/09/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
PEDRO PEREIRA DE AZEVÊDO E DE MARINA PASSOS DE AZEVÊDO.

BENEDITO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESCREVENTE JUDICIÁRIO, NASCIDO
EM ITAPIRA, SP NO DIA (24/07/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PASCOAL DA SILVA E DE NOELIA MARIA MARTELLI DA SILVA. SHIRLEY JANE
PARENTE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(29/06/1958), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
PARENTE E DE BARBARA GIANETTE LA TORRE.

ETEVALDO RIBEIRO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ALMOXARIFE, NASCIDO
EM IPIAÚ, BA NO DIA (05/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDIVAL ALMEIDA SOUZA E DE ALAYDE RIBEIRO DE SOUZA. MARIA ROSELÍ VIEIRA
SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM VALENÇA, BA NO DIA (28/11/
1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ALMEIDA
SOUSA E DE CARMELITA VIEIRA SOUSA.

VICTOR HENRIQUE CASTANHEIRA FORNAZARI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE REINALDO ANTONIO FORNAZARI E DE ELAINE
CASTANHEIRA FORNAZARI. NAIANE FUZIHARA ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SIDNEI TADEU DA SILVA ROSA E DE MONICA FUZIHARA
ROSA.

ELIABE SILVA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (25/12/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDIVAL FRANCISCO DOS SANTOS E DE MARCIA SILVA DOS SANTOS. AMANDA
GABRIELY BATISTA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (30/03/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILSON ALVES GONÇALVES E DE SELMA BATISTA DOS
SANTOS.

EDSON LOPES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
DIADEMA - SP NO DIA (05/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ LOPES DA SILVA E DE TERESINHA ARAUJO DA SILVA. ANDREZA SOARES DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA
(05/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALDENORA SOARES DA SILVA SANTOS.

ROBSON DA SILVA SOBRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISCAL DE LOJA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE JOSÉ PEDRO SOBRAL E DE MARIA DO SOCORRO CLEMENTE DA SILVA SOBRAL.
DEBORA CRISTINA DA SILVA CORRÊA, ESTADO CIVIL , PROFISSÃO CUIDADORA DE IDOSOS,
NASCIDA EM SANTOS, SP NO DIA (17/03/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA MAUÁ, SP, FILHA DE
JORGE LUIZ NASCIMENTO CORRÊA E DE MARIA LÊDA DA SILVA.

GABRIEL FRANCISCO ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO EM
PIATÃ, BA NO DIA (07/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOÃO FRANCISCO ROSA E DE ALZIRA LILIOSA DA SILVA ROSA. ALINE DA SILVA SEVERO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (01/
09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GENIVAL
SEVERO NETO E DE MARIA ILZA DA SILVA SEVERO.

ROBERTO FRANÇA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
PROTESE DENTARIA, NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (04/02/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FRANÇA DE OLIVEIRA E DE MARIA
GERTRUDES DA SILVA. DIVINA JACINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CRONOMETRISTA,
NASCIDA EM CAMPO MOURÃO, PR NO DIA (23/03/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARMANDO JACINTO E DE DIVA PEREIRA JACINTO.

FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA RODRIGUES DE SOUZA. REJANE MORAIS DE
SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/
07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LAZARINA
MORAIS DE SOUZA.

LUCAS SANTOS GODOI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TECNOLOGIA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELO FERNANDES DE GODOI E DE EDINALVA
SANTOS GODOI. JULIANA SATSUKI DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (21/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVO INAGAKI DA SILVA E DE IVETE YAMADA DA SILVA.

ANTÔNIO CARLOS SILVA DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM PALMEIRA DOS ÍNDIOS, AL NO DIA (13/06/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CÍCERO LOPES DE
CARVALHO E DE JOSEFA APARECIDA SILVA DE CARVALHO.MARIA VALDENE DA PAZ, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SANTANA DE IPANEMA, AL NO DIA (08/09/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADELSON JULIO DA PAZ E DE VERA ALICE SILVA DA PAZ.

EMERSON RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO DA SILVA E DE MAURILA RODRIGUES ALVES. MARUCE ALVES
DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONFEITEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (17/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO ALVES DE SOUZA E DE MARIA ALVES BRASIL DE SOUZA.

RENATO CALMON VIEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO REPRESENTANTE
COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (26/02/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO CALMON VIEIRA E DE MARIA NEUSA CALMON
VIEIRA. GISELE FONSECA DE LAIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIRETORA DE
COMPRAS, NASCIDA EM VITÓRIA, ES NO DIA (13/04/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO CESAR DE LAIA E DE ELÍ AMELIA FONSECA DE
LAIA.

DANIEL MAIA DO AMARAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE JARDINAGEM,
NASCIDO EM ARAPIRACA, AL NO DIA (17/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DO AMARAL JUNIOR E DE BENEDITA ROSA MAIA
DO AMARAL. DANIELLE APARECIDA DA SILVA CERQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CUIDADORA DE IDOSOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/04/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL COELHO DE CERQUEIRA
E DE MARIA APARECIDA DA SILVA.

LEANDRO MOURA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO EM REDES,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (20/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MIGUEL PEREIRA DE OLIVEIRA E DE MARISA APARECIDA
RIBEIRO MOURA DE OLIVEIRA. JANAINA GOMES FERREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO , NASCIDA EM PILAR DO SUL, SP NO DIA (11/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENEDITO ANHAIA FERREIRA E DE MARIANA
GOMES FERREIRA.

EDILSON RIBEIRO DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM PROCESSOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SP, FILHO DE JOAQUIM RIBEIRO DA COSTA E DE ODETE MARINHO DA COSTA.
DOMENICA RAQUEL MOREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO DE COMPRAS, NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (06/06/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, FILHA DE MARILENI MOREIRA MARTINS.

WILLY DE JESUS PASSOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE PLENO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MILTON MOREIRA DOS PASSOS E DE MARIA JOSÉ DE
JESUS PASSOS. GRAZIELLI APARECIDA GOMES DE MELO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ASSISTENTE FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/03/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDEMIR GOMES DE MELO E DE
NADIVANE APARECIDA FERREIRA DE MELO.

MARIO LEOCADIO DE ABREU, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO
EM BARRA DO GUABIRABA, PE NO DIA (28/11/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE LEOCADIO DE ABREU E DE JOSEFA MARIA DA
CONCEIÇÃO. CLEIDE DOS SANTOS BELAU, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
LIMPEZA, NASCIDA EM CANSANÇÃO, BA NO DIA (05/04/1963), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCELINO DOS SANTOS BELAU E DE HILDA PEREIRA
DOS SANTOS BELAU.

PAULO LOPES FERREIRA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (27/12/1953), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO LOPES FERREIRA E DE ALBERTINA MARIA DE JESUS. HELENAI COSTA DA
SILVA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, NASCIDA EM SANTOS, SP
NO DIA (21/05/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA GUARUJÁ - SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO DA
COSTA E DE RUTH LOURENÇO SANTOS DA COSTA.

EDUARDO TORU OGAWA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SHOHEI OGAWA E DE SAYOKO OGAWA. ELNAAN PEREIRA BARROS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NASCIDA EM RECIFE,
PE NO DIA (01/12/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ EDVALDO PEREIRA BARROS E DE HELENA CONCEIÇÃO DE BARROS.

MARIO AUGUSTO HELENO VENTURA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM VIMIOSO - PORTUGAL NO DIA (05/09/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANUEL JOAQUIM ALVES VENTURA E DE ALBERTINA
DE JESUS LICO HELENO. CRISTINA ELIZABETH KOCH, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
BIOMÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/01/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ARTUR KOCH E DE MARLENE ALEXNADRINA
FERREIRA KOCH.

LEANDRO DA SILVA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM DIADEMA, NESTE ESTADO NO DIA (04/11/1995), RESIDENTE NO CENTRO DE DETENÇÃO
PROVISÓRIA DE DIADEMA, E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CARLOS ROBERTO PEREIRA E DE LUISA BRAZ DA SILVA. ARIENE GABRIELLY DOS SANTOS
BERNARDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA
(16/08/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARLENE
DOS SANTOS BERNARDO.

RENATO HENRIQUES NOGUEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRO MECANICO
DE MANUTENÇÃO DE ELEVADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/04/1968), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MANUEL DE OLIVEIRA
HENRIQUES NOGUEIRA E DE MONICA JULIANA CATARINA HENRIQUES NOGUEIRA. PATRICIA
HELLENE CAMPOS LUZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (29/07/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE DECIO BRANCO LUZ E DE MARIA DO CARMO CAMPOS LUZ.

GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR LOGISTICO,
NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (03/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA E DE JUCILEIDE GONÇALVES
MARTINS DE ALMEIDA. JULIANA BARBOSA PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (01/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIANA BARBOSA PINTO.

RUI RENATO FONSECA FERREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (10/01/1951), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RALPHO COSTA FERREIRA E DE FIDELINA FONSECA
COSTA FERREIRA. RUTH VRISSIS MIQUINIOTY, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ECONOMISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/04/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NICOLAU MIQUINIOTY E DE NIDIA MIQUINIOTY.

WILSON MATHIAS BAPTISTA JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1952), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON MATHIAS BAPTISTA E DE MARIA DA SILVA
MATHIAS. MARIA CECILIA DE ARRUDA ARSKY, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/03/1957), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GLEB DA COSTA ARSKY FILHO E DE MARIA
SALOMÉ FERRAZ DE ARRUDA ARSKY.

WESLEY DE CARVALHO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA DE UBER,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EFRAIN JOSE DA SILVA E DE MARIA ELZA DE CARVALHO
SILVA. ANA LUCIA MENDES ANGELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (09/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BATISTA ANGELO E DE VERA LUCIA MENDES
ANGELO.

ALMIR DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE VENDAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/05/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL FLORIVAL DE OLIVEIRA E DE AURA AMELIA DE OLIVEIRA. EDIVANIA
ARAUJO DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO , NASCIDA EM RUY BARBOSA, BA NO DIA
(10/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ESMERALDO DA SILVA DIAS E DE TEREZINHA ARAUJO DIAS.

GREGORI RODRIGUES GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADAILTON LUCIO GUIMARÃES E DE MARIA DOS SANTOS
RODRIGUES GUIMARÃES. JÚNIA BOTTER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS BOTTER E DE DENISE MONTEIRO NOVO BOTTER.

ELTON FLÁVIO RIBEIRO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO EM
PRESIDENTE PRUDENTE, SP NO DIA (25/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO RIBEIRO E DE EDNA ZAMBERLAM RIBEIRO.
CIBELE LEITE FERNANDES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIRETORA DE
CONFORMIDADE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO DE ASSIS COSTA FERNANDES E DE
MARLENE KOHUT LEITE FERNANDES.

PAULO ALEXANDRE COUTINHO GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM BRUXELAS,
BÉLGICA, FILHO DE ARMANDO PAULO GONÇALVES E DE MARIA DA CONCEIÇÃO COUTINHO
GONÇALVES. FERNANDA SOUZA CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADALBERTO CARDOSO E DE IZANI DE SOUZA CARDOSO.

VALDIR PEDRO DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM RECIFE,
PE NO DIA (10/01/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANTONIO PEDRO DE LIMA E DE MARIA DE LOURDES DE LIMA. FRASSINETE DA SILVA LIMA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FAXINEIRA, NASCIDA EM BREJO DA MADRE DE DEUS, PE
NO DIA (17/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO MANOEL DE LIMA E DE FILOMENA DA SILVA LIMA.

SILAS HILARIO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE MARCENARIA,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (23/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE ERIVELTON HILARIO DOS SANTOS E DE ISAURA
SANTOS GOMES DOS SANTOS. JULIANA DE SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COZINHEIRA, NASCIDA EM PINDOBAÇU, BA NO DIA (18/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FERREIRA DA SILVA E DE JUCIGLEIDE DE
SOUZA SILVA.

IRENIO RAMOS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO
EM EUCLIDES DA CUNHA, BA NO DIA (03/04/1954), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PERCÍLIA MARIA DE JESUS. SABINA MARIA DE JESUS
COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMESTICA, NASCIDA EM EUCLIDES DA CUNHA,
BA NO DIA (25/08/1963), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE SATURNINO RIBEIRO DA COSTA E DE BRASÍLIA MARIA DE JESUS.

MARCELO BARREIROS RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (19/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NILSON RODRIGUES E DE NOEMI BARREIROS
RODRIGUES. EDUARDO ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DELSINHA ALVES DA SILVA.

AMANDA FERREIRA MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COBRADORA, NASCIDA
EM GUARULHOS, SP NO DIA (10/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE AILTON ALCANTARA DE MIRANDA E DE NAIR FERREIRA MIRANDA. GRAZIELLI
SILVA RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE FARMACIA, NASCIDA EM
MAIRI, BA NO DIA (29/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CLOVES RODRIGUES E DE DORALICE LIMA DA SILVA.

KEWIN BARROS DANTAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO , NASCIDO EM SÃO PAULO-SP
NO DIA (07/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FRANCISCO DA SILVA DANTAS E DE LIDUINA FERNANDES BARROS. RAFAELA FAIJANE DE
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO , NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/02/
1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANGELA
VITALINA DE OLIVEIRA.

WILLIAN KATSUJI OKUMURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDO EM
OSASCO, SP NO DIA (25/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CELSO KASUO OKUMURA E DE JACY YORIKO IYAMA OKUMURA. LUEDNA PEREIRA
MENDES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE VENDAS, NASCIDA EM
PESQUEIRA, PE NO DIA (06/01/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUCAS PEREIRA MONTEIRO E DE MARIETA MENDES MONTEIRO.

GABRIEL CEGLIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE FOTOGRAFIA, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (03/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO LUCIANO CEGLIA E DE SIMONE DORALI SANTOS CEGLIA. THAISE
TAVARES LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO
LOGÍSTICO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (29/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO SIQUEIRA LIMA E DE ELIANE TAVARES LIMA.

DAVI DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM DIADEMA,
SP NO DIA (25/03/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MARIA DOS SANTOS. SIMONE CRISTINA TELES MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO , NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (10/10/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIZA TELES DE MENEZES.

CLEBSON LEAL SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ZELADOR, NASCIDO EM TIMBIRAS,
MA NO DIA (16/08/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MANOEL CARDOSO DA SILVA E DE MARINA SOUZA LEAL SILVA. JOSEFA TEREZINHA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM LIMOEIRO DE ANADIA, AL NO DIA (04/
08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO
FRANCISCO DA SILVA E DE TEREZINHA FERNANDES SILVA.

ROBERTO VIEIRA LOPES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
SUPERVISOR, NASCIDO EM SERRA DOS AIMORÉS - MG NO DIA (06/08/1968), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SALVIANO VIEIRA LOPES E DE
GENI BARBOSA. ELAINE LEMOS SANTIAGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (17/07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO JOSÉ LIMA SANTIAGO E DE ANA DE FATIMA
LEMOS SANTIAGO.

RICARDO TURATTO RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE TI,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WESLEY MARTINHO SILVA RIBEIRO E DE BEATRIZ REGINA
TURATTO RIBEIRO. ANA LUIZA CAGNONI DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO DE MELO NETO E DE CRISTINA MARIA
CAGNONI LERIAS MARTINS DE MELO.

AURÉLIO RIBEIRO DE AGUIAR JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AURÉLIO RIBEIRO DE AGUIAR E DE ROSELÍ AMÉLIA
MARCHINI DE AGUIAR. MAYSE DAMASCENO SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO JERONIMO DE SOUSA E DE MARIA
SONIA DAMASCENO CONCEIÇÃO DE SOUSA.

JOAO PAULO OLIVEIRA PINHEIRO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO PINHEIRO DA SILVA E DE JANACI DE OLIVEIRA.
CARINA MEDEIROS RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CENTRAL DE ATENDIMENTO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ROGERIO RIBEIRO E DE ELAINE REGINA
MEDEIROS RIBEIRO.

PAULO ROGÉRIO CASTILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (21/02/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO CASTILHO E DE IVANI MARQUES
CASTILHO. SHEILA FRANCISCA DA SILVA NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (30/03/1982), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ FELIX DO NASCIMENTO E DE
ELISABETH DA SILVA NASCIMENTO.

ANDRE CARATANASOV NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE SEGUROS,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (10/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANDRE CARATANASOV FILHO E DE SUELI CARATANASOV.
HÉVELYN MARQUES NOVAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (02/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL LIMA DE NOVAES E DE ENIDE MARQUES
DOS SANTOS.

JHONNY DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM CAMPO
MOURÃO, PR NO DIA (04/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GERUZA DA SILVA. ELIZABETH DE JESUS MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO DA MATA MIRANDA E DE AUREA ENEDINA
DE JESUS MIRANDA.

GILMAR JOSÉ GOMES VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANUTENÇÃO DE
RECICLAGEM, NASCIDO EM PAUDALHO, PE NO DIA (15/11/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO JOÃO VIEIRA E DE MARIA JOSÉ GOMES
VIEIRA. CRISTIANE FRANCISCA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM OLINDA, PE NO DIA (09/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE SEVERINO JULIO DA SILVA E DE SEVERINA FRANCISCA DA SILVA.

RICARDO GOMES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO NO DIA (28/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
SEVERINO GOMES DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES SANTOS. ANDRESSA BRAGA
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GESTORA COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP NO DIA (13/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CELIA MARIA BRAGA E DE LUIZ ARTUR NETO.

MIKE DOUGLAS DAVIS DE CAPRIO BAIÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (25/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GERALDO BAIÃO E DE CECILIA DE CAPRIO BAIÃO.
ÉRIKA DA SILVA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (22/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ELIDIO DE SOUZA E DE ANA MARIA DA SILVA FABRI.

MAX MONEL PIERRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR EM INFORMÁTICA,
NASCIDO NA REPÚBLICA DO HAITI NO DIA (08/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MONESTIL PIERRE E DE SYLMENE DELLY. NAOMIE
SAINT-CYR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA NA REPÚBLICA DO
HAITI NO DIA (31/10/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JEAN ELIE SAINT CYR E DE DEGRACE JEROME.

CRISTIAN CUSTODIO COUTINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JESUINO SANTOS COUTINHO E DE MARIA SOARES
COUTINHO. ELIANE DE JESUS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DERMEVAL BARBOSA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SILVA.

JONAS DE SOUSA PEDROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENFERMEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO-SP NO DIA (23/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE HILÁRIO ALVES PEDROSA E DE ISABEL DE SOUSA PEDROSA. ANA ANGÉLICA
SANT´ANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (17/06/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ FRANCISCO SANT´ANA E DE JANDIRA APARECIDA LOPES SANT´ANA.

GUILHERME SATOSHI UENO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SETSUO UENO E DE RIKO AMELIA SATO LEE UENO.
SUELLEN FEROLDI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (09/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO MORENO FEROLDI E DE ELIDE MEIRE
CABEZAOLIAS FEROLDI.

CAIO DE CASTRO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO NO RIO DE
JANEIRO, RJ NO DIA (28/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ALCIDES FERREIRA DA SILVA E DE SHEILA FRANCA DE CASTRO. NATHALIA CÉSAR NUNES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM NO RIO DE JANEIRO, NO RIO
DE JANEIRO, RJ NO DIA (08/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO ESTEVES NUNES E DE CLAUDIA GISENE CÉSAR NUNES.

VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANTOS, ESTADO CIVIL , PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
, NO DIA (25/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ASCANIO PEREIRA
SANTOS FILHO E DE AMARILDA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA SANTOS. JULIANA SILVA
VIANA, ESTADO CIVIL , PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM , NO DIA (05/01/1995), RESIDENTE
E DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE SIDINEI DIAS VIANA E DE MARILENA PEREIRA
DA SILVA VIANA.

RÓBSON CÉSAR DE MORAIS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TI,
NASCIDO EM CAMPOS SALES, CE NO DIA (11/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO NACELIO DA SILVA E DE MARIA LUZENIR
ANGÉLICA DE MORAIS SILVA. MAÍSA DOS ANJOS CAVALCANTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA DE SEGUROS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/12/1987), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ODEZIO FREITAS CAVALCANTE
E DE MARIZAIDE DOS ANJOS MATOS.

FELIPE DIAS ORTIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PASTOR, NASCIDO EM SÃO CAETANO
DO SUL, SP NO DIA (26/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VALDEMAR ORTIZ MARCHESINI E DE ZULMIRA BATISTA DIAS ORTIZ. PETRA
BEUSTER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (29/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
KONRAD BEUSTER E DE DENIL REGINA PERRONI BEUSTER.
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MARCOS LOIOLA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE REPOSIÇÃO
LOGÍSTICA, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (14/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LIMA FILHO E DE JANETE MENDES LOIOLA LIMA.
KÁTIA JULIANA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE TELEMARKETING,
NASCIDA EM CARAÚBAS, RN NO DIA (21/12/1989), RESIDENTE E NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO NONATO SOBRINHO E DE LUZIA ALVES DE PAIVA.

HENRY JUNIOR PONCE DAMACEN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE LINHA
BRANCA, NASCIDO NO PERU NO DIA (09/07/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE NEY GENRRY PONCE RODRIGUEZ E DE ERODITH PONCE RODRIGUEZ. VITÓRIA
SANTANA CARVALHO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA
EM JANDIRA - SP NO DIA (01/01/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DOMINGOS CARVALHO DOS SANTOS E DE MARIA LUCIA SANTANA PEDRA.

JOÃO VICTOR PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILMAR PEREIRA DA SILVA E DE CEMILDE SILVA
GOMES. ISABELA BORGES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/01/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JECIVALDO BORGES DA SILVA E DE IVANI TEIXEIRA
BORGES DA SILVA.

JOSÉ VALDIZAR DOTH DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FREZADOR, NASCIDO
EM PEDRA BRANCA, CE NO DIA (09/05/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VIRGINIO BERNARDO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DOTH DA SILVA.
CLEIDE FERNANDES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
LIMOEIRO DE ANADIA, AL NO DIA (27/01/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO FRANCISCO DA SILVA E DE TEREZINHA FERNANDES SILVA.

FABIANO RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR,
NASCIDO EM EMBU, SP NO DIA (06/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA RODRIGUES DA SILVA E DE ELZA LINA MACHADO DA
SILVA. BYANCA APARECIDA MIRANDA WALK, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCARIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALMOR WALK E DE ELIANE MIRANDA DE OLIVEIRA
WALK.

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A
venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será
feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no
ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível
de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS,
o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas de
execução, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 07/11/2017 HORÁRIO: DAS 11:30 AS 11:45h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 8.1221.0050822-8 - SED: 30539/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): GEORGIA JABUR, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, ADVOGADA,
CPF: 157.960.628-83, RG: 22.962.763-8/SP e ANDERSON DO NASCIMENTO,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, VENDEDOR, CPF: 153.633.918-05, RG:
24.724.109-X-SP. Imóvel sito à: RUA FRANCISCO MARSON, Nº 170 E RUA JOSÉ
FURTADO DE MENDONÇA, APARTAMENTO TIPO Nº 75, LOCALIZADO NO 7º ANDAR
DO EDIFÍCIO ACQUARELLE, BAIRRO DO FERREIRA, 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ
- SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 49,020m2, a área de garagem
de 25,150m2, a área comum de 22,750m2, perfazendo a área total de 96,920m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de 1,5625% no terreno e nas demais partes e coisas
comuns do condomínio, cabendo-lhe o direito ao uso de 01  (uma) vaga de garagem,
de uso comum individual e indeterminada, localizada no subsolo ou no térreo do
condomínio

São Paulo, 19/10/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

19 - 31/10 - 07/11/2017

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 27/11/2017; HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 2.0238.3505720-8 - SED: 10290/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): RONAY DIONISIO COUTO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI 6515/77, COMERCIANTE,
CPF: 113.377.108-49, RG: 2.129.793 e seu cônjuge MARIA IGNEZ PETRILLO COUTO,
BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 252.368.758-54, RG: 5.741.790-8 e ANA CLAUDIA
COUTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, SECRETARIA, CPF: 100.870.888-78,
RG: 9.548.974. Imóvel sito à: RUA CORINTO, Nº 543, APARTAMENTO Nº 38,
LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO EDIFICIO OXFORD, BLOCO ‘’A’’, INTEGRANTE
DO CONJUNTO RESIDENCIAL PAÇO DAS UNIVERSIDADES, NO 13º SUBDISTRITO
BUTANTÃ - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de 55,320m2, área comum de
64,147m2, a área total construída de 119,467m2., correspondendo-lhe a fração ideal
de 0,3472% no terreno e nas demais coisas comuns, cabendo-lhe uma vaga em lugar
indeterminado, individual e sujeito a colocação por manobrista, no estacionamento
coletivo, localizado parte 1º e parte no 2º subsolo do conjunto. Lance Mínimo Previsto:
R$ 1.337.624,35.

São Paulo, 07/11/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

07 - 17 - 27/11/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014997-
40.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Denise Cavalcante Fortes Martins, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Eduardo Silva Magalhães, CPF 259.517.888-11, que Escola de Educação Superior
São Jorge, ajuizou uma Ação de Cobrança, com Procedimento Sumário, objetivando
condenar o réu ao pagamento de R$ 11.011,95 (janeiro/2015), corrigidos e acrescido de
encargos legais, referente ao débito do Contrato de Fixação de Encargos Educacionais
Ano Letivo de 2013. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser
considerado revel, sendo nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado o Passado nesta cidade de São
Paulo, 31 de agosto de 2017.          B 07 e 08/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005455-66.2013.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAE SOM
AUDIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 60.094.737/0001-42, na pessoa de seu
representante legal Josias de Moraes Cordeiro Junior, CPF 592.201.557-53, que Haydée
Montagna de Freitas, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 60.260,03 (01/2014), referente ao débito do Contrato de Locação do imóvel localizado
na Av. Nove de Julho, nº 5750, Jardim Europa, São Paulo/SP. Estando os executados em
local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para oferecerem embargos,
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requererem
o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora
(Art. 344do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.          B 07 e 08/11

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 1017382-58.2014.8.26.0564. O MM Juiz
de Direito da 18º Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. Dr.
Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc. Faz Saber a André Franzosi Kishimoto, CPF/
MF.162.963.668-17. Que Fundação São Paulo, lhe ajuizou ação MONITORIA, objetivando
a cobrança da quantia de R$ 10.437,82, (agosto/2014), corrigida pela Tabela Prática Para
Calculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, referente às parcelas não pagas
do Contrato de Outorga de Bolsa Restituível entabulado entre as partes. Encontrando-se
a ré em lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, contados a partir da publicação
deste edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada,
ou apresente embargos monitórios, sob pena de não o fazendo, constituir de pleno direito o
titulo executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revél, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 07 e 08/11.

ASSOCIAÇÃO DOS ESCRITURÁRIOS MUNICIPAIS DE SÃO PAULO
– CNPJ 60.544.327/0001-56 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
- EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Em conformidade com as normas
estatutárias, ficam os Senhores Associados, convocados a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária, em sua sede social, à Avenida
Ipiranga, 877 – 5º Andar- Conj. 55, República, São Paulo/SP, as 14: 00
hora do dia 30 de novembro de 2017, em primeira convocação, com
50% (cinquenta por cento) mais um, dos associados com direito a voto
e em segunda convocação 60 (sessenta) minutos após, com qualquer
número de associados, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem
do Dia: Autorizar a Diretoria Executiva vender a sede de
propriedade da Entidade localizada na Av. Ipiranga, 877, 5º andar
- Conj.55 até o dia 30/06/2020 com renovação de prazo após esta
data. São Paulo, 07 de novembro de 2017. Osvaldo C. Vazão –
Presidente.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE CAPÃO REDONDO
OFICIAL - CLAUDINEI JOSÉ PIRES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CARLINHOS MACÊDO DA CRUZ E LEILA MARIA PONCIANO, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
CONFEITEIRO, NASCIDO EM 30/09/1969, NATURAL DE RUY BARBOSA - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LINDOLFO RAIMUNDO DA CRUZ E DE JOSELITA
MACÊDO DA CRUZ; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 29/09/1980,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL
FRANCISCO PONCIANO E DE MARIA DALVA DE JESUS PONCIANO.

 CAIO CEZAR FERNANDES DOS SANTOS E ANDRESSA MOREIRA FIDELIS, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, ATLETA, NASCIDO EM 24/03/1993, NATURAL DE BARRETOS - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOVAL ROBERTO DOS SANTOS E DE
ELENI FERNANDES DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATLETA, NASCIDA EM 20/01/
1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
FERNANDO JOSÉ FIDELIS E DE ANDREA MOREIRA DA SILVA.

 CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI E VANESSA LUCIA SILVA LOPES, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, VIGIA, NASCIDO EM 08/08/1969, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ NARCIZO CAVALCANTI E DE DORACINA DA
CUNHA CAVALCANTI; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA
EM 29/10/1983, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JUDINALIA SILVA LOPES.

 RAPHAEL SANTOS NERY E SUYLENE GONÇALVES PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM 13/07/1986, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE HAROLDO FERREIRA NERY E DE REGINA DOS
SANTOS NERY; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 06/09/1986, NATURAL DE
DIVISÓPOLIS - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SIVANILDO DIAS
PEREIRA E DE ERLICE GONÇALVES PEREIRA.

 EDUARDO SOUZA PINTO E JESSICA DE ASSIS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO, ASSISTENTE
DE OPERAÇÕES, NASCIDO EM 01/09/1992, NATURAL DE SALVADOR - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS EDUARDO MATOS PINTO E DE MARIA
AURORA DE SOUZA PINTO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ANALISTA DE OPERAÇÕES, NASCIDA
EM 29/03/1992, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE PAULO EDIR DE ASSIS E DE CLEUZA MARIA DA CONCEIÇÃO.

 RAFAEL FERNANDES PEREIRA E DINALVA DE OLIVEIRA UCHÔA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDO EM 12/07/1996, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO FERNANDES ROSA E DE SUELI APARECIDA
PEREIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM 27/10/1989, NATURAL DE
PEDRO II - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ RIBAMAR MEMÓRIA
UCHÔA E DE MARIA UCHÔA DE OLIVEIRA.

 CÍCERO BATISTA DA SILVA E EDI ALVES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
APOSENTADO, NASCIDO EM 25/06/1974, NATURAL DE ALAGOA NOVA - PB, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO BATISTA DA SILVA E DE RITA LUIZA DA SILVA;
E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, DOMÉSTICA, NASCIDA EM 10/07/1968, NATURAL DE JACOBINA
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTÔNIO VITÓRIO DA SILVA E DE
ARISTELINA ALVES DA SILVA.

 ERNESTO FERNANDO PEREIRA DA ROCHA E THAYANE CORREIA DA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, MOTO FRETE, NASCIDO EM 29/05/1997, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ERNESTO FERNANDES DA ROCHA
E DE MARIA GERTRUDES PEREIRA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR,
NASCIDA EM 19/07/1998, NATURAL DE RECIFE - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE SIDICLEY GOMES DA SILVA E DE VALERIA SANTOS CORREIA.

 ISRAEL FERREIRA NASCIMENTO E LILIAN CICERA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, PINTOR INDUSTRIAL, NASCIDO EM 27/10/1971, NATURAL DE ILHÉUS - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE WALTER FERREIRA NASCIMENTO E
DE MARIA JOSÉ MENEZES NASCIMENTO; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, AUXILIAR DE
ESCRITA FISCAL, NASCIDA EM 14/01/1980, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO JOAQUIM DOS SANTOS E DE VERA LUCIA DOS SANTOS.

 ELIVALDO LOPES DA SILVA E TATIANA DE OLIVEIRA MENESES, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, MONTADOR, NASCIDO EM 06/03/1974, NATURAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE HERMES FERREIRA DA SILVA E DE
AMÁLIA LOPES; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, AUXILIAR TÉCNICA EDUCACIONAL, NASCIDA
EM 14/10/1983, NATURAL DE SANTO ESTEVÃO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE CRISPIM ROCHA MENESES E DE MARGARIDA SACRAMENTO DE OLIVEIRA
MENESES.

 VINICIUS ALVES NUNES E LARISSA CRISTINA FREITAS DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR TÉCNICO, NASCIDO EM 07/12/1994, NATURAL DE NERÓPOLIS - GO,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADEVALDO ALVES RODRIGUES E DE
MARCIA NUNES DE CASTRO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM 15/11/
1996, NATURAL DE SÃO ROQUE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
IRANILDO MÁXIMO DE OLIVEIRA E DE KELI DOS SANTOS FREITAS.

 ISRAEL LOPES DA CUNHA NETO E KRISTIELY SENA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PESQUISADOR, NASCIDO EM 04/02/1991, NATURAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS -
BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLAUDIONOR MENDES DA CUNHA
E DE DEBORA MARLENE SILVA SANTOS MENDES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, PSICOLOGA,
NASCIDA EM 02/04/1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE CARLOS CESAR DA SILVA E DE SUELI SENA DA SILVA.

 MATHEUS VÍTOR DA SILVA E LOISLENE CARNEIRO DE SANTANA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ESTAGIÁRIO, NASCIDO EM 26/11/1995, NATURAL DE PLANALTINA - DF, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO DEUZIMAR DA SILVA E DE MARIA JOSÉ
DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM 13/12/1995, NATURAL DE
PLANALTINA - DF, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CELMO XAVIER DE
SANTANA E DE DORALICE CARNEIRO MENDES DE SANTANA.

 ALEXANDRE DA SILVA REIS E FABIELLE MARIA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
DIVORCIADO, ELETRICISTA, NASCIDO EM 10/08/1974, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO FERREIRA DOS REIS E DE LUCIA DALVA
DA SILVA REIS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, MANICURE, NASCIDA EM 01/08/1991, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE OSMAR SEVERIANO
DE SOUZA E DE SARA MARIA DE JESUS SOUZA.

 ANDRÉ NERI DE CERQUEIRA E EDLENE QUEIROZ DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, MOTOFRETE, NASCIDO EM 02/04/1984, NATURAL DE ITABERABA - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLAUDEMIRO SANTANA CERQUEIRA E DE ADEILZA
GONÇALVES DE NERI CERQUEIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 08/06/
1983, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSÉ LUIZ DE SOUZA E DE RITA QUEIROZ DE SOUZA.

 FRANCISCO DONIZETE SILVERIO E MARGARETE APARECIDA DO AMARAL, SENDO O
PRETENDENTE: DIVORCIADO, PINTOR, NASCIDO EM 25/12/1960, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOAQUIM PAULO SILVERIO E DE
MARIA JOSÉ AMATUZI; E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, SERVENTE, NASCIDA EM 12/02/1962,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ
COELHO DO AMARAL E DE MARIA APARECIDA DO AMARAL.

 EMERSON ANDRADE DE OLIVEIRA E CAROLINE PEREIRA PESSOA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, JARDINEIRO, NASCIDO EM 03/05/1998, NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDMAR PESSOA DE OLIVEIRA E DE
IARA PEREIRA ANDRADE DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 10/
04/1998, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
DANIEL ALVES PESSOA E DE ANDREIA PEREIRA DA SILVA.

 VALDOMIRO SOTERO DA MOTA DIAS E CRISTIANE FERREIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, MONTADOR, NASCIDO EM 19/05/1981, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ DE SOUZA DIAS E DE NADIR SOTERO DA
MOTA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM 23/04/1979,
NATURAL DE NOVA SOURE - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
INÁCIO FERREIRA DA SILVA E DE SINÉSIA FRANCISCA DOS SANTOS.

 VÍTOR DE OLIVEIRA GOMES E ALESSANDRA RODRIGUES BONIFACIO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM 27/10/1994, NATURAL DE SENADOR FIRMINO - MG,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JACI GOMES DE DEUS E DE CONCEIÇÃO
MARINA FERNANDES DE OLIVEIRA GOMES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, CABELEIREIRA,
NASCIDA EM 14/12/1996, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE FERNANDA RODRIGUES BONIFACIO.

 GABRIEL BARRETO BORGES DA SILVA E FABIANA MARIA DIAS RODRIGUES, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM 17/11/1990, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE TIAGO BORGES DA
SILVA E DE MARCIA CONCEIÇÃO BARRETO DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, COZINHEIRA,
NASCIDA EM 11/07/1990, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE TABAJARA APARECIDO RODRIGUES E DE SILVANA MARIA DIAS RODRIGUES.

 CAIQUE PEREIRA NUNZIO E KATHLEEN JANNIFER CUNHA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
PERSONAL, NASCIDO EM 12/03/1994, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROGERIO NUNZIO E DE MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
BARRETO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM 29/11/1992, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE HENRIQUE TADEU
DA CUNHA E DE VALDINICE QUINTO CUNHA.

 TRIFON PEREIRA PEREZ E MARILENA MORAIS DIAS, SENDO O PRETENDENTE: DIVORCIADO,
COSTUREIRO PLENO, NASCIDO EM 10/11/1962, NATURAL DA BOLÍVIA RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROMAN PEREIRA CHOQUE E DE DOLORES PEREZ HUACARA; E
A PRETENDENTE: SOLTEIRA, INSTRUMENTADORA CIRÚRGICA, NASCIDA EM 28/10/1962,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NADIR
VICENTE DIAS E DE NAIR DE MORAIS DIAS.

 RODRIGO SOUTO ARAUJO E DANIELY DAYANNE DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
PINTOR, NASCIDO EM 29/11/1997, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROMILDO FERREIRA DE ARAUJO E DE MARILEIDE SOUTO PEREIRA;
E A PRETENDENTE: DIVORCIADA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM 03/03/1993,
NATURAL DE BARREIROS - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
SEVERINO DA SILVA E DE EDILENE MARIA DA SILVA.

 LUIZ LEITE MENDES E ELIZETE MOREIRA MENDES, SENDO O PRETENDENTE: DIVORCIADO,
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM 06/03/1970, NATURAL DE CRATO - CE, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL MENDES E DE MARIA IRANI LEITE; E A
PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE LACTARIO, NASCIDA EM 16/11/1978, NATURAL DE
FRANCISCO BADARÓ - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
GERALDO MOREIRA DA SILVA E DE NAIR MENDES DA SILVA.

 VICTOR HENRIQUE MARQUES E JOYCE HELLEN ABRANCHES, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM 31/01/1987, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA CLEIDES MARQUES; E A PRETENDENTE:
SOLTEIRA, GARÇONETE, NASCIDA EM 19/08/1991, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE RONIS CARLOS ABRANCHES E DE ROSIMEIRE
MARTINS ABRANCHES.

 FRAN-CYHAGO MAIA E MARINEIDE CONCEIÇÃO PAIXÃO, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AUTÔNOMO, NASCIDO EM 12/08/1995, NATURAL DE SÃO LUÍS - MA, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL MORENO MAIA E DE FRANCISCA MARIA PRUDENCIO
MAIA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 21/01/1993, NATURAL DE IPECAETÁ
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO DA COSTA PAIXÃO E
DE MARILÊIDE CONCEIÇÃO PAIXÃO.

 JOSÉ ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E MARIA DE LOURDES BARROS RUIZ, SENDO O
PRETENDENTE: DIVORCIADO, ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM 26/11/1970,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
DEUSDETE DIAS OLIVEIRA E DE REGINA CELIA ROGERIO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO
LAR, NASCIDA EM 03/07/1973, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO RUIZ E DE EULALIA BARROS RUIZ.

 JOSÉ WILKER SILVA DE ANDRADE E ADRIANA SILVA DA CONCEIÇÃO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, SUSHIMAN, NASCIDO EM 29/07/1993, NATURAL DE VERTENTES - PE, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUCIANO BARBOSA DE ANDRADE E DE MIRIAN
ANTONIA DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 12/01/1992, NATURAL DE
SENHOR DO BONFIM - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CELSO
MIGUEL DA CONCEIÇÃO E DE JOSEFA RAMOS DA SILVA.

 ALEXANDRE RODRIGUES SOUZA E JOANE LAUSON GOMES DE SOUZA, SENDO O
PRETENDENTE: SOLTEIRO, MECÂNICO, NASCIDO EM 13/10/1986, NATURAL DE ÁGUAS FORMOSAS
- MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CONRADO RODRIGUES SOUZA
E DE EDNALVA SILVA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 02/05/
1990, NATURAL DE MACHACALIS - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
MANOEL GOMES DE SOUZA E DE SENHORA MARIA DE JESUS.

 OSEIAS ROCHA DA SILVA E CRISTIANE DE SOUZA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM 28/08/1993, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELIAS MOTA DA SILVA E DE EULALIA UMBELINA
ROCHA DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM
14/05/1994, NATURAL DE RAFAEL JAMBEIRO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO -
SP, FILHA DE ADENI PROCOPIO DOS SANTOS E DE ANGELITA DE SOUZA.

 LEONARDO PACHECO VIEIRA E KELLY CRISTINE VIANA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
INSTRUTOR, NASCIDO EM 25/09/1986, NATURAL DE GUARULHOS - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE DAGOBERTO VIEIRA E DE MAGALÍ PACHECO DUTRA
VIEIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUTÔNOMA, NASCIDA EM 08/08/1986, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE PEDRO JOSÉ VIANA E DE
MAGDA MARIA DE JESUS VIANA.

 THIAGO AUGUSTO DOS SANTOS E CAMILA TERSAROLI MEDEIROS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ANALISTA DE PREÇOS, NASCIDO EM 26/01/1984, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO BATISTA DOS SANTOS E DE
SUELI APARECIDA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUTÔNOMA, NASCIDA EM 24/
03/1988, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
OÉLTON MEDEIROS E DE ROSA MARIA TERSAROLI MEDEIROS.

 LUIZ CARLOS PEREIRA DE ARAGÃO E SUELI NEPOMUCENO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AJUDANTE DE TELEFONIA, NASCIDO EM 21/07/1972, NATURAL DE RUY BARBOSA - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADENIR GOMES DE ARAGÃO E DE
JOELICE PEREIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NASCIDA EM 05/
09/1977, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE GENÁRIO JOAQUIM DA SILVA E DE IZABEL NEPOMUCENO DA SILVA.

 JOSENILDO JOSÉ DO NASCIMENTO E PATRICIA DE JESUS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO ELÉTRICA, NASCIDO EM 02/11/1984, NATURAL DE RECIFE - PE,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ALBERTINO DO NASCIMENTO
E DE MARIA DULCE FERREIRA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DIARISTA, NASCIDA EM 18/01/
1978, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
FERMINO DE JESUS E DE CICERA ALVES NETA.

 DANIEL DA SILVA DIAS DAMIÃO E ECICLÉIA OLIVEIRA DE MELO, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, AUXILIAR DE RH, NASCIDO EM 26/08/1998, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO SANTANA DAMIÃO E DE SOLANGE DA SILVA
DIAS DAMIÃO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 03/07/1997, NATURAL DE
SAPEAÇU - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDSON PAIXÃO DE
MELO E DE SIMONE OLIVEIRA SANTOS.

 HELENO RAFAEL DA SILVA E JUCILÉIA GOMES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
ENCARREGADO DE OBRA, NASCIDO EM 11/09/1978, NATURAL DE IGACI - AL, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE RAFAEL FLORIANO DA SILVA E DE MARIA AUGUSTO
DA SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, OPERADORA DE MÁQUINA, NASCIDA EM 28/09/1985,
NATURAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS - AL, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE LOURIVAL LOURENÇO DA SILVA E DE JOSEFA GOMES DA SILVA.

 VINICIUS DE OLIVEIRA SILVA E DAIANA ROCHA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
MOTORISTA, NASCIDO EM 20/02/1986, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JESIEL RODRIGUES DA SILVA E DE NOEME SOARES DE OLIVEIRA
SILVA; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM 29/12/1986, NATURAL
DE CANDIDO SALES - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDEMAR
DOS SANTOS E DE ADALGISA ROCHA DOS SANTOS.

 EVÂNIO BISPO RAMOS E JACIARA PEREIRA NOVAIS, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
AJUDANTE DE ENCANADOR, NASCIDO EM 18/06/1987, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EVÂNIO PEREIRA RAMOS E DE MARIA SOUZA
BISPO RAMOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM 15/07/1982,
NATURAL DE MUCUGÊ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CELINO
PEREIRA DA SILVA E DE MARIA LUCIA DE NOVAIS.

 GLEISCON DE JESUS VIEIRA E ADRIANA FRANCELINO GOMES, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PIZZAIOLO, NASCIDO EM 27/09/1987, NATURAL DE LUZIÂNIA - GO, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ CLAUDIO VIEIRA E DE REGINA APARECIDA DE
JESUS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, BALCONISTA, NASCIDA EM 01/05/1986, NATURAL DE SÃO
GABRIEL DO OESTE - MS, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ
FRANCELINO GOMES E DE MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GOMES.

 EVERTON GONÇALVES SALES E JESSICA DANIELE SOARES DIAS, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM 27/08/1992, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EPITACIO BASTOS SALES E DE MARLEDE
GONÇALVES SALES; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, ANALISTA DE RH, NASCIDA EM 27/02/1994,
NATURAL DE MONTES CLAROS - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
WAGNER DIAS SILVA E DE MARIA DA SOLEDADE SOARES DIAS.

 CLAUDIO LEITE DOS REIS E ANA PAULA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: DIVORCIADO,
ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM 11/05/1973, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CONSTANTINO BARBOSA DOS REIS E DE PALMIRA
LEITE DOS REIS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM 15/10/1990, NATURAL DE
MANAUS - AM, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANA LÚCIA DA SILVA.

 FRANCISCO DOS SANTOS FERREIRA E LENILDA JOSEFA SOARES, SENDO O PRETENDENTE:
SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM 03/05/1966, NATURAL DE BARRAS - PI, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EMILIANO FIRMO FERREIRA E DE MARIA FIRMO
DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM 08/
05/1972, NATURAL DE OROBÓ - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSÉ GOMES SOARES E DE JOSEFA LOURDES VIEIRA.

 ALESSON DIAS CARVALHO E ARIELE IONELE DE ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE: SOLTEIRO,
ASSISTENTE DE CUSTOS, NASCIDO EM 27/04/1989, NATURAL DE OSASCO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VIVALDO ALVES CARVALHO E DE ROSELI ANTONIO
CARVALHO; E A PRETENDENTE: SOLTEIRA, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NASCIDA EM
31/01/1989, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE RAIMUNDA IONELE DE ARAUJO.
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BREOF Empreendimentos Residenciais III S.A.
CNPJ/MF nº 22.669.395/0001-52 - NIRE 35229257240

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Horário e Local: Às 10:00 horas do dia 01 de junho de 2016, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: Convocação 
dispensada em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Ordem do Dia e Deliberação: 
foi aprovada, por unanimidade de votos a eleição para compor a Diretoria da Companhia, sem designação específica, para cumprirem 
mandato de 03 anos, os Srs: (a) Rodrigo Lacombe Abbud, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° 19.841.788-3 SSP/SP, CPF/MF  
nº 265.714.598-17; e Rodrigo Avila Sarti, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 18.860.335-9 SSP/SP, CPF/MF nº 134.821.078-82,  
ambos domiciliados na Rua Funchal, nº 418, 27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo/SP. Esclarecimentos: O Sr. Rodrigo 
Lacombe Abbub assumirá o cargo de diretor sem prejuízo do seu assento no Conselho de Administração da Companhia, cumulando os 
cargos. Os diretores ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados em livro 
próprio. Os diretores ora eleitos declararam que não possuem qualquer impedimento por lei especial. A presente ata é publicada na forma 
de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Vitor Rangel Botelho Martins - Secretario. 
Conselheiros: Rodrigo Lacombe Abbud, Kenneth Aron Wainer e Vitor Rangel Botelho Martins. Diretores eleitos: Rodrigo Lacombe Abbud 
e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 267.855/16-3 em 17/06/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BREOF Empreendimentos Residenciais III S.A.
CNPJ/MF nº 22.669.395/0001-52 - NIRE 35.300.492.374

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: No dia 07/04/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberação: Restaram aprovadas pela 
unanimidade dos acionistas e sem ressalvas: (i) verificados os registros contáveis da Companhia, constatou-se a existência de 600 ações 
pendentes de integralização, as quais são integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, sanando, portanto, qualquer inconsistência 
neste sentido; (ii) aumentar o capital social, totalmente integralizado, de R$ 6.000.000,00 para R$ 6.000.600,00, com um aumento efetivo, 
portanto, de R$ 600,00, mediante a emissão de 600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um 
real) por ação. (ii.i) as ações do referido aumento foram totalmente subscritas pela única acionista da Companhia, Breof III - Fundo de 
Investimento em Participações, e integralizadas mediante a capitalização de montante de mesmo valor mantido em nome do Subscritor na 
conta de “Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC”, conforme Boletim de Subscrição e Integralização, devidamente assinado 
pelo único acionista e autiticado pelos integrantes da mesa. (iii) em virtude do aumento do capital social aprovado no item “ii” acima, a alteração 
da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que, devidamente adaptado, passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 
5º O capital social da Companhia é de R$ 6.000.600,00 (seis milhões e seiscentos reais), dividido em 6.000.600 (seis milhões e seiscentas) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: 
Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: Breof III - Fundo de Investimento em Participações,  
p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 196.161/17-4 em 03/05/2017. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

LINHAS DE TAUBATÉ TRANSMISSORA DE ENERGIA - LTTE
CNPJ 14.395.590/0001-03

1ª. RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - Torna público que obteve do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em 31/10/2017, a 

EVANDRO CAVALCANTI - Diretor Técnico
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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:22/11/17 - A partir das: 15:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1BCBA- CONTRATO: 102384002783-9-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 0239  AUGUSTA

MARCOS DAMACENO, BRASILEIRO(A), BANCARIO CPF 05605820800, CI 16.270.527
SSP/SP, SOLTEIRO(A), MARILENE DAMACENO, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A),
CONTADORA, CPF 03118563818,  CI 14.662.831-7 SSP/SP

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: RUA SAO JOAQUIM, Nº 580, APARTAMENTO 201, 20º
ANDAR, EDIFICIO MONT PARNASSE, BLOCO B, CONJUNTO RESIDENCIAL
QUARTIER LATIN, 2º SUBDISTRITO - LIBERDADE, SAO PAULO, SP. COM A AREA
UTIL DE 26,07M2, AREA COMUM DE 31,31M2, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE
57,38M2, CORRESPONDENDO - LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,2053%. COM TODAS
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 308.351,73
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 227.000,00

SAO PAULO, 01/11/17
ARY ANDRÉ NETO

01 - 07 - 22/11/2017

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda
será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita
mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato,
como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de
08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o
arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 07/11/2017 HORÁRIO: DAS 11:30 AS 11:45h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 8.0252.0893963-5 - SED: 10279/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): LUIZ CESAR ESTEVAM, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI Nº 6.515/77, DO COMÉRCIO,
CPF: 947.497.108-06, RG: 9.822.178-4-SSP/SP e seu cônjuge SHIRLEI MARIA GOMES
ESTEVAM, BRASILEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, CPF: 010.454.548-85,
RG: 8.839.332-X-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA MARQUES DE MARICÁ, Nº 352, ANTIGO
Nº 348, NA VILA SACOMÃ, NO 18º SUBDISTRITO - IPIRANGA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Uma casa e respectivo terreno, medindo o terrenio 6,00m de frente, por
20,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura
da frente, encerrando a área de 120,00m2, confrontando do lado direito de quem da rua
olha para o imóvel de propriedade de Ofelia Varani de Freitas, do lado esquerdo com
Luiz Lauriano, e pelos fundos com José Pedro de Oliveira.

São Paulo, 19/10/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

19 - 31/10 - 07/11/2017

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bens Imóveis e para Intimação do executado HEINZ KUDIESS, CPF nº 478.013.360-20; de sua esposa JERUSA GAMBATTO KUDIESS, CPF nº 788.929.880-34; dos coproprietários e credores com garantia de penhora UDO KUDIESS, CPF nº 694.049.330-15; DÉBORA KRUGER KUDIESS, CPF nº 682.788.960-20; BANCO
BRADESCO S/A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12; BANCO CARGILL s/a, CNPJ nº 03.609.817/0001-50; BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; BANCO DO NORDESTE S/A, CNPJ nº 07.237.373/0001-20; BANCO JOHN DEERE S/A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; BANCO PINE S/A, CNPJ nº 62.144.175/0001-20; CIBRAFÉRTIL CIA
BRASILEIRA DE FERTILIZANTES, CNPJ nº 00.117.842/0001-28; ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04; RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, CNPJ nº 01.023.570/0001-60 e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução por Quantia Certa, requerida por NIDERA SEMENTES LTDA., CNPJ nº 07.053.693/0001-
20. Processo nº 1128285-63.2015.8.26.0100. O Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento
1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Ronaldo Sérgio M. R. Faro, Jucesp nº 191, no dia 14/11/2017, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 17/11/2017, às 15:00 horas, sendo entregue a quem
mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 11/12/2017, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem
mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, nos termos do art. 889, I, do CPC, ficam intimados os executados e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-
LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer
outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em
adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja vil (vil = menor que 50% do valor da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá constar oferta
de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo.
Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos
autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através
de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável
pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar
os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para cobertura dos custos
do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE 1: Imóvel pertencente à matrícula nº 7.175, do Cartório de Registro Geral de Imóveis de Correntina
– BA, qual seja: “Fazenda Nossa Senhora da Aparecida”, localizada na Rodovia BR 020, km 71, Município de Correntina-BA, com área total de 492,2426 ha., com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice A4T-M-0570, coordenadas N 8.532.280,0050m e E 405.730,5370m; situada na margem direita do Rio Guará e nos
limites da Fazenda Santo Antônio Aguada da Ceolin Agropecuária Ltda. – Matrícula 5.064 – Código INCRA 302.040.048.364-9, segue confrontando com a referida Fazenda com as seguintes azimutes e distâncias: 175º31’21" e 152,779m até o vértice A4T-M-2095, de coordenadas N 8.532.127,6920m e E 405.742,4640m; 175º28’19" e 3.334,236m até
o vértice A4T-M-0583, de coordenadas N 8.528.803,8630m e E 406.005,6940m; deste, segue confrontando com Fazendo São Pedro do Sul de Heinz Kudiess – Matrícula 4.223 – Código INCRA 901.466.019.763-3, com o seguinte azimute e distância; 172º22’46" e 3.493,993m até o vértice A4T-M-0582, de coordenadas N 8.525.340,7280m e E 406.469,0350m;
deste, segue confrontando com Fazenda Dom Olivas I de Gilson Gomes de Oliveira – Matrícula 3.279 – Código INCRA 302.040.060.615-5, com o seguinte azimute e distância; 260º18’32" e 755,605m até o vértice A4T-M-0585, de coordenadas N 8.525.213,5310m e E 405.724,2130m; deste, segue confrontando com Fazenda Aurora – Gleba II de John
Kudiess, Heinz Kudiess, Harald Kudiess e Udo Kudiess – Matrícula 4.681 – Código INCRA 000.051.121.770-9, com os seguintes azimutes e distâncias: 353º41’32" e 6.610,508m até o vértice A4T-M-2096, de coordenadas N 8.531.784,0180m e E 404.997.9080m; 353º45’57" e 97,641m até o vértice A4T-M-0569, de coordenadas N 8.531.881,0820m e
E 404.987,3050m; situado na margem direita do Rio Guará, deste, segue confrontando no sentido jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 57º18’55" e 233,624m até o vértice A4T-P-0311, de coordenadas N 8.532.007,2430m e E 405.183,9360m; 69º29’38" e 182,993m até o vértice A4T-P-0312, de coordenadas N 8.532.071,3470m e E 405.355,3340m;
69º32’18" e 207,961m até o vértice A4T-P-0313, de coordenadas N 8.532.144,0460m e E 405.550,1740m; 52º59’27" e 225,866m até o vértice A4T-M-0570, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão referenciadas a partir da base de controle, denominada A4T-SAT-0004 de coordenadas N 8.525.643,896m
e E 394.455,601m, implantada próxima a sede deste imóvel, estando a mesma georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das RBMCs: BRASÍLIA (BRAZ) de coordenadas N 8.234.747,341m e E 191.901,220m e BOM JESUS DA LAPA (BOMJ) de coordenadas N 8.534.062,652m e E 670.991,851m, e encontram-se representadas no Sistema
U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45º00’, fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000.4. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. Código INCRA A4T – ART: GO0000003606-000087". Cadastrada no INCRA sob o nº 926.205.100.625-6, com área total de 492,2426 há., módulo fiscal 65,0000
ha, nº de módulos fiscais 7,5729 e FMP 4,0000 ha e na Receita Federal sob nº 3.287.816-8, com área de 500,0 ha CERTIFICAÇÃO INCRA Nº 051011000020-90, de 12 de novembro de 2010. De acordo com o laudo de avaliação a topografia do terreno é plana em toda a extensão, tipo chapadão característica da região. O acesso principal é através
da Estrada BR 020, Brasília – Fortaleza, distando aproximadamente 60 km do Centro de Correntina e de Luiz Eduardo Magalhães, fazendo parte da zona rural, com ocupação predominante de grandes propriedades. A característica predominante de exploração agrícola  da região é a soja, encontrando-se também em menor escala a exploração de pecuária.
O solo encontrado é arenoso/argiloso, e enquadra-se na classe de uso I. No laudo de avaliação, consta informação de que não há benfeitorias erigidas para esta matrícula. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$10.945.506,00 (dez milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e seis reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado
de outubro/2016. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA outubro/2017: R$11.123.908,00 (onze milhões, cento e vinte e três mil, novecentos e oito reais). Obs. 01: Consta da Av. 1 da referida matrícula reserva legal de 100,00.00 hectares, que se acha contida na Mat. nº 5.035, Livro 2, sob nº AV/11-5.035; Obs. 02: Consta
do R.3 da referida matrícula hipoteca cedular de 1º grau ao Banco do Nordeste do Brasil S/A; Obs.3: Consta do R.4 da referida matrícula hipoteca de segundo grau a Cibrafertil Companhia Brasileira de Fertilizantes; Obs. 04: Consta da Av. 6 da referida matrícula, Escritura Pública de Aditivo de Abertura de Crédito Rotativo e Constituição de Garantia Hipotecária,
firmada pelas partes do R. 4 e Av. 5, a fim de incluir como nova devedora  a empresa Serios Agropecuária Ltda., CNPJ nº 12.186.529/0001-20; Obs. 5: Consta da Av. 7 da referida matrícula a averbação desta Ação de Execução; Obs. 6: Consta da Av.8 da referida matrícula, Ação de Execução Extrajudicial, processo nº 1017638-64.2016.8.26.0100, em
trâmite perante a 28º Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida pelo Banco Pine S/A; Obs. 7: Consta da Av. 9 da referida matrícula Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1022378-65.2016.8.26.0100, em trâmite perante a 42ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida por Banco Pine S/A; Obs. 8: Consta do R.10 da
referida matrícula a penhora destes autos. LOTE 2: Imóvel pertencente à MATRÍCULA 7.203, do Cartório de Registro Geral de Imóveis de Correntina – BA, qual seja: Fazenda Canta Galo, localizada na Rodovia BR 020, km 71, Município de Correntina-BA, com área total de 515,4797ha, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice A4T-M-0578, de coordenadas N 8.529.751,1060 m e  408.647,3890m; situado nos limites da Fazenda Santo Antônio  Aguada de Ceolin Agropecuária Ltda Matrícula 5.064, Código INCRA 302.040.048.364-9 e fazenda Capão Redondo de Gilson Osmar Denardin, matrícula 1237, código INCRA  302.040.048.372-0, segue confrontando com
esta última, com o seguinte azimute e distância 173°09’33" e 3.989,311 m até o vértice A4T-M-0577, de coordenadas N 8.525.790,1960 m e E 409.122,5690 m, deste, segue confrontando com a Fazenda Dom Olivas III de Gilson Gomes de Oliveira, Matrícula 3.319, código INCRA 000.027.340.723-5, com o seguinte azimute e distância: 260°30’11" e
493,665 m até o vértice A4T-M-0579, de coordenadas N 8.525.708,7430m e E 408.635,6700 m ; deste, segue confrontando com Fazenda Dom Olivas II de Gilson Gomes de Oliveira, matrícula 3280, código INCRA 302.040.060.607-4, com o seguinte azimute e distância: 260° 22’14" e 800,788m até o vértice A4T-M-0580, coordenadas N 8.525.574,7920
m, e 407.846,1650m; deste segue confrontando com a fazenda São Pedro do Sul de Heinz Kudiess, matrícula 4223 – código INCRA 000.035.599.042-7, com a seguinte azimute e distância: 352° 09’ 37" e 3.779,139 m até o vértice A4T-M-0584, de coordenadas N 8.529.318,6100 m e E 407.330,6880 m, deste segue confrontando com Fazenda Santo
Antônio Aguada de Ceolin Agropecuária Ltda, Matrícula 5064 Código 302.040.048.364-9, com o seguinte azimute e distância : 71°48’58" e 1.385,913m até o vértice A4T-M-0578, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão referenciadas a partir das bases de controle, denominadas A4T-SAT-0004 de coordenadas
N 8.525.643,896 m e E 394.455,601 m, implantada próxima a sede do imóvel e A4T-SAT-0005 de coordenadas N 8.534.314,257m e E 409.861,034 m, implantada próximo da sede da Fazenda Capão Redondo: estando as mesmas georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das RBMCs: Brasília (BRAZ) de coordenadas N 8.234.747,341
m e E 191.901,220 m e Bom Jesus da Lapa (BOMJ) de coordenadas N 8.534.062,652 m e E 670.991,851 m e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000.4. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Código
INCRA A4T-RT: GO 0000003606-000085" Cadastrada no INCRA em conjunto com outro imóvel sob nº 901.466.019.763-3, com área total de 1.020,6435 ha, módulo fiscal 65,000ha, nº de mód. Fiscais 15,7022 e FMP 4,0000 ha e na Receita Federal sob nº 4.243.448-3 com área de 500,0ha. Certificação INCRA nº 051.009000082-90 de 22/09/2010.
De acordo com o laudo de avaliação a topografia do terreno é plana em toda a extensão, tipo chapadão característica da região. O acesso principal é através da Estrada BR 020, Brasília – Fortaleza, distando aproximadamente 60 km do Centro de Correntina e de Luiz Eduardo Magalhães, fazendo parte da zona rural, com ocupação predominante de
grandes propriedades. A característica predominante de exploração agrícola  da região é a soja, encontrando-se também em menor escala a exploração de pecuária.  O solo encontrado é arenoso/argiloso, e enquadra-se na classe de uso I. Ainda de acordo com o laudo de avaliação, sobre o terreno desta matrícula não há benfeitorias. VALOR DA AVALIAÇÃO:
R$11.462.207,00 (onze milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, duzentos e sete reais), conforme laudo de fls., constante dos autos, datado de outubro/2016. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2017: R$11.649.030,00 (onze milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, trinta reais). Obs. 01: Consta
na Av. 1 da referida matrícula que a RESERVA LEGAL de 100,00.00 hectares, devida na presente matrícula, se acha contida na Mat 5.035 Livro 02 sob nº AV/6 -5035; Obs. 02: Consta do R.2 da referida matrícula hipoteca cedular de 1º grau ao Banco do Nordeste do Brasil S/A; Obs.3: Consta do R.3 da referida matrícula hipoteca de segundo grau à
Cibrafertil Companhia Brasileira de Fertilizantes; Obs. 04: Consta da Av. 5 da referida matrícula, Escritura Pública de Aditivo de Abertura de Crédito Rotativo e Constituição de Garantia Hipotecária, firmada pelas partes do R. 3, a fim de incluir como nova devedora  a empresa Serios Agropecuária Ltda., CNPJ nº 12.486.529/0001-20; Obs. 5: Consta da Av.
6 da referida matrícula a averbação desta Ação de Execução; Obs. 6: Consta da Av.7 da referida matrícula, Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1017638-64.2016.8.26.0100, em trâmite perante a 28º Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida pelo Banco Pine S/A; Obs. 7: Consta da Av. 8 da referida matrícula Ação de Execução
de Título Extrajudicial, processo nº 1022378-65.2016.8.26.0100, em trâmite perante a 42ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida por Banco Pine S/A; Obs. 8: Consta do R.09 da referida matrícula a penhora destes autos. LOTE 3: Imóvel pertencente à matrícula nº 7.204, do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Correntina
– BA, qual seja: Fazenda São Pedro do Sul, localizada na Rodovia BR 020, km 71, Município de Correntina-BA com área total de 505,1638 ha, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice A4T-M-0584, de coordenadas N 8.529.318,6100m e E 407.330,6880m; situada nos limites da Fazenda Santo Antônio Aguada de Ceolin
Agropecuária Ltda. – Matrícula 5.064 – Código 302.040.048.364-9 e Fazenda Canto Galo de Heinz Kudiess – Matrícula 3.891 – Código INCRA 901.466.019.763-3, deste, segue confrontando com a última com o seguinte azimute e distância: 172°09’37" e 3.779,139m até o vértice A4T-M-0508, de coordenadas N 8.525.574,7920m e E 407.846,1650m;
deste, segue confrontando com a Fazenda Dom Olivas II de Gilson Gomes de Oliveira – Matrícula 3.280 – Código INCRA 302.040.060.607-4, com o seguinte azimute e distância: 260°20’10" e 551,34m até o vértice A4T-M-058, de coordenadas N 8.525.340,7280m e E 406.469,0350m; deste, segue confrontando com Fazenda Nossa Senhora de Aparecida
de John Kudiess – Matrícula 3.662 – Código INCRA 926.205.100.625-6, com o seguinte azimute e distância: 352°22’46" e 3.493,993m até o vértice AT4-M-0583, de coordenadas N. 8.528.803,8630m e E 406.005,6940m; deste, segue confrontando com a Fazenda Santo Antônio Aguada de Ceolin Agropecuária  Ltda. – Matrícula 5.604 – Código
302.040.048.364-9, com o seguinte azimute e distância: 68°46’10" e 1.421,469m até o vértice A4T-M-0584, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão referenciadas a partir da base de controle denominada A4T-SAT-0004 de coordenadas N 8.525.643,896m e E 394.455,601m, implantada próxima a sede do
imóvel; estando a mesma georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das RBMCs: BRASÍLIA (BRAZ) de coordenadas N 8.234.747,341m e E191.901220m e BOM JESUS DA LAPA (BOMJ) de coordenadas N 8.534.062,652m e E 670.991,851m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’,
fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000.4. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetros foram calculados no plano de projeção U T M. Observações: Código INCRA A4T – ART: GO0000003606-000085". Cadastrada no INCRA em conjunto com outro imóvel sob o nº 901.466.019.763-3, com área total de 1.020,6435 ha, módulo fiscal 65,0000
ha, nº de mód. Fiscais 15,7022 e FMP 4,0000 ha e na Receita Federal sob o nº 5.461.955-6, com área de 500,0 ha. CERTIFICAÇÃO INCRA nº 051009000082-90, de 22 de setembro de 2010. De acordo com o laudo de avaliação a topografia do terreno é plana em toda a extensão, tipo chapadão característica da região. O acesso principal é através
da Estrada BR 020, Brasília – Fortaleza, distando aproximadamente 60 km do Centro de Correntina e de Luiz Eduardo Magalhães, fazendo parte da zona rural, com ocupação predominante de grandes propriedades. A característica predominante de exploração agrícola  da região é a soja, encontrando-se também em menor escala a exploração de pecuária.
O solo encontrado é arenoso/argiloso, e enquadra-se na classe de uso I. Ainda de acordo com o laudo de avaliação, sobre o terreno desta matrícula não há benfeitorias. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$11.232.822,00 (onze milhões, duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e vinte e dois reais), conforme laudo de fls., constante dos autos, datado de outubro/
2016. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2017: R$11.415.907,00 (onze milhões, quatrocentos e quinze mil, novecentos e sete reais). Obs.1: Consta da Av.1 da referida matrícula reserva legal de 100,00.00 hectares, que se acha contida na matrícula 5.033, Livro 2, sob o nº AV/5-5.035; Obs.2: Consta
da Av.2 da referida matrícula, hipoteca de especial de uma fração ideal de 250,00 ha, em comum com uma fração de terras com a área de 500,00 ha ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs.3: Consta do R.5 da referida matrícula, hipoteca cedular de segundo grau de uma fração ideal de 250,00 ha, com área total georreferenciada
de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S/A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 4: Consta do R.6 da referida matrícula hipoteca cedular de 1º grau uma fração ideal de 255,1638 ha, com área total georreferenciada de 505,1638 há., ao Banco John Deere S/A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32;Obs. 5: Consta do R.12 da referida matrícula hipoteca cedular
de 4º grau da fração ideal de 255,1638 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 há., ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 6: Consta do R.13 da referida matrícula hipoteca cedular de 5º grau da fração ideal de 250,00 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 ha., ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/
0001-32; Obs. 7: Consta do R.14 da referida matrícula hipoteca cedular de 6º grau da fração ideal de 255,1638 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 há., ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 8: Consta do R.15 da referida matrícula hipoteca cedular de 7º grau da fração ideal de 250,00 ha., com área total georreferenciada
de 505,1638 há., ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs.9: Consta do R.16 da referida matrícula hipoteca cedular de 8º grau da fração ideal de 255,00 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 há., ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 10: Consta do R.17 da referida matrícula hipoteca cedular
de 9º grau da fração ideal de 250,00 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 há., ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 11: Consta da Av.18 Aditivo à Cédula de Credito Bancário, pelas partes do R.16 e R.17, para ficar constando a alteração do grau das hipotecas para 7º e 8º graus respectivamente; Obs. 12: Consta
do R.21 da referida matrícula hipoteca cedular de 10º grau da fração ideal de 250,00 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 ha., ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32.; Obs. 13: Consta do R.22 da referida matrícula hipoteca cedular de 11º grau da fração ideal de 255,00 ha., com área total georreferenciada de 505,1638
ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 14: Consta da Av.24 da referida matrícula Aditivo à Cédula de Crédito Bancário pelas partes do R.13 e do R.12, para ficar constando a alteração do grau das hipotecas para 4º e 3º graus respectivamente; Obs. 15: Consta da Av.25 da referida matrícula Aditivo à Cédula de Crédito Bancário
pelas partes do R.15 e do R.14, para ficar constando a alteração do grau das hipotecas para 5º e 4º graus respectivamente; Obs. 16: Consta da Av.26 da referida matrícula Aditivo à Cédula de Crédito Bancário pelas partes do R.17 e do R.16, para ficar constando a alteração do grau das hipotecas para 6º e 5º graus respectivamente; Obs. 17: Consta
da Av.27 da referida matrícula Aditivo à Cédula de Crédito Bancário pelas partes do R.21 e do R.22, para ficar constando a alteração do grau das hipotecas para 7º e 6º graus respectivamente; Obs. 18: Consta do R.28 da referida matrícula hipoteca cedular de 7º grau da fração ideal de 255,1638 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 ha,
ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 19: Consta do R.29 da referida matrícula hipoteca cedular de 8º grau da fração ideal de 250,00 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 20: Consta do R.30 da referida matrícula hipoteca cedular de 11º grau
da fração ideal de 255,1638 ha, com área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 21: Consta do R.31 da referida matrícula hipoteca cedular de 10º grau da fração ideal de 250,00 ha, com área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-
32; Obs. 22: Consta da Av.32 da referida matrícula Aditivo à Cédula de Crédito Bancário pelas partes do R.30 e do R.31, para ficar constando a alteração do grau das hipotecas para 8º e 9º graus respectivamente; Obs. 23: Consta do R.33 da referida matrícula hipoteca cedular de 10º grau da fração ideal de 250,00 ha, com área total georreferenciada
de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 24: Consta do R.34 da referida matrícula hipoteca cedular de 9º grau da fração ideal de 255,1638 ha, com área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 25: Consta do R.35 da referida matrícula hipoteca cedular
de 10º grau da fração ideal de 255,1638 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 há., ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 26: Consta do R.36 da referida matrícula hipoteca cedular de 11º grau da fração ideal de 250,00 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº
91.884.981/0001-32; Obs. 27: Consta do R.38 da referida matrícula hipoteca cedular de 11º grau da fração ideal de 255,1638 ha, com área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 28: Consta do R.39 da referida matrícula hipoteca cedular de 12º grau da fração ideal de 250,00 ha, com
área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 29: Consta do R.41 da referida matrícula hipoteca cedular de 12º grau da fração ideal de 255,1638 ha, com área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 30: Consta do R.42 da
referida matrícula hipoteca cedular de 13º grau da fração ideal de 250,00 ha, com área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 31: Consta do R.43 da referida matrícula hipoteca cedular de 13º grau da fração ideal de 255,1638 ha., com área total georreferenciada de 505,1638 há., ao
Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 32: Consta do R.44 da referida matrícula hipoteca cedular de 14º grau da fração ideal de 250,00 ha, com área total georreferenciada de 505,1638 ha, ao Banco John Deere S.A, CNPJ nº 91.884.981/0001-32; Obs. 33: Consta da Av. 45 da referida matrícula a existência desta Ação de Execução
de Título Extrajudicial; Obs. 34: Consta da Av. 46 da referida matrícula a Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1017638-64.2016.8.26.0100, em curso perante a 28ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida por Banco Pine S/A; Obs. 35: Consta da Av. 47 da referida matrícula a Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo
nº 1022378-65.2016.8.26.0100, em curso perante a 42ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida por Banco Pine S/A; Obs. 36: Consta do R. 48 da referida matrícula a penhora da parte ideal relativa a estes autos. LOTE 4: Imóvel pertencente à matrícula nº 7.176 do Cartório Geral de Imóveis da Comarca de Correntina- BA, qual
seja: Fazenda Aurora Gleba I, localizada na Rodovia BR 020, km 71, Município de Correntina-BA, com área total de 1.918,6031 ha, com a seguinte descrição:- “ Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice A4T-M-2094, de coordenadas N 8.531.603,0860m e E 403.632,9590m; situado nos limites da fazenda Santo Antônio da Ceolin Agropecuária
Ltda – Matrícula 0.431 – Código INCRA 301.116.031.186-2 e Fazenda Aurora – Gleba II de John Kudiess, Heinz Kudiess, Harald Kudiess e Udo Kudiess – Matrícula 4.681 – Código INCRA 000.051.121.770-9, segue confrontando com esta última com os seguintes azimutes e distâncias: 157°34’31" e 363,787 m até o vértice A4T-M-1608, de coordenadas
N8.531.266,8080m e E 403.771,7330m; 155°18’55" e 1.816,804m até o vértice A4T-M-1615, de coordenadas N 8.529.616,0230m e E 404.530,4720m; 249°28’10" e 399,948m até o vértice A4T-M-1616, de coordenadas N 8.529.475,7590m e E 404.155,9260m; 182°19’23" e 797,939m até o vértice A4T-M-1617, de coordenadas N 8.528.678,4760m
e E 404.123,5830m; 223°25’24" e 498,726m até o vértice A4T-M-1618, de coordenadas N 8.528.316,2540m e E 403.780,7670m; 185°54’13" e 565,151m até o vértice A4T-M-1619, de coordenadas N 8.527.754,1000m e E 403.722,6370m; 262°21’10" e 714,220m até o vértice A4T-M-0598, de coordenadas N 8.527.659,0560m e E 403.014,7690m;
342°24’24" e 281,548m até o vértice A4T-M-1600, de coordenadas N 8.527.927,4350m e E 402.929,6680m; 292°55’06" e 525,579m até o vértice A4T-M-1601, de coordenadas N 8.528.132,1060m e E 402.445,5780m; 330°17’09" e 452,138m até o vértice A4T-M-1602, de coordenadas N 8.528.524,7920m e E 402.221,4660m; 350°06’09" e 280,569m
até o vértice A4T-M-1603, de coordenadas N 8.528.801,1850m e E 402.173,2400m; 286°00’06" e 1.558,592m até o vértice A4T-M-0684, de coordenadas N 8.529.230,8370m e E 400.675,0380m; deste, segue confrontando com Fazenda Aurora de John Kudiess e Heinz Kudiess – Matrícula 1.284 – Código INCRA 229.040.015.954-3, com os seguintes
azimutes e distâncias: 248°03’15" e 8.862,914m até o vértice A4T-M-1630, de coordenadas N 8.525.918,5150m e E 392.454,3470m; 248°06’22" e 587,496m até o vértice A4T-M-1631, de coordenadas N 8.525.699,4450m e E 391.909,2230m; deste, segue confrontando com  Fazenda Aurora de John Kudiess e Heinz Kudiess – Matrícula 2.756 – Código
INCRA 229.040.015.954-3, com o seguinte azimute e distância: 353°29’19" e 1.092,044m até o vértice A4T-M-1635, de coordenadas N 8.526.784,4450m e E 391.785,3860m; deste, segue confrontando com, Fazenda Santo Antônio da Ceolin Agropecuária Ltda – Matrícula 0.431 – Código INCRA 301.116.031.186-2; com os seguintes azimutes e distãncias:
67°52’14" e 584,555m até o vértice A4T-M-1636, de coordenadas N 8.527.004,6470m e E 392.326,8800m; 67°51’24" e 8.730,465m até o vértice A4T-M-0595, de coordenadas N 8.530.295,3760m e E 400.413,4200m; 67°54’41" e 2.338,241m até o vértice A4T-M-0597, de coordenadas N 8.531.174,6500m e E 402.580,0410m; 67°51’30" e 1.136,747m
até o vértice A4T-M-2094, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão referenciadas a partir da base de controle, denominada A4T-SAT-0004 de coordenadas N 8.525.643,896m e E 394.455,601m, implantada próxima a sede deste imóvel, estando a mesma georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, a
partir das RBMCs: BRASÍLIA (BRAZ) de coordenadas N 8.234.747,341m e E 191.901,220m e BOM JESUS DA LAPA (BOMJ) de coordenadas N 8.534.062,652m e E 670.991,851m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao meridiano Central nº 45°00’, fuso - 23, tendo como datum o SIRGAS 2000.4. Todos os azimutes e distâncias,
área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. Código INCRA A4T – ART: GO0000003606-000088".Cadastrada no INCRA sob o nº 302.040.048.348-7, com área total de 1.918,6031 ha, módulo fiscal 65,0000 ha, n° de mód. Fiscais 29,5169 e FMP 4,0000 há e na Receita Federal sob nº 1.066.716-4, com a área de 2.000,0 ha. CERTIFICAÇÃO
INCRA Nº 051011000006-32, DE 11 de novembro de 2010. De acordo com o laudo de avaliação a topografia do terreno é plana em toda a extensão, tipo chapadão característica da região. O acesso principal é através da Estrada BR 020, Brasília – Fortaleza, distando aproximadamente 60 km do Centro de Correntina e de Luiz Eduardo Magalhães,
fazendo parte da zona rural, com ocupação predominante de grandes propriedades. A característica predominante de exploração agrícola  da região é a soja, encontrando-se também em menor escala a exploração de pecuária.  O solo encontrado é arenoso/argiloso, e enquadra-se na classe de uso I. Ainda, segundo o laudo de avaliação, sobre o terreno
dessa matrícula existem as seguintes benfeitorias: pista de pouso, com 1.8km de comprimento, hangar de 700m², galpão I de 1.800,00m², galpão II de 1.000,00m², galpão III de 3.200m², galpão IV de 2.000,00m², edificação escritório/laboratório 580,00m², sede casa do diretor com aproximadamente 500,00m², e piscina com 100,00m². VALOR DA AVALIAÇÃO:
R$38.879.495,00 (trinta e oito milhões, oitocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado de outubro/2016. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2017: R$39.513.196,00 (trinta e nove milhões, quinhentos e treze mil,
cento e noventa e seis reais). Obs.1: Consta da Av. 1 da referida matrícula, reserva florestal I: 95,29 ha: NORTE: Ceolin Agropecuária Ltda.; LESTE: Confronta com a própria escritura; SUL: Confronta com a Fazenda Aurora; OESTE: Confronta com a própria escritura (Reserva I); Reserva florestal II: 95,98 ha: Começa no Marco P1, cravado nos limites
de terra remanescentes, segue com os seguintes azimutes verdadeiros e as distâncias: - 46°54’48" e 283,27 metros  até o P2; 56°56’36" e 535,87 metros até o P2A, cravado nos limites de terra do Sr. Berthold Albert Kudiess, segue com 173°36’07" e 1.539,42 metros até o P18 A, novamente cravado em terra remanescente, segue com 291°13’01" e 75,96
metros até o P19; 353°09’36" e 142,57 metros até o P20; 285°44’40" e 111,35 metros até o P21; 296°01’20" e 478,10 metros até o P22; 333°50’17" e 311,06 metros até o P23; 349°31’12" e 361,86 metros até o P1, ponto de partida Edmundo Nunes Novaes; reserva florestal III: 208,73 ha – NORTE: Confronta com terras de Ceolin Agropecuária Ltda.
do marco P3 ao P4 com azimute verdadeiro de 68°06’21" e uma distância de 2.545,88 metros; LESTE: Confronta com terras remanescentes, do marco P4 ao P5, com azimute verdadeiro de 208°58’55" e uma distância de 1.616,14 metros; SUL: Confronta com terras remanescentes do marco P5 ao P1, passando pelo P6., com os seguintes azimutes verdadeiros
e suas distâncias: 249°04’47" e 1.031,15 metros; 255°13’34", e 352,51 metros; OESTE : Confronta com terras remanescentes do marco P1 ao P3, passando pelo P2, com os seguintes azimutes verdadeiros e suas distâncias: 349°01’13" e 495,20 metros; 337°29’23" e 472,36 metros; Obs. 2: Consta do R. 3 da referida matrícula hipoteca cedular de 1º
grau ao Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs. 3:  Consta do R.4 da referida matrícula hipoteca cedular de 2º grau ao Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs. 4: Consta do R.6 da referida matrícula hipoteca cedular de 3º grau ao Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs. 5: Consta do R.7 da referida
matrícula hipoteca cedular de 4º grau ao Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs. 6: Consta do R.8 da referida matrícula hipoteca cedular de 5º grau ao Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs. 7: Consta do R.9 da referida matrícula hipoteca cedular de 6º grau ao Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs.
8: Consta do R.10 da referida matrícula hipoteca cedular de 7º grau ao Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs. 9: Consta do R.11 da referida matrícula hipoteca cedular de 8º grau ao Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs. 10: Consta do R.13 da referida matrícula hipoteca cedular de 9º grau ao Banco do Brasil S/A,
CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs. 11: Consta do R.14 da referida matrícula hipoteca cedular de 10º grau ao Banco do Brasil S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91; Obs. 12: Consta do R.15 da referida matrícula hipoteca cedular de 11º grau ao Banco Gargill S/A, CNPJ nº 03.609.817/0001-50; Obs. 13: Consta da Av. 16 da referida matrícula esta Ação
de Execução; Obs. 14: Consta da Av. 17 da referida matrícula Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1017638-64.2016.8.26.0100, em curso perante a 28ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida pelo Banco Pine S/A, CNPJ nº 62.144.175/0001-20; Obs. 15: Consta da Av. 18 da referida matrícula Ação de Execução de Título
Extrajudicial, processo nº 1022378-65.2016.8.26.0100, em curso perante a 42ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, proposta pelo Banco Pine S/A, CNPJ nº 62.144.175/0001-20; Obs. 16: Consta do R.19 da referida matrícula a penhora destes autos. LOTE 5: Imóvel registrado sob o nº 7.199 do Cartório geral de Imóveis da Comarca de Correntina
– BA, qual seja: Fazenda Aurora, localizada na Rodovia BR 020 km 71, com área total de 116,8831 ha, situado no Município de Correntina-BA., com a seguinte descrição:- “ Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  A4T-M-1635, de coordenadas N 8.526.784,4450m e E 391.785,3860m; deste, segue confrontando com Fazenda Aurora – Gleba
I de John Kudiess – Matrícula 4.682 – Código INCRA 302.040.048.348-7, com o seguinte azimute e distância: 173°29’19" e 1.092,044m até o vértice A4T-M-1631, de coordenadas N 8.525.699,4450m e E 391.909,2230m; deste, segue confrontando com Fazenda Aurora de John Kudiess e Heinz Kudiess – Matrícula 1.284 – Código INCRA 229.040.015.954-
3, com o seguinte azimute e distância: 72°49’43" e 1.827,421m até o vértice A4T-M-1629, de coordenadas N 8.523.886,3200m e E 392.137,3580m; deste, segue confrontando com Fazenda Aurora de John Kudiess e Heinz Kudiess – Matrícula 2.756 – Código INCRA 229.040.015.954-3, com o seguinte azimute e distância: 248°58’10" e 415,507m até
o vértice A4T-M-0593, de coordenadas N 8.523.737,2080m e E 391.749,5290m; deste, segue confrontando com Fazenda Guará de Gilmar Antônio Denardin – Matrícula 2.082 – Código INCRA 302.040.060.984-7, com os seguintes azimute e distâncias: 352°59’56" e 1.821.821m até o vértice A4T-M-1633, de coordenadas N 8.525.545,4450m e E
391.527,4680m; 353°01’11" e 1.057,712m até o vértice A4T-M-1645, de coordenadas N 8.526.595,3170m e E 391.398,9270m; 352°31’27" e 30,882m até o vértice A4T-M-0594, de coordenadas N 8.526.625,9360m e E 391.394,9090m; deste, segue confrontando com Fazenda Santo Antônio da Ceolin Agropecuária Ltda. – Matrícula 0.431 – Código
INCRA 301.116.031.186-2, com os seguintes azimute e distâncias: 67°52’37" e 233,787m até o vértice A4T-M-1634, de coordenadas N 8.526.713,9790m e E 391.611,4840m; 67°56’31" e 187,636m até o vértice A4T-M-1635, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão referenciadas a partir da base de controle,
denominada A4T-SAT-0004 de coordenadas N 8.525.643,896m e E 394.455,601m, implantada próxima a sede deste imóvel, estando a mesma georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das RBMCs: BRASÍLIA (BRAZ) de coordenadas N 8.234.747,341m e E 191.901,220m e BOM JESUS DA LAPA (BOM) de coordenadas N 8.534.062,652m
e E 670.991,851m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso – 23, tendo como datum o SIRGAS 2000.4. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. Código INCRA A4T – ART: GO0000003606-000084". Cadastrada no INCRA em conjunto
com outros dois imóveis sob o nº 229.040.015.954-3, com área total de 3.596,8817ha, módulo fiscal 65,0000 ha, nº de mód. Fiscais 55,3366 e FMP 4,0000 ha e na Receita Federal sob o nº 5.061.828-8, com a área de 115,7 há. CERTIFICAÇÃO INCRA Nº 051011000005-51, de 11 de novembro de 2010. De acordo com o laudo de avaliação a topografia
do terreno é plana em toda a extensão, tipo chapadão característica da região. O acesso principal é através da Estrada BR 020, Brasília – Fortaleza, distando aproximadamente 60 km do Centro de Correntina e de Luiz Eduardo Magalhães, fazendo parte da zona rural, com ocupação predominante de grandes propriedades. A característica predominante
de exploração agrícola  da região é a soja, encontrando-se também em menor escala a exploração de pecuária.  O solo encontrado é arenoso/argiloso, e enquadra-se na classe de uso I. Ainda de acordo com o laudo de avaliação sobre o terreno da referida matrícula existem as seguintes benfeitorias: portaria, com 9,00m²; recepção com 300,00m²; galpão
(nºs 1 e 2) com 4.500,00m²; galpão (nºs 3 e 4), com 4.500,00m²; galpão (nºs 5 e 6), com 2.160,00m²; galpão almoxarifado, com 1.300,00m²; WC’s, com 41,00m²; alojamentos (A-B-C-D-E), com 2.440,00m²; casas (1-2-3-4-5-6-7) com 692,00m²; lavanderia, com 192,00m²; refeitório/cozinha, com 200,00m²; centro de captação escola, com 172,00m²; galpão
(7-8), com 6.500,00m²; galpão forno, com 900,00m²; moegas, com 1.815,00m², e galpão (9-10), com 7.750,00m². VALOR DA AVALIAÇÃO: R$24.911.345,00 (vinte e quatro milhões, novecentos e onze mil, trezentos e quarenta e cinco reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado de fevereiro/2017. VALOR DA AVALIAÇÃO
ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2017: R$25.115.934,00 (vinte e cinco milhões, cento e quinze mil, novecentos e trinta e quatro reais). Obs.1: Consta da Av. 1 da referida matrícula Reserva Legal de 20%, equivalente a 23,152 hectares, compreendida nos limites: NORTE: Ceolin Agropecuária; SUL: Fazenda Aurora; LESTE:
Fazenda Aurora e OESTE: Gilson Osmar Denardin; Obs. 2: Consta da R. 5 da referida matrícula hipoteca de 1º grau ao Itaú Unibanco S/A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04; Banco Itaú Leasing S/A, CNPJ nº 49.925.225/0001-48; Banco Itaú S/A, CNPJ nº 17.192.451/0001-70; Obs. 3:  Consta da Av. 6 da referida matrícula Ação de Execução de Título Extrajudicial,
processo nº 1017638-64.2016.8.26.0100, em curso perante a 28ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida por Banco Pine S/A, CNPJ nº 62.144.175/0001-20; Obs. 4: Consta da Av. 7 da referida matrícula Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, processo nº 1022378-65.2016.8.26.0100, em curso perante a 42º Vara Cível do Foro Central
de São Paulo, promovida por Banco Pine S/A, CNPJ nº 62.144.175/0001-20; Obs. 5: Consta do R. 8 da referida matrícula a penhora destes autos. LOTE 6: Imóvel registrado sob o nº 7.198, no 1º Cartório de Registro Geral de Imóveis de Correntina – BA, qual seja: Fazenda Aurora, localizada na Rodovia BR 020 km 71, com área total de 65,4044
ha., situado no Município de Correntina-BA., com a seguinte descrição: - “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice A4T-M-1629, de coordenadas N 8.523.886,3200m e E 392.137,3580m; deste, segue confrontando com a Fazenda Aurora de John Kudiess e Heinz Kudiess – Matrícula 1.284 – Código INCRA 229.040.015.954-3, com o seguinte
azimute e distância: 173°18’35" e 1.628,017m até o vértice A4T-M-1628, de coordenadas N 8.522.269,3890m e E 392.327,0220m; deste, segue confrontando com Estrada Municipal de liga a BR-020 com a Fazenda Rio do Meio, segue no sentido BR-020, com o seguinte azimute e distância: 245°08’23" e  414.530m até o vértice A4T-M-0592, de coordenadas
N 8.522.095,1170m e E 391.950,9040m; deste, segue confrontando com a Fazenda Angélica de Gilson Osmar Denardin – Matrícula 2.081 – Código INCRA 302.040.060.976-6, com o seguinte azimute e distância: 353°00’31" e 1.654,393 m até o vértice A4T-M-0593, de coordenadas N 8.523.737,2080m e E 391.749,5290m; deste, segue confrontando
com Fazenda Aurora de John Judiess e Heinz Kudiess – Matrícula 2.757 – Código INCRA 229.40.015.954-3, com o seguinte azimute e distância: 68°58’10" e 415,507m até o vértice A4T-M-1629, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão referenciadas a partir da base de controle, denominada A4T-SAT-0004
de coordenadas N 8.525.643,896m e E 394.455,601m, implantada próxima a sede deste imóvel, estando a mesma georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das RBMCs; BRASÍLIA (BRAZ) de coordenadas N 8.234.747,341m e E 191.901,220m e BOM JESUS DA LAPA (BOMJ) de coordenadas N 8.534.062,652m e E 670.991,851m, e
encontram-se representados no sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000.4. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. Código INCRA a4T ART: GO0000003606-000084". Cadastrada no INCRA em conjunto com outros dois imóveis sob
o nº 229.040.015.954-3, com área total de 3.596,8817 ha, módulo fiscal 65,000 ha Nº de mod. Fiscais 55,3366 e FMP 4,0000 ha e na Receita Federal sob nº 5.062.110-6, com área de 65,2 ha. CERTIFICAÇÃO INCRA nº 051011000005-51, de 11 de novembro de 2010. De acordo com o laudo de avaliação a topografia do terreno é plana em toda
a extensão, tipo chapadão característica da região. O acesso principal é através da Estrada BR 020, Brasília – Fortaleza, distando aproximadamente 60 km do Centro de Correntina e de Luiz Eduardo Magalhães, fazendo parte da zona rural, com ocupação predominante de grandes propriedades. A característica predominante de exploração agrícola  da
região é a soja, encontrando-se também em menor escala a exploração de pecuária.  O solo encontrado é arenoso/argiloso, e enquadra-se na classe de uso I. Ainda de acordo com o laudo de avaliação, sobre o terreno desta matrícula não há benfeitorias. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$1.146.356,00 (um milhão, cento e quarenta e seis mil, trezentos e cinqüenta
e seis reais), conforme laudo de avaliação de fls., datado de fevereiro de 2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2017: R$1.155.771,00 (um milhão, cento e cinqüenta e cinco mil, setecentos e setenta e um reais). Obs. 1: Consta da Av. 1 da referida matrícula reserva legal  de uma área de 13,048
hectares, compreendida nos limites: NORTE: Fazenda Aurora; SUL: José  Alberto Gomes de Oliveira; LESTE: Fazenda Aurora e OESTE: Gilson Osmar Denardin; Obs.2: Consta do R. 3 da referida matrícula hipoteca de primeiro grau ao Itaú Unibanco S/A, CNPJ nº 60.701.190/0001-4, Banco Itaú Leasing S/A, CNPJ nº 49.925.225/0001-48, Banco Itaucard
S/A, CNPJ nº 17.192.451/0001-70; Obs. 3: Consta da Av. 4 da referida matrícula Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1017638-64.2016.8.26.0100, em curso perante a 28º Vara Cível do Foro Central de São Paulo, proposta pelo Banco Pine S/A; Obs. 4: Consta da Av. 5 da referida matrícula, Ação de Execução de Título Extrajudicial,
processo nº 1022378-65.2016.8.26.0100, em curso perante a 42ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, proposta pelo Banco Pine S/A; Obs. 5: Consta do R. 6 da referida matrícula a penhora destes autos. LOTE 7: Imóvel pertencente à matrícula 7.197, do Cartório de Registro Geral de Imóveis de Correntina –BA, qual seja: Fazenda Aurora,
localizada na Rodovia BR 020 km 71, com área total de 3.414,5942 ha, situado no município de Correntina BA, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice A4T M 0684, de coordenadas N 8.529.230.8370 m e E 400.675,0380 m; situado nos limites da Fazenda Aurora – Gleba I de John Kudiess, matrícula 4.682, código INCRA
302.040.048-348-7 e Fazenda Aurora Gleba II de John Kudiess, Heinz Kudiess, Harald Kudiess e Udo Kudiess , matrícula 4.681, código INCRA 000.051.121.770-9, deste segue confrontando com a última com o seguinte azitume e distância 173°09’23" e 4.740,376 m até o vértice A4T-M-0565, de coordenadas N 8.524.524,2370m e E 401.239,9100m;
deste, segue confrontando com a Fazenda Descalvado ou Gleba A de Ivar Gomes de Oliveira, Matrícula 3.180, código INCRA 000.035.609.382-8, com o seguinte azimute e distância: 263°03’49" e 668,574 m até o vértice A 4T M 0564 de coordenadas N 8.524.443,4940 m e E 400.576,2300 m; deste, segue confrontando com Agrícola Piratini de Ivar
Gomes de Oliveira matrícula 4.946, Código INCRA 302.040.059.056-9, com o seguinte azimute e distância 263°05’28" e 2.029,188 m até o vértice A 4T M 0563, de coordenadas N 8.524.199.4020 m e E 398.561,7760m; deste segue confrontando com a Fazenda Rio do Meio I de Gilmar Antônio Denardin, Matrícula 5.352, Código INCRA 950.041.851.914-
8, com os seguintes azimutes e distâncias 263°05’17" e 855,253 até o vértice A 4T M 0562, de coordenadas N 8.524.096.4770 m e E 397.712,7390 m; 263°14’15"e 148,141 m até o vértice A4T M 0561 de coordenadas N 8.524.079,0330 m e E 397.565,6290 m; deste segue confrontando com Fazenda Rio do Meio de Gilmar Antônio Denardin Matrícula
5.221 Código INCRA 000.035.609.366-6, com os seguintes azimutes e distâncias 263°06’25" e 648,445 m até o vértice A4T M 1627, de coordenadas N 8.524.001,2080 m e E 395.758,2410m ; deste segue confrontando com Estrada Municipal de liga a BR 020 com a Fazenda Rio do Meio segue no sentido BR 020, com os seguintes azimutes e distâncias
245°10’ 00" e 390,144 m até o vértice A4T M 0689 de coordenadas N 8.523.697,1070 m e E 395.404,1730m; 245°06’44" e 719,746m até o vértice A4T M 0590, de coordenadas N 8.523.394,2080 m e E 394.751,2670m; 245°06’33" e 719,858 m até o vértice A4T M 0591, de coordenadas N 8.523.091,2270m e E 394.098,2750 m ; 245°06’34" e 1.952.628m
até o vértice A4T-M-1628 de coordenadas N 8.522.269,3890 m e E 392.327,0220m; deste segue confrontando com Fazenda Aurora de John Kudiess  e Heinz Kudiess matrícula 2.756, código INCRA 229.040.015.954-3 com o seguinte azimute e distância : 353°18’35" e 1.628,017 m até o vértice A4T M 1629, de coordenadas N 8.523.886,3200m e
E 392.137,3580m; deste, segue confrontando com a fazenda Aurora de John Kudiess e Heinz Kudiess, matrícula 2.757, código INCRA 229.040.015.954-3, com o seguinte azimute e distância: 352°49’43" e 1.827,421 m até o vértice A4T M 1631, de coordenadas N 8.525.699,4450m e E 391.909,2230m; deste, segue confrontando com a Fazenda Aurora-
Gleba I de John Kudiess, matrícula 4.682 código INCRA 302.040.048.348-7, com os seguintes azimutes e distâncias: 68°06’22 e 587,496 m até o vértice A4T M 1630, de coordenadas N 8.525.918,5150 e E 392.454,3470 m ; 68°03’15" e 8.862,914 m até o vértice A4T m 0684 , ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão referenciadas a partir da base de controle, denominada A4T SAT 0004 de coordenadas N 8.525.643,896 m e E 394.455,601 m, implantada próxima a sede deste imóvel estando a mesma georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir das RBMCs: BRASÍLIA (BRAZ) de coordenadas N 8.234.747,341 m  e E 191.901,220 m e Bom Jesus
da Lapa (BOMJ de coordenadas N 8.534.062,652m e E 670.991,851 m e encontram-se representadas no sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45° 00’, fuso -23 tendo como datum o SIRGAS 2000.4. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Código INCRA A4T ART GO 0000003606-
000084". Cadastrada no Incra em conjunto com outros dois imóveis sob nº 229.040.015.954-3, com área total de 3.596,8817 ha, módulo fiscal 65,000ha, nº de mod fiscal 55,3366 e FMP 4,0000ha e na Receita Federal sob nº 5.059.024-3, com área de 3.322,5 ha Certificação INCRA nº051011000005-51 de 11/11/2010. De acordo com o laudo de avaliação
a topografia do terreno é plana em toda a extensão, tipo chapadão característica da região. O acesso principal é através da Estrada BR 020, Brasília – Fortaleza, distando aproximadamente 60 km do Centro de Correntina e de Luiz Eduardo Magalhães, fazendo parte da zona rural, com ocupação predominante de grandes propriedades. A característica
predominante de exploração agrícola  da região é a soja, encontrando-se também em menor escala a exploração de pecuária. O solo encontrado é arenoso/argiloso, e enquadra-se na classe de uso I. Ainda de acordo com o laudo de avaliação sobre o terreno da referida matrícula existem as seguintes benfeitorias: cabibe de comando e cabine de energia,
com 30,00m², galpão 1 com 450,00m²; casas (1-2-3-4-5) com 500,00²; e galpão 2, com 375,00m². VALOR DA AVALIAÇÃO: R$60.721.590,00 (sessenta milhões, setecentos e vinte um mil, quinhentos e noventa reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado de fevereiro/2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE
DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2017: R$61.220.280,00 (sessenta e um milhões, duzentos e vinte mil, duzentos e oitenta reais). OBS 01: consta na av.01 da referida matrícula termo de Responsabilidade de Averbação de reserva Legal de 15/02/1999, 20% ou seja área de 664,5 hectares, fica gravada como utilização limitada, não podendo dela ser
feito qualquer tipo de exploração sem autorização do IBAMA e compreendida nos limites NORTE Fazenda Aurora; SUL Antonio Ivar Gomes de Oliveira/ José Gomes de Oliveira; LESTE Fazenda Aurora; OESTE Fazenda Aurora . OBS 02: Consta do R.3 da referida matrícula hipoteca cedular de 1º grau ao Banco do Brasil S/A;  OBS 03: Consta do R.4 da
referida matrícula hipoteca cedular de 2º grau ao Banco do Brasil S/A; OBS 04: Consta do R.5 da referida matrícula hipoteca cedular de 3º grau ao Banco do Brasil S/A; OBS 05: Consta do R.7 da referida matrícula hipoteca cedular de 4º grau ao Banco do Brasil S/A; OBS 06: Consta do R.9 da referida matrícula hipoteca cedular de 5º grau ao Banco do
Brasil S/A; OBS 07: Consta do R.10 da referida matrícula hipoteca cedular de 6º grau ao Banco do Brasil S/A;   OBS 08: Consta do R.11da referida matrícula hipoteca cedular de 7º grau ao Banco do Brasil S/A; OBS 09: Consta do R.12 da referida matrícula hipoteca cedular de 8º grau ao Banco do Brasil S/A; OBS 10: Consta do R.13 da referida matrícula
hipoteca cedular de 9º grau ao Banco do Brasil S/A;  OBS 11: Consta do R.14 da referida matrícula hipoteca cedular de 10º grau ao Banco do Brasil S/A; OBS 12: Consta na Av. 15 da referida matricula Ação de Execução  de Título Extrajudicial, processo nº 1017638-64.2016.8.26.0100, em trâmite perante a 28º Vara Cível do Foro Central de São Paulo,
promovida pelo Banco Pine S/A; OBS 13: Consta do Av. 16 da referida matrícula Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1022378-65.2016.8.26.0100, em trâmite perante a 42ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida por Banco Pine S/A ; OBS 14: Consta do R.17 da referida matrícula a penhora destes autos. LOTE 8: 50%
do Imóvel registrado sob o nº 7.202, do Cartório Geral de Imóveis da Comarca de Correntina- BA., qual seja: Fazenda Aurora – Gleba II, localizada na Rodovia BR 020 km 71, com área total de 2.015,5841 ha, situado no Município de Correntina – BA., com a seguinte descrição: “ Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice A4T-M-0569, de
coordenadas N 8.531.881,0820m e E 404.987,3050m; situado na margem direita do rio Guará e nos limites da fazenda Nossa Senhora Aparecida de John Kudiess – Matrícula 3.662 – Código INCRA 926.205.100.62-6, segue confrontando com a referida fazenda com os seguintes azimutes e distância: 173°45’57" e 97,641m até o vértice A4T-M-2096,
de coordenadas N 8.531.784,0180m e E 404.997,9080m; 173°41’32" e 6.610,508m até o vértice A4T-M-0585, de coordenadas N 8.525.213,5310m e E 405.724,2130m; deste, segue confrontando com Fazenda Dom Olivas II de Gilson Gomes de Oliveira – Matrícula 3.279 – 302.040.060.615-5, com o seguinte azimutes e distâncias: 260°11’12" e 451.839m
até o vértice A4T-M-0586, de coordenadas N 8.525.136,5200m e E 405.278,9850m; deste, segue confrontando com Fazenda Santo Ângelo de Baiard Rogério Pires Moreira – Matrícula 3.219 -  Código INCRA 302.040.060.623-6, com o seguinte azimutes e distância: 260°01’31" e 1.042,458m até o vértice A4T-M-0587, de coordenadas N 8.524.955,9540m
e E 404.252,2840m; deste, segue confrontando com Fazenda Dom Olivas de Luiz Felipe Gomes de Oliveira – Matrícula 2.153 – Código INCRA 302.040.059.048-8, com os seguintes azimutes e distâncias: 259°56’57" e 192,670m até o vértice A4T-M-0588, de coordenadas N 8.524.922,3290m e E 404.062,5710m; Fazenda Cantagalo – Gleba A de John
Kudiess, Heinz Kudiess, Harald Kudiess e Udo Kudiess – Matrícula 4.597 – Código INCRA 302.040.048.348-7, com os seguintes azimutes e distâncias: 259°50’32" e 980,050m até o vértice A4T-M-0535, de coordenadas N 8.524.749,4870m e E 403.097,8830m; 263°04’49" e 1.085,115m até o vértice A4T-M-0567, de coordenadas N 8.524.618,7560m
e E 402.020,6720m; 263°05’38" e 451,887m até o vértice A4T-M-0566, de coordenadas N 8.524.564,4190m e E 401.572,0640m; deste, segue confrontando com Fazenda Descalvado ou Gleba A de Ivar Gomes de Oliveira – Matrícula 3.180 – Código INCRA 000.035.609.382-8, com o seguinte azimute e  distância: 263°06’08" e 334,576m até o vértice
A4T-M-0565, de coordenadas N 8.524.524,2370m e E 401.239,9100m; deste, segue confrontando com Fazenda Aurora de John Kudiess e Heinz Kudiess – Matrícula 1.284 – Código INCRA 229.040.015.954-3 com o seguinte azimute e distância: 353°09’23" e 4.740,376m até o vértice A4T-M-0684, de coordenadas N 8.529.230,8370m e E 400.675,0380m;
deste, segue confrontando com Fazenda Aurora – Gleba I de John Kudiess – Matrícula 4.682 – Código INCRA 302.040.048.348-7, com os seguintes azimutes e distâncias: 106°00’06" e 1.558,592m até o vértice A4T-M-1603, de coordenadas N 8.528.801,1850m e E 402.173,2400m; 170°06’09" e 280,569m até o vértice A4T-M-1602, de coordenadas
N 8.528.524,7920m e E 402.221,4660m; 150°17’09" e 452,138m até o vértice A4T-M-1601, de coordenadas N 8.528.132,1060m e E 402.445,5780m; 112°55’06" e 525,579m até o vértice A4T-M-1600 de coordenadas N 8.527.927,4350m e E 402.929,6680m; 162°24’24" e 281,548m até o vértice A4T-M-0598, de coordenadas N 8.527.659,0560m
e E 403.014,7690m; 82°21’10" e 714.220m até o vértice A4T-M-1619, de coordenadas N 8.527.754,1000m e E 403.722,6370m; 5°54’13" e 565,151m até o vértice A4T-M-1618, de coordenadas N 8.528.316,2540m e E 403.780,7670m; 43°25’24" e 498,726m até o vértice A4T-M-1617, de coordenadas N 8.528.678,4760m e E 404.123,5830m; 2°19’23"
e 797,939m até o vértice A4T-M-1616, de coordenadas N 8.529.475,7590m e E 404.155,9260m; 69°28’10" e 399,948m até o vértice A4T-M-1615, de coordenadas N 8.529.616,0230m e E 404.530,4720m; 335°18’55" e 1.816,804m até o vértice A4T-M-1608, de coordenadas N 8.531.266,8080m e E 403.771,7330m; 337°34’31" e 363,787m até o vértice
A4T-M-2094, de coordenadas N 8.531.603,0860m e E 403.632,9590m; deste, segue confrontando com Fazenda Santo Antônio da Ceolin Agropecuária Ltda. – Matrícula 0.431 – Código INCRA 301.116.031.186-2, com o seguinte azimute e distância: 68°14’14" e 95,419m até o vértice A4T-M-0568, de coordenadas N 8.531.638,4640m e E 403.721,5770m;
situado na margem direita do Rio Guará, deste, segue confrontando no sentido jusante, com os seguintes azimutes e distâncias: 79°48’02" e 164,648m até o vértice A4T-M-0307, de coordenadas N 8.531.667,6190m e E 403.883,6230m; 79°56’58" e 285,073m até o vértice A4T-M-0308, de coordenadas N 8.531.717,3690m e E 404.164,3210m; 79°50’18"
e 204,316m até o vértice A4T-M-0309, de coordenadas N 8.531.753,4160m e E 404.365,4320m; 79°34’06" e 289,284m até o vértice A4T-M-0310, de coordenadas N 8.531.805,7950m e E 404.649,9350m; 77°25’12" e 345,668m até o vértice A4T-M-0569, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão referenciadas
a partir das bases de controle, denominadas: A4T-SAT-0004 de coordenadas N 8.525.643,896m e E 394.455,601m, implantada próxima a sede do imóvel e A4T-SAT-0005 de coordenadas N 8.534.314,257m e E 409.861,034m, implantada próxima da sede da Fazenda Capão Redondo; estando as mesmas georreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro,
a partir das RBMCs: BRASÍLIA (BRAZ) de coordenadas N 8.234.747,341m e E 191.901,220m e BOM JESUS DA LAPA (BOM J) de coordenadas N 8.534.062,652m e E 670.991,851m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso-23, tendo como datum o SIRGAS 2000.4. Todos os azimutes e distâncias,
área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. Código INCRA A4T – ART: GO0000003606-000089". Cadastrada no INCRA em conjunto com outros dois imóveis sob o nº 000.051.121.770-9, com área total de 2.519,8562 ha, módulo fiscal 65,0000 ha, nº de mód. Fiscais 38,7670 e FMP 4,0000 ha e na Receita Federal sob o nº 1.066.716-
4, com a área de 2.000,0 há. CERTIFICAÇÃO INCRA Nº 051011000007-13, de 11 de novembro de 2010. De acordo com o laudo de avaliação a topografia do terreno é plana em toda a extensão, tipo chapadão característica da região. O acesso principal é através da Estrada BR 020, Brasília – Fortaleza, distando aproximadamente 60 km do Centro
de Correntina e de Luiz Eduardo Magalhães, fazendo parte da zona rural, com ocupação predominante de grandes propriedades. A característica predominante de exploração agrícola  da região é a soja, encontrando-se também em menor escala a exploração de pecuária.  O solo encontrado é arenoso/argiloso, e enquadra-se na classe de uso I. Ainda
de acordo com o laudo de avaliação sobre o terreno da referida matrícula não há benfeitorias. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$35.327.546,00 (trinta e cinco milhões, trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado de fevereiro/2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO
PELO SITE DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2017: R$35.617.680,00 (trinta e cinco milhões, seiscentos e dezessete mil, oitocentos e oitenta reais). Obs. 1: Consta da Av. 1 da referida matrícula reserva florestal de uma área de 400,00,00 ha; Obs. 2: Consta do R. 6 da referida matrícula hipoteca de 1º grau ao Banco Rabobank International Brasil
S/A, CNPJ nº 01.023.570/0001-60; Obs. 3: Consta da Av. 7 da referida matrícula Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1017638-64.2016.8.26.0100, em curso perante a 28ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, proposta por Banco Pine S/A, CNPJ nº 62.144.175/0001-20; Obs. 4: Consta do Av. 8 da referida matrícula Ação de Execução
de Título Extrajudicial, processo nº 1022378-65.2016.8.26.0100, perante a 42ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, promovida por Banco Pine S/A, CNPJ nº 62.144.175/0001-20; Obs. 5: Consta do R. 9 da referida matrícula penhora nos autos da Carta Precatória nº 1035078-73.2016.8.26.0100, da 41ª Vara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, promovida por Banco Rabobank International Brasil S/A; Obs. 6: Consta do R.10 da referida matrícula a penhora destes autos. LOTE 9: Imóvel registrado sob o nº 141.465 do 1° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, qual seja: Sala nº 904, situada no 9° e 10° pavimento do Bloco “A” do complexo de edifícios denominado
“BRASIL XXI”, em construção no Conjunto “A” da Quadra 06 do SH/SUL, desta Capital, com a área privativa de 506,32m² área comum de divisão não proporcional de 143,60m², área comum de divisão proporcional de 45,96m², área total de 695,88m² e a respectiva fração ideal de 0,003813 das coisas de uso comum e do terreno constituído pelo antigo
Lote nº 01 da Quadra AS do SH/SUL, que mede 22.156,00m². VALOR DA AVALIAÇÃO: R$7.500.000,00 (sete milhões, e quinhentos mil reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado de fevereiro/2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2017: R$7.561.595,00 (sete milhões, quinhentos
e sessenta e um mil, quinhentos e noventa e cinco reais). Obs.1: Consta do Av. 83 da referida matrícula que o imóvel foi dado em caução em um contrato de aluguel firmado com a Sociedade Educacional Laser Ltda.; Obs. 2: Consta do Av. 12 da referida matrícula o ajuizamento desta ação; Obs.3: Consta da Av. 13 da referida matrícula Ação de
Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1017638-64.2016.8.26.0100, em curso perante a 28ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, proposta por Banco Pine S/A, CNPJ nº 62.144.175/0001-20; Obs. 4: Consta do Av. 14 da referida matrícula Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1022378-65.2016.8.26.0100, perante a 42ª Vara
Cível do Foro Central de São Paulo, promovida por Banco Pine S/A, CNPJ nº 62.144.175/0001-20; Obs. 5: Consta do R. 15 da referida matrícula arresto nos autos da Carta Precatória nº 0708906-62.2016.8.07.0015, em trâmite perante a 2ª Vara de Precatórias do Distrito Federal, promovida por Banco Pine S/A; Obs.6: Consta do R.16 da referida matrícula
a penhora destes autos; Obs. 7: Para esta unidade, constam débitos de condomínio no valor de R$11.519,47 (onze mil, quinhentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos), para a data de 09/10/17, conforme informações prestadas pela Administradora do condomínio. LOTE 10: Imóvel registrado sob o nº 141.289, do 1° Ofício de Registro
de Imóveis do Distrito Federal, qual seja: Apartamento nº 601 do Bloco “N” da SQSW-300 do SHCSW, desta capital, a ser edificado no lote de terreno de igual denominação, com área privativa de 543,15m², área comum de divisão não proporcional de 48,00m², área comum de divisão proporcional de 194,24m², área total de 785,39m², com quatro vagas
de garagem a ele vinculadas de nºs 01,02,03 e 04, e Box nº 6, situados no subsolo, e a respectiva fração ideal de 0,043809 das coisas de uso comum e do terreno supracitado, que mede 1.159,99m². VALOR DA AVALIAÇÃO: R$8.200.000,00 (oito milhões e duzentos mil reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado de fevereiro/
2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO SITE DO TJ/SP PARA OUTUBRO/2017: R$8.267.344,00 (oito milhões, duzentos e sessenta e sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais). Obs. 1: Consta do R.7 da referida matrícula, alienação fiduciária cedular ao Banco Bradesco S/A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12; Obs. 2: Consta da Av.
9 da referida matrícula, o ajuizamento desta ação; Obs. 3: Consta do R.10 da referida matrícula a penhora destes autos. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço
dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  01/
11/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1C04B -  CONTRATO: 802690886925-5 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0269 - BORBA GATO
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA RODRIGO PAGANINO, Nº 186, LOTE C, PARTE DOS
LOTES 23 E 24, QUADRA F, VILA MARARI, 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO -
SAO PAULO  - SP

REGIANE CARNEIRO LOBO BAYER DAS NEVES ,  BRASILEIRO(A), AUTONOMA,
CPF: 32031115863, CI: 32.348.920-5 SSP/SP SEPARADA JUDICIALMENTE, e cônjuge,
se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

07 - 08 - 09/11/2017

Edital de Citação. Prazo: 20 dias – Proc: 1018316-50.2014.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior,
Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Capital - SP, na forma da lei, etc... Faz saber a TEC BORDE LTDA, (CNPJ/
MF sob o nº 00.677.862/0001-53) que Craft Multimodal Ltda moveu uma ação de Cobrança para receber a
quantia de R$ 8.522,40, referente a frete e taxas do transporte da carga. Estando a ré em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 02 e 07/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1128753-27.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Antonio
Tasso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSANGELA IANOIS, Brasileiro, Solteira, RG 365751637,
CPF 321.049.548-35, LUIS FELIPE GAICH, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, RG 555150732, que lhes foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Hospital e Maternidade Santa Joana S/A - Pró
Matre, objetivando o recebimento de R$ 26.539,27 (dezembro/2015), referente aos serviços médico-hospitalares
realizados no procedimento de parto em 09/08/2014. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25
de outubro de 2017. 02 e 07/11

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Processo Digital nº: 1007247-18.2015.8.26.0704 Classe: Assunto: Interpelação
- Inadimplemento Requerente: Legacy Incorporadora Ltda. Requerido: Uelison Alves da Silva e outro EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007247-18.2015.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia
Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAIANE PEREIRA DE SANTANA, RG
46.345.796-1, CPF/MF 324.822.928-40 e UELISON ALVES DA SILVA, RG 56.438.646-7, CPF/MF 042.774.595-
01, que LEGACY INCORPORADORA LTDA, lhe ajuizou uma ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL,
representado pelo instrumento de compromisso de compra e venda de “Um terreno urbano designado lote nº
40 da Quadra 05, do loteamento denominado “Residencial Jardim Vitória”, localizado em Cotia, Estado de São
Paulo, conforme cláusulas e condições ali estabelecidas, com área total de 150,00m2", estando atualmente
inadimplente com as parcelas de números 009/180 a 018/180, vencidas entre 30/12/2014 a 30/09/2015, que
totaliza a quantia de R$ 8.426,85. Estando os interpelados em lugar ignorado, expede-se edital de
NOTIFICAÇÃO para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, paguem as parcelas vencidas e
vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão de contrato. Fica os interpelados notificados para os termos da
ação, bem como cientificados de que após o cumprimento, pagas as custas e observadas as formalidades
legais conforme o artigo 729 do C.P.C., e decorridas as 48 horas os autos serão entregues a requerente. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 26 de outubro de 2017. 02 e 07/11


